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N° 5262 

Estado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

LEIS 
LEI N°1. f8 5 DE O 6 DE JULHO DE 2012 

Cria GPLP~ GraNficaçõo de 
Desempenho pelo Exercício de Atividades 
de Planejamento, Orçamento e Tesouro e 
dá outras providências. 

O (;OVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 
aprovou e eu, nos termos do art. 107 da Constituição Estadual, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criada a G PLAN · Gratificação de Desempenho pelo 
exerncto de atividades de planejamento, orç·am~nto c tesouro para os 
servidores do Quadm de Pessoal do Estado do Amapá e do ex-Território 
Federal do Amapá lmados na SE:PLAN, para os tecnicos de níl'el superior, nível 
media e nível hasico, pelo exercício de ati1•idade~ !liJ órgao central dos sistemas 
de planejamento, dt· orçru-nento, de informação c estatística, de monitonunento 

• da r•.,gulru-idade do CAUC, de modernização dfl gestão, de administraçao 
tim.:weira. de contabilidade c do sistema inforonal:izitdo de plancjame:tro, 
orç:unento e te~oarn do Go1·~:·no do Estado do Amo pá. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, o órgão cc;Jtral dos 
sistema~ de plru-tej;unentu, orçamento, finanças, gestito financeira e de 
r.onr.obd:dadc do Gol'erJ1o do Amapá é a Secretaria de Es1.ado do Planejam~ntn, 
Orçamento e Tesouro. 

Art. 2° A GPL\:-1 · Gmüfic<~ção de C, ~~'l'"l"nhu ,. :l·.• ~':ercício de 
,:i\·ic:eá~:s de pla.nejrur1entu. orçameill'J ..... tesouro será CH~\uia .-..:-:. scrvidot1:3 

r(.i•: ~"""!'lt.c.::::.!! ~·:.'L.:.diJ~ !!.1 3~:-~rl't~ ... ~l~ dt ::~t;J.J·.l t.h }JJ[l.:íCjlli"l~tntC.\ ürçrunenro ,... 
Teso~~ •. c.')S <:r.'rt''do:-es que forem removidcs para a rr.ferid~~ ~- .. t·:··i.~ até a 
dn:a de · Jro\·,• .. :àu!sJl\\.à'' d~sta L~: e aos gestrk'~ eui :.',·t' ·(, :.:udru-ios. 
coo:·denadc':'O:s e c~et~ ele ~abinet.c. no pleno exercício d"~ suas atriblticões. 

:''·,ra~·.· .:J ú"ico. ns sen•idores cfeti,·os do E~tacto do :,::·.aJ,d 
2Ct~tnli 1 :"'.;"À.C' ··: ,:. · prerf::. ·. cnput ('e::.te -~l'lir-r":". lJP!n ·:··· .. d•; O r;,_ ... ;·oul:.'el' r, 
-':spnsto no ,,·(. 20. § JO da lei n" l 'YJ/09. que mstituiu· :~ GllAG -· 
r:. atiftcaçã~ ;:, D~'-en:r~n'ln c'~ :\tividud~ ri e CiP•tão. 

• t:'. . , ., . 
;:.) p_r" :·:1 · .• ~os de nivel superú RS .dtOO.t'') ld0is r~il reais); 

ci pru-8 r:ii'?' b<isi<:o: R:oi fiúO,i/0 (s(isce,nLos re .. úi. 

§ 1' TL~cnicos de nível mêdio, desdl que, compronldamente, 
portadores de dipiuma de nivd sup,;rio•, recebe~ffl :, mesmo valor do técnico 
de nível ~uperiur, ou seja, R$ 2.000,00 (dois m< reaL .. 

§ 2° Servidores de nível básico, L!~sde qué, comprovadamente, 
p•Jrtadu•·po. de diploma de nível superior tm árec' afins as atividades de 
n<t::Jrcm especifica da SEPLAN, receberão o mes.r~•: va!or do técnico de níYel 
mêdio. ou seja, R:tl ! .200,00 (um mil e duzentos reaiG! 

§ 3° Senidorc's de nível basieo, desde que, compru\ ,:d·-<r,.,~nte. 
portadores de diploma de nível superior e portadores de pós-graduação em 
áreas afins as ati1·idades de natureza especifica da SEPLA;'II, receberão o 
mesmo valor do técnico de nível superior, ou seja, R$ 2.000,00 (dois mil reais}. 

§ 4' O valor de R$ 2.000,00 será extensivo, também, ao servidor 
que ocupe cargo em comissão, sem 'inculo, nas funções de Secretário, 
Secretários Adjuntos, Coordenadores pertencentes à estrutura organizacionai 
da SEPLAi\' e ao Chefe de Gabinete. 

Art. 4 ° Os servidores farão jus à gratificação prevista nesta Lei, 
quando em gozo de férias ou licença, exceto nos casos previstos nos incisos !1, 
III, IV c vr. do art. 93, da Lei n' 00066/93. 

Art. 5° São consideradas atividades técnicas, no ãrnbito de cada 
sistema ~specificado no art. l 0

, para fins de pagamento da Gratificação de 
Desempenho pelo exercício de atividades de planejamento, or~oamento c . 
tesouro: 

J -no Sistema C~ntral de Planejamento: 

a) coordenação do processo de elaboração do Plano Plurianuai e 
dos Planos anuais de trabal.!J.o dos órgãos e entidades do Poder Executivo 
Estadual; 

1>} acompanhamento fisico e financeiro, supcrvisao e avaliação 
dos plilllOS, programas e projetos do governo; 

li · Nu Si,terna Central de Orçameuto: 

a) coorde~>ação, supervisão e rrvis&o do processo de dabomção 
dos Projetos da Lei d~ Diretrizes Orçammtitrias anuais e da< l.ei~ 
Orcamentârias anu~is do Estado, compret:Jdendo os orçamentos Fiscal, da 
Seguridade Social e de Investimentos das Empresas Públicas e revisão dos 
orçamentos: 

b) estabelecimento de normas e procedimentos necessário~ à 
elaboração e ímplememaçiio dos orçamentos estaduais, harmonizando-os com 
o Plano Plurianual; 

c) realização de estudos e pesquisas concernentes ao 
dese:n ··,nentu e ao. aperfeiçoamento do processo orçamentilrio estadual; 

~. 

d) acompanhamento e avaliação da execuçãO orçamentária c 
,;ma. sem prejui1.o da competência atribuída a N:üos órgãus; 

10\ tiiilizat;;'l<) das classificações nrcam~ncúrias e O'JLrns nor!l!a~ . 
·~ t; r.r·:" ~.lnt~to. ~endo em vista as nf•cessidndes dt• SE« ha.rmoniZrt<"ti<' 

cur.; " ph:uwjr•mento <: cun:role; · 

fJ prc:,osiçào de medidas que· o~;j·::JI·em a con<olidação das 
:df··,rm&.l·ôes -..\··, . ....::·.c:ntá~~~..; da: .. di·\·er··"';:: c ;fe:as de g0~:erno; 



Maca á 06.07.2012 (DIÁRIO OFICIAL) Pág. 02 

PODER EXECUTIVO 

Carlos Camil() Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extruordín;iría em Brasília: Dívanaíde da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos lndígenas:Coaraci Macia i Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: AI ex Sandro Silva Nazaré 
Secrct~ria Extraord. de Políticas paru Mulheres: Mnria Luccnira F. O. Pimentel 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro-Desccndentes::"'rucirenr Almrid~ dr Olivrirn 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: lúlson de Freitas Vaz 
Gabinete de Segurança Institucional: Cel. PM. Jorge Furtado Corrca 
Auditoria Geral: José Maurício Coutinho \1anna 
Procuradoria Geral: Antônio 1\lebcr de Souza dos Santos 
Detensorià Pública: lvanci Magno àe Oiivcir:• 
Policia Militar: Cel. PM Pedro Paulo da Silva Rrzcride' 

· Policia Civil: Tito Guimnrfies Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Raimundo América Furtado de Miranda 
Poli c• a Técn•co-C•entifíca. Oduir l'ercim Monteiro · 
Ouvidoria-Geral· Rivadavia Miguel de Souza ··ranÇa 

Secretários de Estado 

Admínistraçilo: Maria Luiza Pires Picanço Cearensr 
Desenvolvimento Rural: Paulo Roberto Nunes (intPrino) 
Cultura: .José Miguel de Souza Cyrilo 
Comunícaç~o: Bruno Jerônimo de r\lmeída (interino) 
Ciênciil e Tecnologia: Antônio Cilíudio r\lm~ida de Carvalho 
D~sporto c Lazer: José Luiz ,\moral Pign.rilho 
Educação: Adalberto Carvalho Ribeiro 
Receita Estadual: Jucinetc Carvalho de Alencar 
Indústria e Comércio: José J{einaldo Alves Picanço 
infraestrutura: Joel Banha Picanço 
Meio Ambiente: Grayton Ta,·ares Toledo 
Plancjam'ento. Orçamento e Tesouro: Juliuno Del Castilo Silva 
Saúde: Lineu da Silva Facundes · 
Segurança: Marcos Roberto Marques da Silva 
Setrap: Sérgio Roberto Rodrigues de Ln-Rocquc 
Trabalho e Emprcendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Tunsmo: Helena Pereira Colares 
Mobilizaçüo Social: Eloinna Cambraia Soares 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: tvnna Maria Antunes Moreira 
Amprcv: Elcio .José de Sou7.a Ferreira 
SI AC- Super F6cii:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Maria lzabcl de AbulquerqueCambraia 
lapen:Nixon 1\cncdy Mon!ciro 
Detran: Francisco S~vio Alves l'into 
Di agro: l\1a_rc% Aurélio Bezerra Araújo (interino) 
Feria: !}\nele Regina Pantoja 
Hemoap: Ivan Daniel da Silva Amannjás 
IEPA: Augusto de Oliveira .Júnior 
IPEM: lngrid Quintas Lima (interina) 
Jucap: Jean Alex de Sousa Nunes 
L~cen: Fernando Antônio de Medeiros 
Pcscap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nib.a Amaral de Araújo. 
Prodw José Alípio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Jutiana A!yes Coutinho Alexopulos 
Rurap: Max Ataliba Ferrei r~ Pires 
IMAP: Maurício Oliveira de Souza 
ARSAP: 
IEF: Ana Margarida Castro Euler/ 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 
Fundaçao Tumucumaque: Jadson Luis Rebelo Porto 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Pcre.~ Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Ne\'es 
CEA: José Ramalho de Oliveira 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemnque 

h) 
orçanH~nt:'uias; 

elaboraçih.> da progran1ação de · dcsem'lolso <lo5. 

i) acomp:u1hamcnto e contml.~, da execur.-; .• o.· .. amcntária; 

lli- No Sislema Central de Informação e·F:.stati~tit:u.: 

C1)T:lS 

, , a) prO\'Cr o Estado de informh\:Õ~s e Jnstn.!m: r;tali;~.r as ações de 
;:'lEu·.l.>-~··c•tto do Governo; • 

bJ impicmc-ntaçà'"> de estudos. pesquisas socwcconõmicas e 
.. :-6~::--.'.'"S de lJO:itir·:-1!' públicas; 

CJ concepção, gerenciamento e operncionalizaçáo de sistemas de 
informAção; 

d) C5truturação da base de dados, informa~:õe~, estudos ~

pcsqu:sas nas áreas soda!, demognifica, ~conõmica e fiscal para sut:;ldiar o 
processo de planejamento c~Ladual; · 

e} consrruç.ãc de indicadores de monitoramenw e avaliação do 
Pl:;nn ?lurh.:..r1Ui.i1 do G:.:werno do Es~ado; 

IV - No Sistema Central dr. Monitoramento da Regularidade do 
ícswdn: 

aJ c'>ordenru- e monitorar a Slt'..!av~i:i àc reguiaridade do Poder 
P.~:er.url\·o e demais Puderes junto ;:!(! L'cluastro único de Convenenres-CAUC:, 
:::c~~:Gi:"N ti c;o.:ccnrâo e a prestação de contafi dos recur!iOS e~~~duais, 
rer<Jssndos atnm~s de convênios aos Municípios c 0::-IG's; 

b1 .dispoóibilizar documentação institucional necessrma à 
celebração de convênios, em •consonância com o que· estabelece a Instrução 
Normativa n" 01/97 - STN·, Portaria lntcrministerial 507/2011 e leis· 
comp~êiiie~tares: 

d mon\lorar JUiiiti :..i~! S1stenu~ Intefp·h~~0 de Adi!lini~~racAo 
F111anceira F-ederal - SIAfl. sitl.tação das certidões de rcguTãi·i.:!.<!!:'!~> fisi:""r do 
Poder Executi\"0 c demais Poderes; .. 

d) rnonilnrnr fatuaçâc de rc~.Jiandadc que .. nto âs ap!icaçoes 
const_irucionrus na áreA d2 educaç?.o e s;,.úde; 

ej monitorar juuln ~" SJAFJ, a rc~ularidade do C;;dnstro de 
Cred.t,•s não Quit;;.d0s .. Ci\D!r': · 

I) monitomr junto uo SlAFI, siwação de regularidade do Relatório 
de Gestáo Fiscal- RGF; 

gj monitorar junto ao SlAF'I, situ;lção de regularidade do 
Relató11o de t::~ccução Orçamentária - RREO: 

h1 monitorar nir<'lvés do Sislemn de Convênios. ~ execução, a 
·••g< nc1a e a prestação de con las de convênios celebrados entre o Governo do 
Estarlo. n~ Mnnicipios e iiS 01\G's: 

I; acompanhar ;;travé~ do Si»tema t.!c. ;··Ja,;CJruncnto, Orçamel}tn ~ 
Ge·qa•J- SiPL·~.(i. ~"" dC'$Prr.bolso de r:~r.r..rapartid~ de t.~<'11\'êl1ius t: c:ontra!ns <:t· 
.:'"l'1\ ... :;:·s l'!''llol '. dl)f~ '· f)lfj ;.1 lJ'"li-ill. ~'. .. ll i c !plO':i t-~ ()~(1's; 

J. (_· ... icn~aj v.~ orgE,u~ du Go,:ernu r.1. hs mi.n1idpk·S quí-1~t.o :.a 
lt-:-:~' ... 1· ~I: · •·su·~':. ;i:r;l t'~f. ·~ürwér110~?-

kt m•)nitorar atra\'és do Sistema de Convênios e em articulação · 
c<·•·· os r' "":ÚS 0"gàos. a execu~·iio. a vigência. n prestação· de cnntas de. 
c·~m·cn:-o~ é r·•'1~r-. ·~ •k r.::r :,~$CS ce!et . .-adc>~ erÚre o Estado e ,1 Cniüo: 

lj :.~·onlpéu1har ::nrc.\·es do SIAFI, o ingresso. ele n~Cllrsos c.lt" 
•·no~venios e contratos de repas~;es cdcbrado~·-:om a União; 

m! monitora;· jt\nt•; <.o SIAF!. :';lCOJ\'V c SJPLAG situ;,~·:'•o dt> 
regularidade de execução de convênios • . .:ont.:·atos de repasses; 

n) analisar c avaliar imp,1cto orçamentário e finnneeiro do 
·~"•)uro estadual para celeb1 açüo de c<mrêni"~ e <"'lntratos de repasses; 

o) cli~ponibiJizar informações p~ra r~..-aliação da relaçilo custo -
t..cuetkio da e~ecuçào de c<;m·ênioh e wnt.ralo~ de repa~ses telebrados com a 
~--~i F.,...; 

p} coordenar o monitoramento c a\·aliaçào dos reHultados dos 
convCnios e conrn.ttos d~ repasses; 

qt monitorar através do Sistema de Gestão de Convênios e 
Contratos de Repasses- SICONV, a captação de recursos; 

V- No Sistema Central de Modernização da Gestào: 

a) pnrticip;!ção iw d~finição de políticas relacionadas à criação,. 
fus!io, tnmsfonnação c extinção de .ôrgãos ·e entidades do Poder Execut.ivn 
E~tadual; . 

b) realização de anãlisc das propo~tas de alteração de estrutura 
dos úrgãosjentidadcs. do Estado, assessorando-os no. que se refere à 
modernizaç:'io :.dmini~traliva; · 

c} desenvolvimento de programas. coordenação de pmjet.n~ e 
equipes na imp!e.mentnçüo Je metodologias, tÇcrlicns e ferramentas t:o 
aperft:•\·oamento dos processos; 

di disseminação dos conceitos de gestão por rcsulwrlos; 

e) incenti,·ar a utilização de tecnologius inovadoras necessárias il 
diciér.cia e eficácia da administração púhlicu. estadual: 

n rlesenvolvimento de ações de treinamento, voltadas t. 
moderni~ação da gestão; 

VI -No Sistema c,ntrul ri~ Administração Financeira: 

di t.eiG.r pelo equilíbrio financeiro do Tesouro Estadual; 

bi admim~rração dos hni·eres financeiros do Tesouro EstaduuJ; 

<:) elaboração da programação financeira, ,controle e 
gerenciamento da Conta Única do Tesouro Estadual e provisão de subsídio ::. 
f!lrmnla~:üo da politica de fmancia.mento da despesa pública; 
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à_1 gerenci:1rrwnlu d~l àínda cxte:n:.n <.:e rC'spnn~ahihdí1dê" dtJ 
Tc~0Lro Gs~adual: 

e) controJ;;r a dí\·ida decorrenrt: de operações dC'. (réditn de 
rc~pnnsabilidnde direta e indireta do Tesouro E...;tadual: 

fi i:H.!ministr.'-l.ÇÃ.O das Operações rle Crédito ~Ob a rcspon~abilidadt. 
do te~-oun1 estadual; 

:'{i l•.IJ~:·ui~~J .;:ompro:.,1:c;.so•, que r)nt>;·crn.. .n,·· t•._ •JL• 

,; •. i:;. !.\:l•r-:·t-:-, O [~;-t.dc .~··.Hl.Lv O Ci1:l .·.de~- Ul.~ o~·gãJ1iS!11C'l~ ''il·~i 1 • .11-·.:-:i t 

: j , L 1, i '•' ('h 1:'1; I j ·~ , 

b! l~..-~itar twrmtiS sobre·. a prograJ1'J;:..ç:1o íir::1nn~irn e a t:'Xecuç3o 
r)r·;n:ne;-:. ~.?u·í3 c· finnr:r:tin.l bem tn:1-:0 :1ron~o\'cr ..:-1 ~~CI)í:lJ-'rm1-.é!mt';1t,J. 2 
!)!S(f.Jr.r·l?.:l!~Ac (" Ll púdronizaç:::.o da c.,:-; rur:;,,') d:l rlcf-pt~•-:. púbb.:a, 

11 prí):'J1íl\'~·:· ·-~ i:Hegraçâo COIT.! \JS dem.S.i$ P,nd~re:-, r esferas ~r 
gu\·etT:.ü em assunro:-. t:l an:ninist.raç;~n c prognun2c;lo fint· . .llcdru; 

i.f[J- j'\{'1 s]~,:.enHl Central de C0ntabilidAdc:: 

HJ ~úa.nutc1 ç2o t aprimoramento do Plano de Contas Ünico do 

bJ t~lt·l~·:·. ~Cin-:cnro de nornu .. ~ t procedin1e!JtCJ:-- ;'.'1ra. o .:~dtquaclo 
rt~gl~tJo conlábil dos ~~fo~ e rio~.,; futos da gestàü orçan1cntóriü.· finmKt:lrr c 
F;:l::in~unuJ. !WS Vr!Sáu~ ,_; Hns entidetdes ::i.a_ ,\C:nini~rrr..ç:1o '0.'~blii...:n E:;;tL~:.iuaJ. 

c) efe:n·c~ção, com base cr:l upu;w)·r"1 t-S cte ~-~:.r;~\ r.~tns inquinados 
de i'l'gr-üs ou iaegulares 1 de registros pertinentes e adoção tle pnJ\·idt'ncias 
ru··c:L·~s;'u·~a:.> & responsahiliz:::çào do agente, comunicaJ1dCJ o f[ltu a a~.ttondade F.! 

quem o responsáYel este-Ja !:il.ibordinaclo f' r1.0 orgào uu unidade d·: conu0le 
interno:. 

d) institt:ição, manutenção c aprimor8Jl1ento de ~i~temas dr 
infou!HuJuJ que pri·mnam realit::a..- a contabilização· dns ato:-.; e fatos de gest8n 
orçrt!nenthlía. tinancein.1 e patrimonie: dn F:!-:>tqrio e gerar inff)rrn::tc0es 

. ben::1cims nrrfss<irias éi :ornaria de: decisão c é.1 supervisão dos gt-ST:Jrts; 

c) claboraçfw e consolid8ç~n rins Sa.hinços Gerais do Esrarln: 

1l promo\.er a integração com os denuli~ Puderes t r.sft:>ras de 
gu\·t-r:1o e~n assur1!0s de contabilidade; 

VIII - No St~.tcmn Jnformatiz:-lflo df• Planejruntr.to= Orçri.111f>IHO e 
Gest(to SIPL\G: 

aJ gcrenciruncruo c asses5oramento técnico t: tecnolôgiC"o uu~ 
ór.~Ans cin Administraçáo Púb:tca Estadual em uperaciona1izaçáo do SIPLAG, 
que e a rerran~entR rle ~uporte ao Sistema de Planejsmcnto, Orçamento e 
Tesouro do Sstadn t!o :\mapa. 

Art 6° :.J...,<... ck·~pe~n~ dé'rorrcnrçs ck it~TJh-Ir:tH.c.4·"J drs 1 ;1 'lei. 
curn:-rã? â c0nta do or).·an1t:n~o c~t::~dtw.l vigcntr. 

Art. 7° O Poder Executivo rcgulmnentarn esta ::c, J'n prc,zo de :.lU 
í:i·~~1t;:ti r: i;;."), a cu:1:ar dA. data tl;:t ~ua publ:c3(.ac. 

Art. 8 ° F.:.:::.~ I...e1 ent:·p f"n! ~·Jg;"'r : _;· dalt-t d" sua pubJJc,Jr,;:)') (f'lL 

f·:r::oc; fi.nt:ul<.:t'lrC."- rctroa:ivus ·a lu de :1hril de 20 .12. 

Macapá. OG de julho de 2012 

/I 
'. - /j ,; 

///----- / :J" /'f.-., /j/ «/ ~ t.f ,·- .:> ~~,;~ 
CARI.-~CAMII.-0 r; 'Es CA_IJIBfRÍBE 

1 Govelnador / 

DECRETOS 

DECRETO. N" 2. G 411 de O G de julho de 2012 

ABRE CRÉDITO SVPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 1.239.468,00 PARA O 

FIM QLJE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. 11sandn dos alribuiçõe~ que 

lhe sáo conferidf!s atraves do inciso vl!I, do art. 119, da Constituição 
E:::ra.d:.ml e ctc n.rt. 8" , da Lei n.~ 1 .617, de 20 de janeiro dr. 2012, qu(' 
estima n Receit:.J: e. fixD a Despesa parR o Exercício F·inanceiro de 2012. 

DECRETA: 

Art. 1 • i"icn aberto o Credito Suplementar no valor de R$ 

1.239.468,00 Hum Milhão, Duzentos e Trinta e 1-Jove Mil, Quatrocentos e 

Sessenta e Oito Reaís), destinado ao reforço de ctotaçóes consignadas no 

orç:unento \'igente, conforme anex9s constantes do pre~ente Dccl'eto. 

Art. 2° Os recursos necessários a cxf.cuçào do disposto no artigo 
anterior. dccvrre-m de An·uhlção Parcial ou Total de Dotações Orçilrrie:1tãrias, na 
forma rio !llciso ill, § I" do arL 43. da Lçi Federal n.• 4.:120/M. 

Art. 3° i!:ste Dccre.tu entra em vigor na datA de sua publicncr;.(J, 

i::lhl) 

") /V ____ \ / 
:_/:. ---;._' ./ • li :. -~? / 

'-'" 2012 
.. ~/ 

t/'//7 
;i.)t;/-' 

c f ·~ 

CARLOSjCAMILO G
1
0E,? CAP!I3ER!BE 

f 1! I 
1 Go.ver.nador 1 ; 

I ( / :: : 
I, 

ANEXO ! - SVPLEMENT AÇÃO 

20.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
20.101 -SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRVTURA 

I 
Programa de 

. Trabalho 

Micro 
Região

Municí io 

I :00~1~ 

/ó'\0?0 
/(;(!(':/ 

!600~; 

! 600~3 
160070 
160070 
!60(1~1) 

1~00)i.) 

160040 
/. 16002.' 

Iduso Fonte Natureza 

n 
c 
o 
o 
o 
o 

1lli 

10: 
!OI 
IOI 
/OI 
IOI 

-i-l.;Q,:[~ 

3340 . .J I 
3310.41 
4440.42 
3340.4 I 

4440.42 
10/ '"11-;j 

101 I 44J0.42 
10! 3340.41 
/OI I )340 -1_1 

I 
L 

Valor 

4-\.1100 
/0.~75 

~C<.v0u 

40.000 
58.::!5i 
45.000 

!91.170 
"iQ.(IO(l 

S< i O(· I' 
50.000 
40.0(10 

R$ 1.00 

Total 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Fábio da Silva Fonseca 
Diretor 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Chete da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
· Chete da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
\1cmbi'O d:t ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: A urino Borges de Olh·eira, 103 

Bairro São Lázaro·Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE .LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 1 O. 

PREÇOS DE ASSINATiiRAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES_~~~E~;, 12 MESES 

01 ASSI~AT. · R$ i5,~,, i t 150,00 R$ 300,00 
··-p 

ASSiil.nJJj. ' 
02 RAC/REMES R$ 225,00 I R~ •.JO,OO R$ 900,00 

SA POSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

ExemJIIar ........... , ............................................ , ....... R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... R$ 6,00 
üntím~tro Composto ~m Lauda Padrão, ...... , .... R$ 5,50 
Centímetro para Compor, .................................... R$ 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ........................... , ......... R$ 50,00 

Ao DlO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

Acesso ao Diário: www.sead.ap.gov.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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160005 
160(153 
160053 o 
~ 60015 
1600)5 
161J02í 
1600SO ,, 
1r;ooso o 
1600}0 i o 

lu I 
IOI 
IOI 
IOI 
!OI 
IOI 
I O~ 
IOI 
I<JI 

!3-10.'ll 
.n-lo--11 
.1~·10.42 

li40.J I 
~ 1~0.42 

,; 1JO.<ll 
3.1•10AI 
4JJ0.•.f2 

4-1-10.'12 

40.000 
50.000 
JIJ.~OIJ 

50.000 
1~(•.000 

60.000 
50 ouu 
:;.ss9 
()~.97'7 

ANEXO TI - ANULAÇÃO 

20.000- SECRETARIA D: ESTADO i)A INFRA-ESTRUTURA 
20.101 -SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 

11\icro 

1.239A68 

R$ I 00 

I Pr.ogroma de 

' Trabalho 
Região- Iduso Fonte Natureza Valor Total 

Município 

I).~ 5:.0·150.:61 S 160(160 (1 101 ·' 1!0~2 1.23~. '(~ 1.!~9.-lój 

. i 

DECRETO N° ol-0{/S DE 00 DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usru;co da" atrib11icne~ 
'I"" lhe st.o conferidas pelo art. 119, inciso XV .. ela Constituição do Estt<dn dn 
.~::1ap~, e tendo em 1·ista o contido no Ofício n° 651/2012/Cmdo Gerai. 

RESOLVE: 

Art. 1° Elogiar os Militnres. abaixo relacionados, em razão dos 
reie\Tü1tes serviços prestados, de forma exemplru· durante a greve dos Médicos 
da ~cc:ctari:~ de E~tndo da Saúdc/SESA. não medindo esforços pa:·., 
suhsmui:cm os Medico~ de Plantões do Hospital de Emergêncin e do Pronto 
Atendimento lnfuntii, no período de ll a 17 de junho de 2012, demonstrando 
com isso cot:>pctência, êt1ca, dedicação, compromisso e correçiio de atitudes, 
co"tribui:ldo para o desenvolvimento desta Instituição Bombeiro Militar 

· perwte a sociedade. abdicundo de momentos de Jazer e comivio familiru· para 
· eswr :J f:-rnte das missões a eles designados. buscando· sempre o fiel 

rumprimemo das mçsmus. A vcc~s nobres Oficiais, que co:1ti:mem pautando 
as su:~s nçõ~s pelo cruilinho da legalidade, da prudência e da 
responsabilidade, com o propósito de melhor contribuirem parn o 
de~em•olvimer,to e crescimento do CBMAP e que sirvam de exemplo para 5CUS 

pares e s~tbordinados. INDIV!Dlli\L. 

MAJ QOS BM MÉD KARINA FERREIRA RIBEIRO HOMOBONO 

MAJ QOS BM MÉD JOÃO CÂNCIO DA COSTA ROCHA 

MAJ QOS BM MÉD PEDROMAR VALADARES MELO 

CAP QOS BM MÉD ROBSON MATHIÀS 

2° TEN QOS BM MÉD RAIMUNDO AFONSO NASCIMENTO RAMOS 
JÚNIOR 

2° TEN QOS eM MÉD EDGLEISE FEIJÓ SANCHES 

2° TEN QOS BM MÉD fEM TALITA NICÁCIA TELES MARTINS 

2° TEN QOS BM MÉD FEM CYNTHIA DIAS MARTINS CHAVES 

2° TEN QOS BM MÉD ALONSO DE SÁ RIBEIRO AYMORÉ 

Art. 2° Es:c Decreto entra em vigor nu data de sua public;;ç{lo 

Macapá, O(; de julho de 2012 

./1 .. ---v>~l'/ .. ,. #~· 
7- .. -;--- . (_./""li-é) 

CARLOS CfMILO G?ES CAJ!BERIBE 
. / __ Goverlador 1 

DECRETO N° 2G4 G DE 0 G DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPA, usando das atribuicões 
que lhe sào confr.ridas pelo art. I I 9, inciso 111, da Constituição do SstadÓ do 
Amap:i, c/c !.354, de 07 de julho de 2009, · 

REsOLVE : 

Exonerar João Carlos do Rosário Souza do cargo em comissãn de 
Secretário Extraordinàrio, Código CDS-4, da Secretaria ExtraordináJ·ia de 
Politicas para os Afrodcscendentes. 

Macapá, Ub de julho de 2012 

. . ~í.' 

Çi~x(Y!ú-Jt//' 
CARLO.s .L·/1\ILO/G?~s~API~RIBE 

/ Go~ernadçr 

DECRÇTO N" Ú5l.i ::f DE O G .DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçôe~ 
que lhe sàc• conferidas pelo art. 119, inciso lll, da Cpn:.titui~ão d11 Est.~do d<' 
Amapá, cfc 1.354, de 07 de julho de 2009. 

RESOLVE: 

Nomear Neucirene Almeida de Oliveira para exercer o cargo em 
cormssao de Secretário Extraordinário, Código CDS-4, da Secretaria 
ExtraordináriA de Politicas pa.ra os Afrodescendentes. 

Macapó., O G de julho de 2012 

DECRETO N" 2 G LI <t 

.) V}J.i~ Me:;~ CAiBERIBE 
Govern6dor 

I 

DE 06 DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, u~ando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Consrituição do Estado do. 

. At-:la;Já, cl<.: o ru·L. 46, da Lei n" 0338, de Hi de nbril de 1997, de ac.o:·dt) co:>m 
os Dçcrctos n"s 0967. de 07/02jll e 0010, de 02/0lf12, e tendo em vista o 
comido no Ofício n° 1172/2012-GAB/SIMS, 

.RESOLVE: 

E~onerar, a pedido, Simone Ferreira 'dos Santos do curgo em 
comissão de Gerente Operacional - Região da Pedreira do Proj~lo "Defesa 
Social e Institucional", Código CDS-2, 'da Secretaria de Estado da Jndu~(io c 
!v!obilização Social. a contar de 28 de junho de 2012. 

Macapá, 06 de julho· de 2012 

.:C;~~ 
CARLOS AMILO GOEp CAP~;e 

Governo . .for I · 

DECRETO W 2,Gl.f'l DE O G DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das alribuicões 
ou c lhe são conferida:; peln an. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
,.\";apá, cic o art. 4G, Ja Lei n" :nJS. de lG c!~ ·.:,ri!.:!..: 1997, de acordo cani 
os Decretos n•s 0967, de 07 j02/ 11 e 0010, de 02/01/12, c lendo em lista o 
contido no Ofício n• 1172/2012-GAB/S!MS. 

RESOLVE: 

NomcaJ" Teima Mora Brazão de Souza para exen:er o cargo em 
comiss:io de Gerente Operacional - Região da Pedreira do Projeto "Defesa 
Social e Institucional", Código CDS-2, rlu Secretaria de Estàdo ela Inclusão c 
Mobilização Social. 

·I 
' 
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Macapá, O '6 de julho de 2012 

Goverpador ! 

DECR8"0 N° 2550 DE 06 DE JIILHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das <.tribuições 
que :ile são conferidas pela art. 119, inciso XXíL da Constituição do Estado c1o 
:\mapá, cfc as Leis n"s 0609, de Oó de jtl,iho de 2001 e 08íi, de 20 rk 
fe1·ereiro de 2004, e tendo em vista o contido no Ofício .n° 0974/2012-
GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

Exonerar Moto tios Fernandes Pinto· dos Santos da função 
_ comissionada de Responsável peJas AtividD.de1; ·de Controle Legal dos 

ApcaadosjUFP/CTP, Grupo 11, Código CDI-2,' do Instituto de Admil1istra~·áo 
Peniter:ciária do Estado do Ama;:>á. -

Mocopá·, OG de julho de 2012 

DECRETO N° 2..6 5 j DE 06 DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ: Us<mdo das atribuições 
que lhe são conferidas pelo 8ft. 119. inciso XXII, d~ Constituição do Estado do 
1.m?.;xí .. cic as Leis ll

0
S 0609, de 06 de julho de 2001 e'0811, de 20 de 

k·:ere,ro de 2UO-'. c tendo em 1·is:a o contidu nv Oficio n° 0971/2012-
GAB/SEJUSP. \ 

ReSOLVE: 

Nomear <>s serl'idores abaixo relacionados para exercerem ~s 
f~:nçóes comissionadas do Instituto de Administração Penitenciária do Estado 
do Amapá: 

,---.----
' SERVIDOR 

!Ge"r;on R~drigu~s - Agente 
; ?cmtencwr:o, Classe 3', 
i'Padrão !\', Ou:ldru: Esrado 
:Rildo Rodrigues de Oliveira-
. Agente Penitenciário. Classe 
li_~drão IV. Quad~o: Estado 

__ FVNçÂ'~---;-~~Ó~. 

I<esponsàvel po;· Grupo de Ativida- I CDI-
2 ides llfUF,PjCTP (Despono e.Lazcr) 

Responsá\'el pelas Atividades de 
Controle Legal dos ApenadosjUFP/ j CDI-2 . 
CT~_Qn11~_ , ___ _ 

Maca pá, O 6 O"- julho de 2012 

DECRETO N" 2.5 52 DE O G DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ÁMAPÁ. usando das atnbu:çóes 
que lhe s:lo conferidas pelo art. 119, inciso XXV, d~ Constituição do Es:,'.' :·do 
Am~pá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 443/2012-GAB/PGE. 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto n° 1982, de 29 de maio de 2012. oublicmlJl 

no Diário Oficial dó Estado do Amapá n° 5236. de 29 de maio de '2012, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 300/2012-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de Antônio Kleber de Souza dos 
Santos. Procurador-Geral do Estado, da sede de suas atribuições, Macapá-AP, 
até a cid8de du Rio de Janeiro-RJ, a fim de assessorar o Exce~.entissimo 
Se1~:~o/ G· .. '' ,"!'nador ~•~ :-':H;nião do Colégio NaciOnal de Procuradr'lres-Gtrais 
~<'S Estt',dos c rio Distrito F'eCI~ral. no período de 23 a 26 de maio de 20 12." 

Macci'Ó. O G de julho de ;·m? 

/"', . ;· -, 
(J~/~---~-/.' lfl? 

/ './ '-/., I...J<:..,." 

CARLOS /(MILO GÓi' ,; CAPIS,::RI~E 
. Govern,.idor · .l 

DECRETO N° 2G 5;3 DE 06 DE JVLHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituicão do Estado do 
Amapã, c tendo em vista o contido no Ofício n° 1737/2012-GAB/DETRAN-AP, 

RESOLVE: 

Autorizar Francisco .sávio Alves Pinto, Diretor-Presidente do 
Departamento Estadual de Trânsito, para viajar da sede de suas atribuições, 
Macapá-AP, ate a cidade de Porto Alegre-RS, a fim de participar do XXXVII 
Encontro Nacional dos Órgãos Executivos de Trânsito dos Estados e do 
Distrito Federal e do Congresso Internacional de Trânsito - Idéias que Salvam 
Vidas, no período de !6 a 20 de julho de 2012. 

Macapó, OG de julho de 2012 

(/ t:~]/1-!Í ~A::t :MILO ,PÓE~ ·- ~~IBE 
RI..~S f Govr!rnador1Pi 

DECRETO N° ZG 5 ~ DE 0 6 DE JULHO DE 201.~ 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
queihe ~<io ctmferid;,s pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Eslad;J d<. 
Amapà, e tendo em vista o contido no Ofício n° 1737/2012-GAB/DETRAN-AP, 

RESOLVE: 

Designar Janeci da Costa Monteiro, Diretora-Adjunta, para 
exercer, acumu!ativamente e em substituição, o cargo de Diretor-Presidente do 
Departamento Estadual de Trânsito, durante o impedimento do titular, no 
período de I 6 a 20 de julho.de 2012. , 

Macapá, 06 de julho de 2012 

á ~ 
.wMILO GÓ s CAP;t!ERIBE 
CARLOS f 1 

Gover dor I . 

DECRET::' W 2G 5 S DE OG DE JVLHO DE 2012 

O. GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiç<)es 
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qub IC1e são coe feridas pele> .-~.rt. i 19, inc~Xo XXV, da Consr.ituicão do Estado .:lo 

.4mapá, e tendo em Yista o contido no Ofício n° 445/2012-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

Autorizar Antônio Kleber de Souza dos Santos. Procurador-Geral 

êo Estado, para viajar da sede de suas atribuições, Mocapá-AP. até a cidatic 

de São Poulo-SP, a fim de participar de rcuni~o que tratará /iObrc o Pmgr·~l!ln 
\'isão para Tocl•Jt., no periudo de 09 a 11 de .JUlho r!~ 2012. 

Macapá, OG de julho de 2012 

"I /'• /'ltj' i///; /I /.1./ I . 
!.c;.) t -/ 

1 
V:l (, 

CARLOS C'l'"' ~ r..o· "c ·· ···~ ·''IT"E I r. •\.-.. 'I ':t ..-.,.. \,., .. ;.:,......_ _..,, 
. I 

I Goverry6dor ' 

DECRETO N" 2656. DE OG DE jULHO Dt 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DÓ AMAPÁ, usando das atribuiç~'s 
ljFC ihc sào'conftrida~ pelo art. l i9, inciso XX\', da Consliluiçüo do Estado tlv 
.'\mapá. e tendo em vista o COillido no Ofício n° 445/2012 -GAB/PGE, 

RESOLVE: 

Designar Thiago Lima Albuquerque, Chéfc da Procuradoria para 
Assuntos Cíveis, para exercer, ncumulativamentc e em substituição, n cargo 
de Procurador-Geral do Estado, durante o impe.rlimenro do tirul:v, no pcríooo 
ele 09" 11 de julho de 2012. 

Mocopó. O G de julho de 2012 

DECRETO No 2G S:f DE OG DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando dfts nrrihuicõrs 

,1ut• li1f siic confcridns pelo nrt. 119, inciso XXV. da Cnnstiluiçi\o dtl F.~t~do ~n 
Ar:1apa, cic u Decreto n° 0034, de lO clejnnciro de 200J,.nlternclo pelo De.creJ•> 
n• 3336, de 04 de julho de 2005: a Resolução CD/FNDE n" 38, de 16 de Julho 
de 2009, 

RESOLVE: 

Exonerar os membros abai.~o rclocionndoe. dn Conselho de 

Alimentação Escolar do Estado do Amapá - ·cAE: 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

~':aria Se!)' Pereira R<)(lrigues · í'itulru· 
João Gualberto dos Santos Rodriguer. - Suplem~ 

Macapó, OG de julho de 2012 

/ 

/ . /. 
~.1/-v~.:,. · --~~~ )~~~ /; / 
I v . L.." '/.' 
CARLOS c).MILO Gát;$ CAPI . c 

j Governl)éÍor 

DECRETO N" 2,6 5 'i? DE O G DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO .D~ AMAPAL us~mlo das_3tribuições 

· qt:e lhe são conferidas pelo art. 119. mciso X.\V. da.Constiluiç<io do Estado do 
Amapa, cfc n Decretn n" 0034. de 10 de janeiro dt: 200 l, alter.ado pelo Decreto 
u" 3336, rle 04 de julho àe 2005: a Resolução CD/FNDE n° 38, de 16 de julho 
de 2009, c t~ado em vi•nn o contido no Ofício n° 1353/2012-GAB/SEED. 

RESOLVE: 

Nomear os membros abaixo relacionados pilrn comporem o 
-Conselho de Alimentação ·Escolar do Estado do Amapá.- CAE, pàrn cumprirem 
:nandato de 02 (dois} anos: · 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

José de l~ibamar OJi,·eira Quintas- Titular 
Maria Sely Pereira Rodrigues Suplente 

Moccpá. OG. de julho de 2012 

DECRETO N° 2,G59 DE OG' DE JULHO DE 2012 · 

Dispõe sobre alterações no Decreto n° 
2269, de 24 de julho de 1998 · -
Regulamento do ICMS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usanrlo das atribuições 
que lhe são cor,fcridas pelo artigo I 19, inciso VIII, da Co:1stituição do Estado 

d11 .~mnpú, tPndo em vista o contido cw Processo - Protocolo Geral n° 

2012/038431,é 

Considerando o disposto no art. 243, da Lei n° ?400, de 22 de 
dczcrn h:·o de !997; 

Considerando a exclusão d.o Estado do Amapã das rli,;posições do 
Com•êrlio !OiS ;;:;, de OI de julho de 2005, que dispõe sobre os 
procedimentos para a prestação pré-paga de s~rviços de telefonia, pr:lo 
Con\'ênio IC!IíS 30. de 26 de março de 2010; 

Considcrêndo, aüJd::<, a aaeccs~:ddude de adequar o Rcgulm1ento do 
ICMS ao entendimento firmado pelo Esladu ·acerca da tributação sobre as 
prestações onerosas de serviços de comunicação, quando o sen·iço for 
prestado mccliante pilf,<L"Tlcn.:o em ficha, cartão ou as~ecndbado, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica acrescentado o§ ll" ao art. 2", do Decreto n" 2.269, 
dP 21\ de julho cc 1998, com a segui:1te redaç?.o: 

'·§ ll" :-la hipótese do inctso tX ,'este artigo, .:;uando o 
scrTiço for p1c:-.tndo 111ediautc pagaJnentn ~~:1 fir.bct. 
cnrtiio ou as~cmclhado. co1; ,uJti,J·se ocorrido o fato 
gt..•rado.r do 'impôsto qunndo do fornecimento d~Hse~ 

instrumentos ao usuftrio.n 

Art. 2" Ficam acrescentados os§§ 1° e:' .'<'l flrt. 35, do Decreto 
:>" 2.2ü;J, de 24 de julho é!e 199;;, com n se~o.'l.tinte redação: 

'·§ l • Em relaçãv ao Jispo'slo na niinea "b'. do incis1l 
I!L deste ('.;tigo. consider<t-Sl' fornecido pelo esl.abelt:ci
l:i.Ct:! .: aJ::~p:2cnst: o ':';u·tá(.·, ti;.:ha r:u ;:~se:11-:Ihado 

J.-rCn·elJi~.nk :~ rst;_i,:.:>:--~..;mcuto da tonçessionãda o~ 
pt~rmissicnãri.:. ~nuada ern outra unid2.dc da Federa
cãq .. pêJ·a fornecimr;niO a us·uã.rio fineJ nrste Estado. 

§ 2" O dispostll no § I" nplica- se, inclusi,·e. 1;" hipótese 
de fon\ecimenlo a c:listribuid•lr fntcrmcdiário." 

. Art. 3° Ficam acrescentados os§~ 3". 4'', 5°, 6° e 7• ao art. 368-
F, do Decreto n" 2.269, de 24 de julho de 1998, com a seguinte redação: 

"§ 3° O disposto no inciso J do "caput" deste artigo refe
re-se ao fornecimento de cartão, ficha ou asscmelhudo 
ao usuário final do sciTiço de comunicação, nos ter
mos do § · 1" do artigo 12, da Lei Complementar n• 
87/96. 

~ 4" É dc,·ido ao Estado do Amapá o ICMS relativo à 
prestação de r.erviço de comunicação. prestado· me
dianic c:1não: ficha ou assemc!b~.do. em flUP" usu:·!;i() 
lina.l do serviço esteja :·Jcaiizado nest.e r~stado. 

§ 5" Em. rclaçúo ao disposto no inciso 1 do •criJ>!I(, 
considera-se fornecido pelo estabelecimento amapaen· 
se o cartão, ficha nu assemelhado proveniente de 
estabelecimento da concessionária ou permissionária 
situada em omra unidade da F'ederaçüo, para forneci
mento a usuário 1inal neste E~lado, hipotese em que " 
imposto a que se refere este artigo será eltigido do 
adquirente, por amccipnção, quando da apresentação 
da documenlaçGo fiscal para desembaraço. 
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~ 6° O disposto no§ 5' aplir.a-se, inclusi.,·e, ô hipótese 
d(' fornccirnctno a lcrccir:> inH~nnediário. 

§ 7" Na hip<'>test· do inciso I do "caput", o tercci:·o 
interrn~diú.rio ê solidariruncntc responsá\-cl, nos ter
mos dL1 inciso Jll ao artigo 4 i, da Lei n" 0-\00/97, pcln 
pn~ame:nto do irnposta: devido ao Es:s.cb de A;n8pú 
quurdo o usuário final do serviço esteja localizado no 
território a.mapacnsc." 

Art. 4° Este Decreto entra em ''igor na data de sua publicaç:;i•J. 

MC\capó, O 6 de julho ·de 2012 

,/; I ' 

/~. /. J .-.... ;"' ") ,.,.....-, '/.: I;/// 
/ j C t/ iC--P _' !/ y I/ 

c_.í ----, ,./ I / !(/ __ .'/ 
éARLOs/1AMILo GoEs cArrr.ERIBE 

Gover0ador I 

DECRETO W 2GGO DE OG ·DE JULHO DE 2012 

o GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usnndo das at:ihuiç!>Ps 
q.te :11c s?.o conte~idas pelo art lllJ, mciso XXV. da Crmstituiç_ão do E>tado do 
Amao/-\, C/C o Regimento Interna do ConsPlho r:stadual de TratlSltO. apr0\'2.dO 
ucra,:és do Decreto n° 4750, de 09/11/10 e a Resolução n" 244, de 22/06,'07, 
da Conselho Nacional de Tr<insito, e tendo CI:l vista o contido no Ofício no 

030/ 12-CETRAN. 

RESOLVE: 

Reconduzir Lacimir de Freitas Andrade Q Membro do Conselho 
Esradual ele Trânsito - CETRAN, como Representante elo Sindicato dos 
Trabalhadores de Emidade Represenl~liv;J da Sociedade Ligada à Are~' d·~ 
Tràl:sito, a contar de 30 de junho de :2012. 

Maca pó,· O b de julho de 2012 

i 
(I 

. /i . . ' . :' i+------,,; .. _.;/--~. _vv (! 
/ ,'"-- -~ /• ., 

CARLOS .9AMILO G)ES CAPrpMBE 
1 Goverr.cdor · 

DECRETO W .2, G 61 DE O 6 DE JVLHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usnndo das atribctkões 
t.;L:c :~1c s?~o t·onfcndas pelo art. l I <J, inci~o Vil/, da C(Jnsutuiç.ão do Estado ele~ 
Amapá. c/c o inciso I, do§ ! 0

, dn nrt. 9:2, da Lei Complementar n' 065,de 21 
de se.ternbro de 2010. e tendo em vista o contido no Ofício n° 653/CBMAP, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Agregar o l 0 TEN QOSBM Enfermeiro Franck César de 

Andrade Almeida, matrícula n" 475505, na Secretaria de Estado da Saúde. 
para o cxcrcicio de atividades do Serviç.o de 1\t~ndimento Móvel de 
Urge:1ciaíSAMU. 

Art. 2° Estabelecer que Atividades de Oficial Complementar, d8 
Án~a de Saúde, em Unidades de Suporte Avançado do Serviço de Atendimento 
Mi11·~l de Urgência/SAMU. são caracterizadas como de natureza Bnrnbe;ro 
~-ti] i: ;;r 

Art. 3° Este Decreto entra em 1·igor na clata. de sua ptrhlicaçüo, 
com c:citos retroativos a 02 de julho de 2012. 

Macapá, O G de julho de 2012 

DECRETO N°2,GG2, DE OG DE JVLHO DE 2012 

Dispõe sobre a transferência do 

Serviço Ativo da Polícia Militar do 
Estado êo Amapá, para a · f.:c·~erva 

Remunerada. "EX-OFFÍCIO", do 2° 

TEN PM rT AMAR BEZERRA MONTEIRO. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sito conferidas pelo art. I 19, inciso XV, da Constituição do Estado do 
'\:n;opfr, c/c a Lei Compbnentar n·· 065, de 21 do: setembro de 2010, e tendo 
em \'ista o teor do Processo n° 28740.000784/12-DIP, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica transferido para a inatividade, mediatlte Reserva 

J<ernunerada "E:X-OFFÍCIO", o 2° TEN PM Itamar Bezerra Monteiro. 
pertencente a Polícia :<.1ilitar do Estado do Amapá, ·nos termos do a.rt. 42, da 
Con,tituici\o Federal, c art. 31, § 1°, da Emenda Constitucional n• ·19, de 0·1 
de junho de 1998, cfc os ans. 50, incisos I. li e lll, alinea "i"; 51; 104, inciso 
11: 106, inciso VJ! '' 138, da Lei Complementur n• 065, de 21 de setembro de 
2010. 

Art. 2 ° Os proventos devidos 1erüo como base o que determinam 
0::; Clrt.s .. i9; 20, in.cisosl: 1!, III, IV, V e VI.§ ln. inciso f e§ 4° e 21: ir.C:Ros J_, H, 
1!1. iV, V c VI, Parágrafo úniCo, da Lei n' 10.486, de 04 de julho de 2002, 
cai<:ulados sobre o soldo de 2° TE:N PM. 

Art. 3° .-\ l)' .. ~rnria '-" : ·.·:.:-:0o e. Pensionistas da Polícia Militar 
do :~.mapá, cfeti .. 'íHÚ o presente dcslt~·~.-~ento do :::ou. :~0 al.i\'0

1 
de acordo cnm 0 

(:::;;r;cs~o no:-. a.l"tS. 1U2, li1ClSO I, rar;';grnfo Unicó c I 0~, d~t Ld Completller:..ta;· 
n' 065, de 21 de setembro rk :<t)! ~;. 

Art. 4" Este Decreto entra em ''igor r; a dnta de sua public;çüo. 

Macapá, O 6 de julho de 2012 

DECRETO N° 8GG3 DE OG DE JVLHO DE 2012 

Dispõe sobre o transferência do 

Serviço Ativo . do Polícia Militar do 

Estado do Amapá, para a Rese.rva 

Remuneradc, "EX-OFFÍCIC", do z• 
TEN PM FRANCISCO DOS SANTOS DE 

OLIVEIRA. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atdbuições 
que lhe são coníeridas pelo art. 119, inciso XV. da Consutuiçâo do l!:~tacJ<, do 
i\maoã, c/c a Lei Complementar 11° 065, de 21 de setembro de 2010, e tr.ndo 
em vista o teor t.lo Processo n° 28740.000786/12-DIP, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica transferido para a inatividade, mediante Reserva 

Remunerada "SX-OFFiCIO", o 2° TEN PM Francisco dos Santos de Oliveira, 
pertencente à Policia Militar do Estado do Amapá, nos termos do art. 42, da 
Constituição Federal, e art. 31, § 1°, dH E:mendu Cónstituciqnal n° 19, de 04 
de junho de 1998, c/c os arts. 50, incisos 1, li e lll, alínea "i"; 51; 104, inciso 
li; 106, inciso VIl e 138, da Lei ·complementar n° 065, de 21 de setembro de 
2010. 

A.rt. 2° Os pr.:wentcs de·;idos te~·ào (;Cr.~o base o que determinam 
os arts. 19; 20, incisos 1, !1, lll, IV, V e VI,§ 1•, inciso I e§ 4° e 21, incisos I, 11, 
lll, IV, V e Vl, Parágrafo único, da Lei n" I 0.486, de 04 de julho de 2002, 
calculados Bobre o soldo ele 2" TEN P!\1. 

Art. 3° A Diretoria de Irw.t.i\·os e Per;sionistas da. Pohcia r,;;i;~ar 
dt.) Amuptl. efct1var8 o presente dcsligruncnto do scrviçn iil.ô\ o, de acordo com o 
disposto nos ru·ts. 102 i;·:ris9 I, Parágrafo único e 1(11, du LPi Corr.ple:.úua:· 
n° 065. de 21 de sctcmuro de 20 10. · 

Art. 4° Este Derreto entra em vigor na data de sua publicaç.ão. 

Macapá, OG de !•:!l·.v de 2012 

DECRETO N°2.GGLJ DE 06 DE JULHO DE 2012 

Dispõe sobre a transfe~ência do 

Serviço Ativo da Polícia Militar do 

Estado do Amapá, para ;; ~eserva 

RemuneradC\, "EX-OFFÍCIO", do 2" 
TEN PM RENATO DE SOVZA NERI. 
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, I . 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando dns ntribuiçf)es 

<;ue lhe são éonferidas pelo nrt. 119, i:1ciso XV, da Constituição do Estado; do 
Awapá. cíc a Lei C0r:rplcmen1r.r n• 065, c!c :21 de setembro de 20 lO. e tc~d:o 

Remunerada, "EX-OFFÍCIO", do IAAJ 

PM JOSÉ RAMOS GOMES BENJAMIM. 

em ,·ista o teor do Processo n° 28740.000785(12-DIP, ' 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. llsando das atribuícões 

que lhe são conferidas pelo art. 119 inciso XV, da Constituição do Estado do 
:\tna.pa.. cjc a Lei Complementar 11° 065 1 de 21 dl' s~.-t ... di'.JJ(. c..l\: ::~li), e tenc:!o 
em 1ista o teor do Processo n° 28740.000767/12-biP. DECRETA: 

Art. 1° Fica transferido para a inatividade. mediamc Re.s~'-va 

Rerr.unerada "fo:X-OFFICIO". o 2° TEN PM Renato de Souza Neri, perten~ehl<~ 
a Policia Militar do Estado do .A.map:i. nos termos do art. 42, da CoustituiÇão 
Federal. c art. 31, § J•, da Emend.1 Constitucionaln" 19, ele 04 de junholde 
1998, cfc os arts. 50, incisos 1.11 c 111. alínea "i"; 51; 104, inciso li; 106, inqiso 

DECRETA: 

Art. 1 • Fica transferido para a inatividade, mediante Reser\'a 
Remuncraâa "EX-OFFÍCIO", o. MAJ PM José. Ramos Gomes Benjamim, 
pertencente à Polfcia Militar do Estado do Amapá, nos termos do art. 42, 'da 
Constituiçfw Fed~raJ. e art. 31, § l', da Emenda Constitucional n' 19 de 04 
éc junho de 1998, cjc os arts. 50. u1cisos I, 11 e lll. alínea "i"; 51: 104: inciso 
!I: i06. inciso VIl e 138, da Lei Complementar n" 065, de 21 de setembro de 

VIl e 138. rJa.Lei Complet:Jentar n• 065. de 21 de setembro de 2010. · 

Art. 2° Os prol'entos devidos terão como base o que dctcnnin~m 
1.>s <>ris. 19; 20, incisos 1.11, lll, IV, V e VI.§ 1'. inciso I e s 4" e 2J, incisos li li. 
li:, !\', '/ c '/1, Pari!gra!o :.!:::co. d~ Lei ~o l0.'':B6. dt' 04 d:! .i~!lh:) (!::: '.!OLlJ. 
ca:cul~r.ios sobre o soldo de 2• TE!\ P~1. 2010. . 

Art. 3° A Diretoria de inativos e Pensionistas da Policia Milil:-J· 
do .•.mapá. cfctl·arà o :-···>ente. dcs~'~t-'7"'C1tO do ser\·iço ati1·o, de acordo co:p o 
disposw t:CIS arrs. 102. inciso 1, r',.~úgraro u .. ;· • ., ICrl, d:J !_.,i Cmnplemt.rltar 

Art. 2 ° Os proventos de,·idos \Crão como base o que determinam 
o~ arts. !9; 20, incisos I, fi, !li, IV, V c VI,§ ) 0

, inr.i~n i e§ 4• c 21. inciso~ 1. 11. 
111, IV, V e VI, Parágrafo únit:o, da Lei n• 10.486, de 04 de julho de 2Ú02 
calculados sobre o· soldo de MAJ PM. ' :1• 06é>. r! c ~ J dt r-e:cmbrv ;,!e 2G: O. · 

Macopó, O IÕ de julho de 2012 

Ar:. 3o A Diretoria de lnntivos e Pcnsion;~·~' da Policia Militar 
de .-\rnapá, cfetin1.rá o presente desligamento do serviço ativo. àc a<:oni•l com 0 
disposto r,flc; nr:$. 102. inti:sr, :. Puxi1gn,ft~ ünico e ~~j~ .. da Lei Corhplr.mf'nt~lr 
n' 06:>. de 21 de se··"'"'lhro de. 2010. • , · 

. Art. 4° E~::" Oei:rero entra e:ll l'igor na data de sua publicação. 

Mocopá, OG de julho de 2012 

DECRETO W 2,065 DE OG DE JULHO DE 2012 

Dispõe sobre a transferênci.o : do 
Serviço Ativo ·do Polícia Militar:' do 
Estado do '.lr11.opá, para a Reshr:·l 

Órgãos Estratégicos de Execução 

(Polícia Civil J 
Tito Guimarães Neto 

PORTARIA N.o 0354/2012 

O DELEGADO GERAl DE POLÍOA OVIL DO 
Ar' APÂ, no uso das atnbUIÇÕes que lhe sao conferidas .por lei 
e, tendo em vista o Memorando no 0310!2012- GAB/DGPC. 

'\tSOLVE: 

DESJGNI\R, o servidor LEONARDO r ~ÍCIO 
PEREIRA LEITE, Delegado Tit\Jlar da DP FerrNa 
responder em substituição e cumulativamente 
função de confiança de gado Tituf da DP Porto 
Grande, durante o 1mpe ent dei serv· r JÚLIO CESAR 
DARQUES DA SILVA no ríodo d 02 a 1/07/2012. 

ê·se Cicnt~a. 

Del 

P O R TA R I A N° 0355/2012 • DGPC 

O DELEGADO GERAL DE POLÍOA CIVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
(N~ OD'l/2000 • SF.JUSP e, tendo ·em vista o documento, 
Mencoranoo "o 0322tl2 · OPI. 

RESOLVE: 

1 • tiO~LOGAR o deslocamento dos servidores 
CARLOS EDUARDO t~ELLO SiLVA (Delegado Titular do DP 
Pedra 8ranr.a \ ~ RICARDO HERIWELTON DOS SANTOS 
BRAGA ( Agente ce Polícia ), que viajaram da sede de 
suas atividades Pedra Branca, até as localidades de Tucano 
l, T·Jcano 11, Sete Ilhas, Riomho, Centro Novo e São 
Seb<S!•io do Olchaço nos doas 09 e 10/0512012, em mrssão 
po:icial 

2 -De a~ordo com o Decreto 1492jdc 0'1 Abnl 02 
e Lei no 0066, de 03 J'1aio 93, autortzo 9'saque de 01 v, 
(uma e me>a) diárir.(s). 

PORTARI4 N° 0203/2012-0GPC 

(j nn fGADO·GERAL DE i'OLf :JA 
CJVJ.,, u~and,..; das j:,·t~.;3!::'s Ou? lhP. sãr. .::or..fer•jas pc-- .~ J:"t. 

j ... X i. da Ler :1° ;ocs:. IC~ 23 c~ ll'mço ~~ 20)~. (Qr'lt:nad~ 
C(·m c:; arts. I5Y. 164 ~i'·.~ da Le• n.'J 0066'93, t 

~ONSIDEI-tANOO .:.~ MVti·:vs expostos 
no B:1le:1.'Tl de.Ocorre~c~ :1. 0 :12S90t::·CGPC, pem como as 
razões apres.:r.tadõs oeih s·. Conege:h:• Geral ae Poricia Civ;l 
I)~ quars just,f1ttirn piP.n~rnente a ne:""rst:IC:"'d.; r::e 1s~aL~raç~., 
de S:~dicêncié> !.Ci:rr.-. str?t" .. 'il O!S.IO•I'-:;H • 

~fSOL'i:: 
, 
~ Gt·I•I(M;~o;Af~ ' ·S·:~l'i:;f·: ·;;;; 

~tn-:il :?.r.(.~ "drr.miSi:: at~"ff; _Ci$dt:linar e \~tsignér OC.i '>i::!QL:illtes 
s?Nid~res: l<enat~ Ta·</a•cs Range', matricula n.: 3éÇ73C, 
tomo Pr~~i!Oen~e; C'-reovíH·· de Sou?a Cve-=r.c, r.1atn'l:üla ; •. .: 
3b95o:J e: Da.,~s.a Va5q~s Ce O:ivein. n·atriu;'a n-; S1ê/5l, 
c(.mc me~·t:ros oa Co~s$-â·' .:lestinada a 1:west1~ar ~ossi·~t~i-; 
infra~C.es ~:!:ntn•strrn ,·$. J outc:iit e afenr. ptnc'ud?C.~ 
OISCi;,:.:tna· penme!"tte 

(.tJm.-=são v: .. ::e: õ:·J 
dà . drn·í'\1\tta.:J:; 
rn;i.~ o.J·;ã~ ,.;n:LibS.J~l. 

:.:··: 

o;f'.rtf(~ADf··f,::Rt..l ~::. ilt~;,~:":-~t. Cl'/{:., 
:'<m. 1 C.~: ~~~-~'t:;.;~;s r.'J'i: lhe .;ã:. c:J,1iêi·( . ..J~ ,,;:,:, -Yt. . ·• I . 
l5: .. ~~ ·-· ··= (J!- ~: :1'=!: -~· .: :1P i:urc• .. :.:-- .t.:)::S . ..:- ··: :·~ -:·· ·< :::: 
1~, H~ ·: : .-.. ~ ·· :.- 1"' ,· ~·; i•·:· ~ ·. ·.'·· 
~j~~IJ. :E-~ ,._:. >· ~ : ~ .. 

' 
:~:-:;!C:Eri.! .i;., ·--~~ r·.··. -~·S .. ~ ... , ..... s:r" .. n·l 

.t..utr) ... ..:e fr.· .. :-d .. ;pç-1::- ;·,~·:.,·~-.:! ~·:• ::-.'a::: :·:i ~it.:·: ~ ç1:::~~is 

::f<>CU~1e'lt·J;;, tx:rr: '.OiT'O :!~ r~z(.c: \lpr~~e"'tndzs ;:~·:~ St. 
Correqed~)r G~r;,l de PoiiGa Gvil ct q:;a,s jt.rsi'f::.-3"':'1 ple~I3T.antl~ 
t necess•CiaG·~ de i:-.stau~.;çãJ l'l~ Srr·!.:IC.â ~:::a .r..Jrn:n·sr·::r·vrl 

.t.:.1m··· .so :!i:•;:-. tk;:: O•·~"·a: : d~s ;~ar '):; ;egulr.te;; scrv·;,;::r·-::.;: 
c~mo Prts<denro JACINTA DE FÁTIMA PERNA~1BI.'CO liA 
COSl'A, :nd(;iLvld n.~· lúlL:,r;: c! t~;:n:) lil;'il!t.:·-::s ANT6(4!0 
PEREIRA C!\RDOS:>, nt:i': .. •o r .. , ; J:: <~3 t AROWO 
lV.t.t<GEUSTA TElXélRA, c;' .fU~> ;·." ~.J,2<i)4 tl:t 
Corni:são ~·--=~~:rill1a .:1 • 

af1m:I':Str.;t·',\!S f .1f::r rol i"·' 

C.hWf:R.~.~.. 1l:: .. ~ :-rc •. _.::.:.~ ·J.: 
·s-;- ·=·Jéa:--·-:· ~.-L·.-: .:rm :· .-·::-·tJ. 

c.1 .Hrr; .. ;. ~·.t .::..·.:.--: :_t:;;,.:~ em 'b~:.· . • 

115l!'~· 

PORTARIA N• 0351/2012-DGPC 

O DELéGAIXl·GfhA< úE ,'>()! :C!.~ 
CJVll. t~sar.do dzs atnbuiçêes .G~·t: I t-e são (1)nfe~rjas PP.•': :!~l. 
17. Y.!, d,, Le; n' C883, o~ 23 de rrarçc de 2tv~. cor:1c'oadc 
rc.m oS flr"~. ~59. 164 e :65 da L'=J !'1. 0 oo~t/93, ~ 

CONSIOfRANOO os mn:ovos r.xpostos 
no r~emoDr.do n. 0 005/2011·DPL1, beiT' ccn:u os mol<\'OS 
apre;enraaos ~ela Sr. Ccrre<)edor Geralt1€ rol':!~ :lVII os qua1s 
j,:s\ f.ram p\ena:-ner.i...: :: .... r:cesStoadc 0e ;ns;,at.:rdç5o de 
PIC•:.• :;n ·\:~~ .. ~~·~::·.:-11·•,:-. :/•r.~ 1 pV.?.~. 

i .. [lfilRt-Hn·\R ·:: ;··~~ta:.n.;~l·:: c.e 
fwct-.·50 ~-:d;nn·l.i.;trt~:r.J;) iJ•s.:•.r-:1~.1 .. t ~r.s·r!:\1r .~t; :;eg;•J;r~~~ 
ser·,~:;r~i: RENATO TAVARES RANG~L. i112trícu!:; •:.0 

3f,9730, co:'PC Ptesidei'.r{- o: (O'".l) r; .• ;!libi·>~ GEOVANI 0:: 
S'JUZA COElKO. n:J:ritu~. ,.,., 3W5~~· e DAIH~SA 

VASl:/UES DE OUVEIRA. ··"":ric..;!a n.". 91578!. c:«i·,~ 
r.~êrr.· ... n~ il;·_·.!~•;:q:.e~ di:l ::<.!'Tli:::~o :jt;.~·-~~ii·!·# <: E-.f;lii?.f ir":t··.::~·.:.cs 

:;dmi!~ISttC\t:·:.:.~ 1.. ~.X:'"il ~~S:.i~\i, 5·.-·]i:-'' ~1 r::f•'"'•:~~r,J~,,I!::t:i!;·:;l,~· 
per!l.,•.!nte. 
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PORTARIA N° 0352/2012-0GPC 

J S~LEGAD(!-GERAi. 0[ P:_11_[(;~ ~!VIL. 

L·"dn':"J dilS y:-•bi!IÇÕ>:s a ... e lne sàc;:J con'ed~c:s :)~1:.1 rm 17. Xl. 
1 :;; 1?. Lr> ~-J 0583. ~-:: L-í df? merço de 2~-Q:., c.:-:.. c.-s ar~. : ;q, 
l()L ;_• lt1 Gê: L€': ,-,0 (1056/93 (f~ ~rt. J<!l ;-t), ~4: .i49 -= 
5-:-gu --~te: d?. Le~ D.'-~ ~ llJ./90 t 

-~:;: -~ID[~.!.!·I[l(:' ··, :r·:·.!;\::-.: :. •.r· S'.U<;: n·: 
.-_.;,;; ,·_; 3 -::~-~~~:~.0 ::-.:-i: ~~ 1·:.-db'rJdT :Jo..:; 

c:os~·:Pft~~,·:.~ -~·~:·Jat-: c;)n;:-,r:.-·tú.:; ~r~n- ·::)me cs :d/Oô 

<'Drç':.:r.ttc:•s: o•: i1 :,•_ Lr:.t ·:::-geJ:)< Gere! i ue P·::iíc: •.. --.. ~·:1 <1S ·~: .31~ 
J•:s:..f: ~r ··cr.::~~.;;;':--f• ., :leC'.:Sid:!d:? ·Jt ~··:;::1 .. ·~;:-l~ ·~e 
S.in::i· ~nt!1 f,~p:,:·.:;:.~.:l~=v-: ~!:;;c:p~Jn3:. 
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PORTA R I A N° 0345/2012 

C !IELEGADO GERAL DE POLICIA CiVIL DO A!'iAPA, 
:J._..;. -11ntllnr;ô~~ (11.J'2' :n~ ~0 ·:nr•fer -:·:l~ pel? Po11.1r~<'t 

,··;; :·};-,~-;·(;(a('I-SfjUSP. e teqjo t:'l!l vrstJ :' CCú1 'lt='tltr. 

·l:..~·tt:)r,·••i·)q·: U32:.!012 OPI 

j:.-JLO'!"AR. ~L·r utter€·:->5:t-- d-:-: •. 'lclrr•lt';rstraçà~J, o 

JEfFERSON ANDRE DA SILVA FERREIRA, Agente <!P 
'·'·· ·( i:1, f .-:'hr: ·'2·"·· , P::c~·âv ''I', :h Quadn de Pess- c: I do 
;::.:.:.y;-. ··~· M~rr·::· ir:10 O' SMrran<-J, r·rH-=! p<:.iêl C:~t)·!2l 1 , r:nntnr 

. : 'J~ ~rr:: 

JLJSTl~='fCAT1VA: onfam :: 
'•1l·F""·5EAD, de t(,:Q .'2005. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

P ·J R T .~R I A NO 0346/2012 

DEl [U,[JO SER~LDI' POL!ClA CJV:L IJO ~~~I1PÁ 
no· t.t~c. Ga·. atr-~ui:;ôes q'Je Pu:~. ;.lo <.:tln~Prir,as ;)f-la Pr:rtamt 

! (Nj J")4.'2C·OO·SEJUSf-, c rend0 efT' ~tist& o 1Xuf?lemo 
1'1,en··oranc·: ,,o 031912012 · DPI. 

;. ~ s ~.' \' ~ . 

o FL.O':M:, por mteresse c a adrr:intstraçâo, i! 

,erv ·"·"" ··'>-R:.' Nlt.ZE OciVEIRA DE ASSIS, Age - de 
Políc'~ .:!,tss~ '=~r:r<la!" P~dr~·) "'·)'·"" du Q di"' dt 
Per;-:~.( d··. fx-·-errilor''.)1 d~s~2 Cap1tJ, parê'. o ~- idprc de 
Tart::rugê:Lifl·10, a rontnr de.2:i.C6.2012. 

.lV~TJ-=ICJ.o:l\'P .. .Confo~me l :eor a ror.:211a n° 
'f12•.'C0~ cé.-iD J•e 113/(·8/Í·JO:. 

i 

>;·•S:'·'-''"· '"c'l r,.~·t·sc 
1 

·:c" Ci•'nci3. 

f-1, u:~:ta f'..= .• ;:n J unl.ü jt: 20~2. 

íJ'J~lGi.Jrl';/o -E.C: rrr:r.J 
':' ~:ec,r.d;) :::tri!l , Pc.ltu~ Cv; 

PORTA RI A NO 0347/2012 

· · T!JGADC GFRAL DE POLiCIA CIVil DO i>Y1APÁ, 
. ·: P .-.. ~-: ·'!r:htli~rlf"· ~a.t:. lllf• ~.~n ~:onterr~r.~ J'·Pia Pcrtar-1 

r r\'~ ()04,.' 21.100-SEJUSP·. e tt?ilfJC i:~H -1:~.ta C :'l':'lCilnV:1pt:O 
~~~:IPI)I'r:H'ní• 11":' 01Fl. i(!} 7 · DP! 

p r ~ ....... r_\'=-: 

RELO'!AR, t·J! •nte;e.:;sc· da adPl'lliStraçào. il 
•,er•,•(Jr.c< l"JDlRI\ [:A SILVf, PICA"JÇO B.~TISTA, Olicta!a j~ 

F:;·Ílld, C\rlS':>t.~ ",')J" , P11crdo ''!", tiO Q:1rdro dt• PP.SSGMI tiO 

F.,;t(vlo. ·.X· f·1utw.i:)li'.l ·1e S,1ntc; .... ;. t'lOr~ .~c:tf! Cmtt?li. Zl cnntar 
dt• t:.O.l.20L. 

JUSTir!CATIVA: C:·nfr;;T,,\: :·1 1,·~): ~~-~r:r:r-?. nv 
"-'2.20'!5· SEt,O. rJe I 610tl,·.'O o 

P Q R TA R I A N° 0348/2012 • OGPC 

O DELEG.I\DO GERAL DE 2CLÍCiA GVil DO AI~APÁ, 
no u'S.c das _at~ibwções que lhe s5o cor:fr.nda; pc!z Porta na 
(Nj .;04i2üJO SEJUS? e. tendJ em v,st.a o cocumento, 
t'lemo~ar.a(. ' 0 ;J79!12 · DTE. · 

PoSOL';E 

1 HCi·10LQC;,~.R c des•ocameno r~os Serv.<Jores 
AN10~!0 LRBI:LÂNlliO DE AZEIEDÇ WI~'S :: Dete;ado 
Tttu'ar de ~TE/OGPC ), ARv BRAZÃC DE '10'tA.E5 JUNI<H. 
ANDERSON BATISTA DA SILVA, SANDRO .NUNES DA SILVA. 
ALEXANDRE VERÇOSA DE S;)UZA, OTAVIANA RAFAE..A DE 
OLNEIRA ?ICANÇO, /,NTONIO PEREIRA DE ME~O. LILIAN 
DE OLIVEiRA PtRE!RA, ELB':S CAMPOS Dt OllVEIRA ( 
Agentes tic PoliCia ) e ANTONIO QAUDIO BARROSO '-!MA 
JUNIOR ( Oficial je ?otic,a ), que v.ajzram 02 sede d 
suas ativ;d;des Macapá-AP. até a cidade rJe 9re·;es/f'A os 
dias ;f. e !1105 '?012. em missão polici3 .. 

i Je ..-.c:rd-~ com o Deéreto :4·~2. Je A;J~; OL 
e lP· !lo C<1ô5, ~e O:\ r~a·r; s 1. c uto·in c sz, IC :k~ c!: '/~ 
(1Jr:1FI c· m,~ n: C ána•.n. 

l<:g•s:·••·se,. 1\tb'icu,-se 1 Dê e Ciéoc•n' 

11acapá-~i' .. 2;· jo J o ée 2012. 

f' O R TA R I A N° 0349/2011 - \:lGPC 

O c•t.EGADO ·:ERAL DE ?OUCJ,· .:!'li L DO AI~APÁ, 
no to . .: d.:t~ a:rrl::\;!í,?ie~ ~~~·-· ,,..e ~n "íVJferidas pela Portaria 
(N) 004j;' ~Of} · ... -:jUS~~ ~~ • r" .. VtSta o documento, 
Memorat·Lit: 1·c '~-JU,'l2 · NOi!l."1,.;·y_ 

i - 1101~'Ji..OGAR c r:les:ocamzmo dos ~rvidur~s 
JACHCO DE ~URAt-.DA Bilf<ROS, FRANCISCO AZEVECO 
COS-IA .T~Ji\DADF.. YZA8õi.LE CIUSTJNft. DA COSIA 
SOARlS (ANtr:o ~ LUC!ANE RO~RIGUES VIE!RA 
OLIVEIRA ' /,qen,es de Policia ), que viajaram da seJe de 
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suas attvidorJes Macapa-AP, até o Municipio de Ferreira 
Gomes no penedo de 13 a 17106/2012, rm missã oltdal. 

... De accrdo com c 
e Lei .,o C156, de 03 Hato 
(quwn• c ;nera) d1ãria(s~. 

PORTARIA N. 0 0272/2012 

O DELEGADO GERAL DE POLÍOA OVIL DO 
AMAPÁ, no uso das atnbuições que lhe são conferidas por lei· 
e, tendo em VIsta o Memorando n° 0304/2012 - GAB/DGPC.. 

RESOLVE: 

~eteCivil 
Kelson de Freitas Vaz 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Ratlfic n ~~ma do Art. 26 da Lel~.6 193, 
Macapa, _':f' I < ; 1 :<_ , 

w.~:~ ...... ~ .. i-t!H .. ..... ~ ... uv;r· 
./ K son de Freitas Vaz J 

Chefide G binete do Governador 

JUSTIFICATIVA N' 01 S/2012·CPUGAB/G_OV 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Art. 24, inciso IV da Lei n' 
8.666/93, alterada pela Lei n' 
9.648 de 27105/98, e Processo 
Administrativo - Protocolo· 
Geral n' 28760.1499/2012 

. FIRMA ADJUDICADA: L C S TORK - ME (CNPJ: 
04.756.24710001-93) 
VALOR TOTAL: R$ 7.910,00 !sete mil novecentos e 
dez reais) 

Submetemos à superior consideração do 
Excelentissimo Senhor Chefe de Gabinete Civil do 
Governador, a presente Justificativa para efeito de 
autorização e ratificação do valor supramencionado, 
que tem como objetivo suprir o pagamento de 
despesas com a aquisição de equipamentos de 
informática, para atender as necessidades imediatas 
da Residência Oficial. 
Justifica-se a dispensa de licitação com fulcro no 
Art. 24, inciso 11, da Lei 8.666/93, haja vista que o 
valor supramenclonado está dentro dos limites 
impostos por lei, assim como os valores estão em 
compatibilidade de preço com o praticado em 
mercado local. , 
A escolha da FIRMA ADJUDICADA deu·se em face 
ter apresentado menor preço dentre as demais 
propostas sinalizando vantagem para a 
Administração. 
Pelo exposto, visando salvaguardar os interesses da 
Administração Pública, em fiel cumprimento da Lei, 
submeto a presente justificativa a vossa 
homologação, rigorosamente amparada pelo art. 26, 
da Lei n• 8.666/93, com escopo de ratificação e 
conseqOente publicação no Diário Oficial do Estado 
do Amapá, como condição para eficácia dos atos. 

Macapa, 03 de juillo de 2012. 

::., ...... "r . ._;' •. ·;:..; ~ : •.• :., ':r" 

Prisc:la Borges Oliveira 
President11 da CPUGABIGOV 



Maca á 06.07.2012 

Secretarias de Estado 

~dministração 
Maria Luiztl Pires Picanço Cearense 

PORTARIA N' .A6~'312012 ~SEAD 
A Secretária de Estado da Aaminrstração do Governo 

do Amapá. usando das atnbuições que lhe foram 
conferidas pelos Decretos n•s 1.497. 16 de outubro de 
1992. Ot48. de 23 de janeiro de ·1998 e 2642, de t8 de 
junho de 2007 e tendo em vista os termos do 
Memorando n9 03/2012· OFPIORHISEAD, 

RESOLVE: 

Designar Clartsse Ribeiro dos Santos -
Responsável pelas At1v1dades de Indenização 
Trabalhista. Diánas. e PrevidênciatDFPIDAH/SEAD, 
Código CDI·3. para exercer cumulativamente e em 
substituiçao a Chefia da Un1dade de· 
Gestão/DFPIDAHISEAD. Código CDS·t. durante o 
impedimento do respectiVO titular Dulcelena 
Machado Bala. Que se encontra afastado para 
usufruto de férias regulamentares, no perfodo de 03:07 
a Ot/08/2012. 

MARIA LU ANÇO CEARENSE 
Secretária de Estado da Adm1nistraç~o 

PORTARIA N°. j(;5 /2012-SEAD 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelos Decretos n•s. 1497 de 
16/10/1992, 0148 de 23/01/1998 e 0741 de 
12/03/2012 e tendo em vista os motivos 
especiftcados no MEMO n•. 187/2012 
CA/SEAD. 

RESOLVE: 

Art. 1•- DESIGNAR de acordo com o art 143 dà 
Lei 8112/90, para compor Comissão de Processo· 
Administrativo Disciplinar. RITO SUMÁRIO, os 
Servidores:ANTÔNIO PANTOJA QUARESMA, 
Escrivão de Policia, matricula SIAPE n• 0100509. 
AURINO BORGES DE OLIVEIRA FILHO, 
Escrivão de Policia, matriéula SIAPE n• 10103511. 
ambos pertencentes ao Quadro de Servidores do 
Ex-Território Federal do Amapá, para sob a 
presidência do primeiro para ULTIMAR os 
trabalhos dos t:~rocessos de Protocolo Geral n• 
2009/51953 - SEAO I 16439.000216/2008-21 
MF; 

Art. 2"- Estabelecer prazo de 30 (trinta) dias para 
a conclusão dos trabalhos da comissão 

Art. 3°- .Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Màcapa (Ap), 

'I <:\ :··. ~ • t I) 

j~~ 

de 2012. 

MARIA LUIZ S PICANÇO CEARENSE 
Secretária de stado da Administração - SEAD 

PORTARIA N• J bb /2012 • SEAD. 

A SECRETÁRIA. DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO do 
Governo do Estado do Amapá, no uso da competência que lhe 
101 delegada pelos Decretos n•s 1.497, de 161t0192 e 0148, de 
23101198. e tendo em vista· o disposto no artigo 18. inciso I, da 
Lei n' 0949. de 23ft 2/2005 e o contido no Processo -
Protocolo Geral n• 2n5:20t2 .. 

RESOLVE: 

Reduzir a carga horária de 40 (Quarenta) para 20 (vinte) 
horas semanais. da servidora Lucinei Monteiro Pinto Barros, 
ocupante dg cargo do Professor. Classe "C'', Padrão 04. Grupo 
Magistério, Cadastro 854565, integrante do Quadro de Pessoal 
CIVIl do Estado do Amapa, lotada na SEED. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Macaoa·AP, em 

MARIA LUIZ A 

PORTAR!~ N•lb?-12012 - SEAD. 

A ·SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO. no 
trso da competência Que lhe foi delegada pelos Decretos n9s 
t 497. de t6110192, Ot4&. de 23:0ti9B e 0942, de OS/04.'201t 
c tenpo em vista o disposto no artrgo t8. mciso L da Lei n' 
0949. de 231t2/2005 e o contido no Processo - Protocolo 
Geral n• 80876/2011. 

RESOLVE: 

Alterar a carga horária de 40 (quarema) para 20 fVJnte) horas 
semanais, do servidor George Alex Cascaes Teixeira, 
ocupante do cargo de Professor - C. Padrão 04. Grupo 
Magistério, Cadastro n• 862975, integra'nte do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotada na SEED. 

Macapá(APj. em Ü' de d~ de 2012. 
t,. 

'L-\.~ 
MARIA LUIZ PICANÇO CEARENSE 

Secretana de Estado da Adm1n1straçao 

PORTARIA N9 j6 812012 • SEAD. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO do 
Governo do Estado do Amapá, no uso da competência que lhe 
foi delegada pelos Decretos n•s t.497, de 16't0/92 e Ot48. de 
23101198. e tendo em vista o disposto no artigo t8, inciso I. da 
lei n' 0949. de 231t212005 e o contido no Processo -
Protocolo Geral n• 78399120tt. 

RESOLVE: 

Redúzir a carga horária de 40 (quarenta) para 20 (vinte) 
horas semanais, da servidora Cátia Cilene Cardoso Miranda. 
ocupante do cargo de. Professor, Classe "C". Padrão. 01. 
Gnupo Magisténo, Cadastro 9t 0066, integranlo do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotada na SEED. 

Macapâ·AP. c%'U de Jl.i.WO de 2012. 

MARIA LUIZk~RENSE 
· Secretána de Estado da Administração 

P0RTARIAN'Jb9!20t2 -SEAD. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO. no 
uso da competência ql!e lhe foi delegada pelos Decretos n's 
1.4S7, de 16•tOi92. 0148, de 23101/98 e 0942, de 06i04i201t 
c tendo em vista o disposto no anigo ta. inciso 1. da Lei n• 
0949, de 231t2i2005 e o contido no Processo - Protocolo 
Geral n• 78397/2011. 

RESOLVE: 

Alterar a carga horária de 20 (vmtc) para 40 (quarenta) 
horas semanais, da serv~dora Cátia Cllene Cardoso Miranda, 
ocupante do cargo de Professor - O, Padrão 08. Gruoo 
Magistério. Cadastro n• 6t9477. integrante do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado doAmapa. lotada na SEEO. 

Macapâ(AP). m 06de J<ll.l.4(). de 2012. 

MARIALUI 
Secretár 

POR~ A RIA N.323 101· 2012 - DRHISEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO. usaodo das atribuições quo lhe são 
confe11das pela Portaria n' 1 03r98· SEAD. de 
06103!98 e, lendo em vista o contido no Processo -
Protocolo Geral n• 35518/2012, 

RESOlVE: 

Suspender. o período de 01 a 3110712012. da 
Licença· Especial Prêmio por Assiduidade, 
concedida pela Portaria n• 382/07· 2011· DRH/SEAD, 
de 251071201t, a servidora Riete Matos Costa 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Assistente. 
Administrativo, Cadastro n' 6t7903. pertencente ao 
Quadro de Pessoal Civ11 do Estado do Amapá, lotada na 
SC/10, referente ao Quinquénio 0810712005 a 
06'07!20 I O. 
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. PORTARIA N° 3~07· 2012· DRH/SEAD. 

A DIRETORA 00 DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria n• 103/98· SEAD. de 
06103198 e. tendo em vista o contido no Processo -
Protocolo Geral n' 2518112012. 

R E S.O L V E: 

Suspender. a pedido. a Licença- Especial Prêmio 
por Assiduidade. concedida pela Portaria n• 
t61104· 2012· DRH/SEAD. de 04104/2012. a servidora 
Sandra de Nazarê Portal de Melo, ocupante . do 
Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Cadastro n' 
325236. pallencente ao Quadro de Pessoal Civil. do 

·Estado do Amapa, lotada na SEED, referente ao 
quinQuênto t2106it999 a 09/06!2004. 

LHO de 2012. 

(Cultura ) 
José Miguel de Souta Cyrilo 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNib 
N" 026/2012-SECUL T 
CONVENENTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA CUL TURA/SECULT. 
CONVENIADA: CONFRARIA TUCUJU. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: O 
presente CONVÊNIO tem por objetivo 
repassar recúrsos à CONVENIADA para 
Custear as despesas com a realização 
do projeto denominado "CO e OVO DE 
PAI PRA FILHO", dos artistas 
amapaenses NONATO LEAL e 
VENILTON LEAL, conforme projetos 
básicos em anexo. 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
convemo tem respaldo legal nas 
disposições da Constituição Federal 
art. 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da Lei n°. 
8.666/93, e suas alterações no Decreto 
Governamental n° 2006 de 09 de agosto 
de 1999, e, ainda nas disposições 
legais que sejam aplicados em face do 
objeto previsto e caracterizados neste 
instrumento. · 
CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados 
.recursos no valor de R$ 18.000,00 
(Dezoito Mil Reais), a serem repassados 
em uma única parcela, dentro da 

. segUinte descrição: 
Programa de Trabalho: 
13.392.0180.2003 
Projeto: "Arte e Cultura do Amapá". 
Natureza da Despesa: 33.50.43 
Valor: R$ 18.000,00 
Fonte: 0101 
CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência a · 
contar da data de assinatura até o dia .. 
15 de junho de·2012, para execução. 
Assinaram o Secretário de Esta~p da 
Cultura/SECUL T Sr. José Miguel de 
Souza Cyrillo e a Sra. Teima Terezinha 
da Silva Costa. Presidente da 
Confraria Tucuj~:~. 



Maca á 06.07.2012 

Macapá/AP, 04 de julho de 2012. 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO 
W 026A/2012-SECUL T 
CONVENENTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA CULTURAISECULT. 
CONVENIADA: FEDERAÇÃO 

· FOLCLÓRICA-CULTURAL DO AMAPÁ 
(FFCA). 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O 
presente CONVÊNIO tem por objetivo 
repassar recursos à CONVENIADA para 
custear parte das despesas com a 
realização do Projeto "CULTURA 
AFRO-HISTÓRIA, RESISTÊNCIA E 
TRADIÇÃO", dos meses de maio, 
junho, julho, agosto, setembro, outubro · 
e novembro/2012. 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
convênio tem respaldo legal nas 
disposições da Constituição Federal 
art. 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações no Decreto 
Governamental n° 2006 de 09 de agosto 
de 1999, e, ainda nas disposições 
legais que sejam aplicados em face do 
objeto previsto e caracterizados neste 
instrumento . 

. CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados 
recursos ·no valor de R$ 283.500,00 
(Duzentos e Oitenta e· Três Mil e 
Quinhentos Reais), a serem repassados 
em sete (07) parcelas, dentro da 

. seguinte descrição: 
Programa de Trabalho: 
13.392.0180.2003 
Projeto: "Arte e Cultura do Amapá". 
Natureza da Despesa: 33.50.43 
Valor: R$ 283.500,00 
Fonte: 0101 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
contar da data de assinatura até o dia 
07 . de dezembro. de 2012, para 
execução. 
Assinaram o Secretário de Estado da 
Cultura/SECUL T Sr. José Miguel de 
Souza Cyrillo e a Sra. Maria Elisia 
Carmo Silva - Presidente da FFCA 
Macapá/AP, 04 de julho de 2012. 

' 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO 
W 026B/2012·SECUL T 
CONVENENTE: SECRETARIA. DE 
ESTADO DA CULTURAISECULT. 
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO .' DE 
MULHERES UNIDAS DO DISTRITO DE 
ANAUERAPUCU- A.M.U.D.A. 
CLÁUSULA SEGUNDA ·DO OBJETO: O 
presente CONVÊNIO tem por objetivo 
repassar recursos à CONVENIADA para 
custear as despesas com· a realização 
do Projeto "FESTA EM LOUVOR A 
SANTA RITA DE CASSIA", no Distrito 
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de Anauerapucu. 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
convênio tem respaldo legal nas 
dispos!ções da Constituição Federal 
art. 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações no Decreto 
Governamental n° 2006 de 09 de agosto 
de 1999, e, ainda nas disposições 
legais que sejam aplicados em face ~o 
objeto previsto e caracterizados neste 
instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA -DOS RECURSOS . · 
FINANCEIROS: Foram alocados 
recursos no valor de R$ 25.191,25 
(Vinte e Cinco Mil Cento e Noventa e 
Um Real e Vinte e Cinco Centavos), a 
serem repassados em uma única 
parcela, dentro da seguinte descrição: 
Programa de Trabalho: 
13.392.0180.2003 
Projeto: "Arte e Cultura do Amapá". 
Natureza da Despesa: 33.50.43 
Valor: R$ 25.191,25 
Fonte: 0101 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
contar da data de assinatura até o dia 
30 de junho de 2012, para execução. 
Assinaram o Secretário de Estado da 
Cultura/SECULT Sr. José Miguel de 
Souza Cyrillo ·e a Sra. Aldenice de 
Jesus Santos Presidente da 
A.M.U.D.A 
Macapá/AP, 04 de j~!ho de 2012. 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO 
N• 027/2012-SECUL T 
CONVENENTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA CUL TURA/SECULT. 
CONVENIADA: LIGA INDEPENDENTE 
DOS GRUPOS E . ASSOCIAÇÕES 
JUNINAS DO AMAPÁ- LIGAJAP. 
CLÁUSULA SEGUNDA· DO OBJETO: O 
presente CONVÊNIO tem por objetivo 
repassar recursos à CONVENIADA para 
custear as despesas com a realização 
das programações do projeto "ARRAIÁ 
BEIRA RIO" a realizar-se-á em Macapá 
e nos municípios de Serra do Navio, 
Tartarugalziriho, Ferreira Gomes, 
Mazagão, Laranjal do Jarí e Santana, 
conforme projeto básico em anexo. 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
convênio tem respaldo . legal nas 
disposições da Constituição Federal 
art. 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações no Decreto 
Governamental n° 2006 de 09 de agosto 
de 1999, e, ainda nas disposições 

, legais que sejam aplicados em face do 
objeto previsto e caracterizados neste 
instrumento. · 
CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados 
recursos no valor de R!li 1.200.000,00 
(Hum Milhão ~ Ouz<;-ntc;.= Mil Reais), a 
serem repassados e:'l uma única 
parcela, dentro da seguintt.:í descrição: 
Programa de Trabalho: 
13.392.0180.2003 (Região 
Metropolitana) 
Projeto: "Arte e Cultura do Amapá". 

Natureza da Despesa: 33.50.43 
Valor: R$ 1.200.000,00 

· Fonte: 0101-RTU 
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. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
contar da data de assinatura até o dia 
30 de julho de 2012, para execução. 
Assinaram o Secretário de Estado da 
Culturà/SECULT Sr. José Miguel de 
Souza Cyrillo e o Sr. Roni Oliveira de 
Andrade- Presidente da LIGAJAP. 
Macapá/AP, 04 de julho de 2012. 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO 
W 028/2012-SECULT 
CONVENENTE: . SECRETARIA DE 
ESTADO DA CUL TURA/SECULT: 
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO 
LITERÁRIA E TEATRAL ABEPORÁ DAS 
PALAVRAS. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente CONVÊNIO tem por objetivo 
repassar recursos à CONVENIADA para 

· custear as despesas com a realização . 
do projeto denominado "1° ENCONTRO 
DE POETAS DA AMAZÔNIA", conforme 
projeto básico em anexo. , 
CLAUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
convênio tem respaldo legal nas 
disposições da Constituição Federal 
art. 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações no Decreto 
Governamental n° 2006 de 09 de agosto 
de 1999, e, ainda nas d.isposições 
legais que sejam aplicados em face do 
objeto previsto e caracterizados neste 
instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA· DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados 
recursos no valor de R$ 36.500,00 
(Trinta e Seis Mil e Quinhentos Reais), a . 
sere·m repassados em uma única 
parcela, dentro da seguinte descrição: 
Programa de Trabalho:· 
13.392.0180.2003 (Região 
Metropolitana) 
Projeto: "Arte e Cultura do Amapá". 
Natureza da Despesa: 33.50.43 
Valor: R$ 36.500,00 
Fonte: 01 01·RTU 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: O 
presente- Convênio terá a sua vigência a 
contar da data de assinatura até o dia ·· 
12 de julho de 201~, para execução. 

· Assinaram o Secretário de Estado da 
Cultura/SECUL T Sr. José Miguel de 
Souza Cyrillo e a Sra. Elisete Jardim da 
Costa- Presidente da ALTEAP. 

Macapá/AP, 04 delulho de 2012. 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONV~NIO 
N" 029/2012-SECULT 
CONVENENTE: SECRETARIA DE .. 
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ESTADO DA CUL TURA/SECUL T. 
CONVENIADA: MOVIMENTO 
CULTURAL PERFIL DO SAMBA. 
CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO: O 
presente CONVÊNIO tem por objetivo 
repassar recursos à CONVENIADA para 
custeàr as despesas com a realização 
da 4" edição do Projeto denominado 
"SAMBA NO MERCADO . CENTRAL",. 
conforme projeto básico em anexo. 
CLÁUSULA PRIMEIRA • DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
convêniO tem respaldo legal nas 
disposições da Constituição Federal 
art. 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapâ, art.116 da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações no Decreto 
Governamental n° 2006 de 09 de agosto 
de 1999, e, ainda nas disposições 
legais que sejam aplicados em face do 
objeto previsto e caracterizados neste 
instrumento. · 
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Art. 24, Inciso VI da Lei n°. 8 666193 e suas alterações. 
que trata da contrata~c d1reta. 

Art. 24 IE dispensável e licitação: 

IV - nps casos de emergênc:a ou de 
calamidade publica, quando caracterizado 
urgência' de atendimento da situacâo que 
possa ocasionar prejuizo ou compromete~ a 
seguranÇa de pessoas, obras. serviços e 
equipamentos e ou1ros bens, públicos e 
particulaíes. e somente para os bens 
necesSáfiOS ao alendoMenlo da situação 
emergerjda! ou calamitosa e para as 
pa1cetaS' de obras e serviços que possam 
ser contluidas no prazo maximo de 180 
(cento :e oitenta dias) consecutivos e 
interruptos. contados da ocorrência da 
emergênda ou calamidade, vedada a 
prorroga\:ão dos respectivos contratos;. 

O procedimepto licitatório normal demandará um 
tempo considerável, :pois ainda terá que passar pela 
Assessoria Juridica ,e Procuradoria do Estado. ·pelo 
menos 2 vezes; E. enj virtude do periodo de fénas que se 
aproxima e do aumento dél demanda de tunstas que 
passará pelo Comptéxo do Trap1che, sendo assim de 
fundamental importância manter o bondinho funcionando, 
sendo um serviço ,continuo. cuja à necessidade é 
permanente a Admini~tração Pública. 

Portanto. <:9m fundamento no diploma legal 
acima mencionado e: visando salvaquardar os interesses 
da Administração Pbblica. op1no 'favoravelmente pela 
contratação direta do adtudicado e submetemos a 
presente justificativa a'· apreciação de Vossa Senhoria para 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados 
recursos no valor de R$ 21.000,00 
(Vinte e Um Mil Reais), a serem 
repassados em 06 (seis) parcelas, 
dentro da seguinte descrição: 
Programa de Trabalho: 
13.392.0180.2003 (Região 

: a devida homologaçãp, 1atif1cação e subsequentemente a 
publicação no Oiárib Ofic1al de Estado do Amapa 
conforme preceitua p Art. 26: da Lei 8.666193, com~ 
validade e eficácia pata o ato admi!Vstra\ivo. 

Metropolitana) 
Projeto: "Arte e Cultura do Amapá". 
Natureza da Despesa: 33.50.43 
Valor: R$ 21.000,00 
Fonte: 0101 
CLÁUSULA SEXTA • DA VIGÊNCIA:' O 
prese11te Convênio terá a sua vigência a 
contar da data de assinatura até o dia 

: 31 de' Dezembro de 20'12, para 
execução. 
Assin·ararh o Secretário de Estàdo da 
Cultura/SECUL T Sr. José Miguel de 
Souza Raimundo Nonato Nunes da 
Soledade- Presidente.· 

. Macapá/AP, 04 de julho de 2012. 
_-6.--. 
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FRANCII'il.<tRA E!~ZER:R/> MAGAVE 
Chefe da UCC/S~CUhT 

(Turismo 
Helena Pereira Colares 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUSTIFICATIVA N° 00112012-CPUSETUR 

RATIFICO 
Em 1510612012 

Helena P3,.olares 
Secretária de ~~,~o .... do Turismo 

PROCESSO: 51.000.03812012 
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

) 

FUNDAMENTO L_EGAL: Art 24. indso IV. da Lei n°. 
8 666193 e suas alterações 
OBJETO: Contratação de empresa para 
operacionalização do Bondinho do Trapiche Eliezer Levy . 
ADJUDICADO: EXECUTIVA EMPREENDIMENTOS 
L TOA-ME. CNPJ: 10.448.193/0001-00 
VALOR: R$ 57.371.76 (Cinquenta e Sete Mil. Trezentos e 
Setenta e um Reais e Setenta. e Seis Centavos). 
VIG~NCIA: 21/06/2012 a 20/0912012 

Senhora Secretária, 

Submetemos a Vossa Excelência para a devida 
apreciação a presente Justificativa, que ocorre em face da 
Dispensa do Processo Licitatório para a realização do 
Contrato emergencial para atender a Contratação de 
empresa para operacionalização do Bondinho do 
Complexo Turistico Trapiche Eiiezer Levy, desta SETUR. 

A despesa em apreço tem sua ação amparada no 

Macapá CAP).~~5 ~e Ju1ho de 2012 
,· v•v.. """" \ 

GIOVANNY R IGUES DA ~ILVA 
Presidente da CPUSETUR 

EXTRATO DO CONTRATO EMERGENCIAL N" 00112012-
'·SETUR. 

Puxcsso n' 51.000.038120Í2 ,. 

CONTllATO EMERGENCIAL DE E~PRESA 
ESPECIAUZADA PARA OPERACIONAI.IZAÇAO 
DO BONDINHO DO TRAPICHE ELIEZER LEVV 
OUEj ENTRE $1 CELEBRAN. O ESTADO DO 
AMAPÁ, PORiNTERMÊOIO DA SECRETARIA DE 
EST ~DO DO TURISMO - SETUR, COlAO 
CON;JRATAtm. E COMO CONTRATADA A ' 
EMP~ESA EXECUTIVA EMPREENOIMEtiTOS 
LIDA • WE NEOIANTE AS ClÁUSULAS E 
CONbtÇOf.S ABAIXO ESTABELECIDAS. 

Por este instrumento e nos ·meilores lermos de clleito. e no fm 
assinado, de um lado o E:stooo do Amapa, por ntermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO 00 TURISMO- SETUR, instituída pela Lei 
n.' 0811 de 20 de Fevereiro~ 2004 e regulamentada pelo Decreto n' 
1994. de t5 de Julho de 2004, inscn:o no CNPJIMF n' 
D0.394.577/0001-25, sediada :na Rua Binga Uchoa, n' 29. Bairro 
Central. CEP68WS-091J, Macapi!-AP, como CON'TRATANTE. nesle ato 

. iepresenlado por sua Seaetá~. s,-. HELENA PEREIRA COLARES • 
. nomeada pelo Oecre:o n' 003~. de 03 de Jlllleiro de 20t t. brasileira, 
casada, ~cendada em letlas. ~dora do RG n' 070.55 t-APe inscrHa 
no CP r sob n' 578 665 97~.00. residente e dOmidiada na Rua 
G'arrastazu Medie<. n' 956. Paràlso. Santana-AP. c de outro lado. como 
CONTRATADA. a empresa ~ECUTIVA EMPREENDIMENTOS LTOA 
·ME, inscrito no CNPJIMF sob o n'10448.t93.00JI ·00 estabelecido 
na Av. Padre Júlo, n'1099. ee(itro Macapii·AP. nesle ato iepresenta~o 
pelo Pro<:urado1, o Sr. ALESS~NORO GOMES MONTEIRO. brasile•o. 
solle<ro. portador do RG 'n' 095204-PTCIAP e msaito no CPF sob n• 
51t.251.882 .Ol, residente na[Av Ana Nel)' n• 2339, Bairro Perpé:Uo 
Socorro Macapil- A?, resolvem allebrar o presente COifTRATO, na 
cooformidade das clausulas e icoodiçOes seguintes. que se oongam a 
cumprir e resoe:tar integralmen\" 

FUNDAMEN'TO LEGAL: 
Lei Complemenla: n' 101, de 04 de maoode 2000; 
Lei n't0.520. de t7 de ;utlo d~·1002. 
LCI n' 8 666. de 2t Oô.t993. nti Parecer Jurídico n' 47812011 NCAIPGE 
e álte!aÇOes posteriores - Lei ~ LicllllÇ6es, 
Lein' 020. de t7 de lllaiÇOde t964: 
Oeaelon'2271,de07dejutl~de 1997; 
lnstru~o NormatJva n• 02. de 30 de abril de 2008. de MARE. e suas 
atteraçOes; 
Lei n' 8.078.dettA'l900-~o de Defesa do Consorridor e; 
Art. 24. mctso IV. da Lei 8.666193 

· Cl.AUSlll.A PRIMEIRA- 00 QBJETO· 

Este Contraio tem por otJ)eto 'a coo~alação de empresa em caiilter 
eme19enciat espeoializada plVa oporacionaiza;<lo de Bondinho do 
Trapidle Ehezer Levy. SendO ~ispon(lilizados conforme Anexos deste 
lnS!nrmenlo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA oot AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessànos para~ elendmen'l 0o objeto desle Contraio 
no valor de R$ 57.371,76 ocaotroo por conta do exe!Cicio fioanceiro de 
2012 na. Fonle: 0\0t. Progl'jmas de Trl!l>allo: 232t, Nalureza da 
Despesa· 33.90.37 · ,. 
CLÁUSULA SEXTA- OA vtGtNCIA 

Este contraro lera inido no dia 21106120t2 a 20.'09120t2. oo até e'aunr
se o valor com eicacia legal aP!Js a oubli:açâ:t do seu extrl!fo no Diário 
OfiaaiMF<IMo 

I 

1 
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CLÁUSULA DÉCIMA OIT AVA-.OA PUBLICAÇÃO 

A pubiiCaÇâo resumida do presente cootrato na imprensa oficial. ~~e 
é condição "dispensável para sua eficàcia, se-á providenciada pelo 
CONTRATANTE, nos :ermos do par.igrafo unioo, do art. 61, da Lei 
8.666. de 2t.06.93. · 

Macapà (APf, 2t oeJunhode 20t2. 

(Educação 

Helen~ Scaetâria~~smo 

Adalberto Carvalho Ribeiro 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RÊSOLUÇÂO N' 03912012-CEEIAP 

HOMOLOGA O CALENDÁRIO ESCOLAR/2012, 
PÓS-GREVE DO ENSINO FUNDAMENTAL E 
MÉDIO, REGULAR E DA EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÀO-SEED/AP. 

A Presidente do Conselho Estadual de 

Educação no uso de suas atribuições legais que o cargo 

lhe confere de acordo com a Lei Estadual n° 1.282/2008, 

Decreto Govemamenlal n° '2996/201 I e 'de 

conformidade com inciso XIV do Artigo 16 do 

Regimento I ntemo ·deste Conselho Estadual de 

Educação, aprovado pelo Decreto Governamental n° 

5236/201 O e considerando: 

-O Processo n' 74/2012-CEEIAP; 

- A Lei n° 9394/96; 

- A Resolução 40/98-CEE/ AP; 
.,,,., .. : .. ·A. Análise êla 1\ssessoria Técnica-CEEI AP . 

RESOLVE: 

Art. I'- Homologar o Calendário Escolar/2012, 

pós-Greve do Ensino Fundamental e Médio Regular c 
da Educação de Jovens e Adultos da Secretaria de 

Estado da Educação-SEED/AP, nestes termos 

propostos: 

Ensino Fundamental c ~Mio, Regular: 

• Inicio c Término do ano letivo: 29/0212012 

a 16/0212013, respectivamente; 

• Total de dias leti\'os: 200 

• 1 Bimestre 
: Inicio e Término: 29!02/2012 a 30106/2012, 

respectivamente; 

·Total de dias letivos: 51 

. • 11 Bimestre 
• Inicio c Ténnino: 01108/2012 a 29/09.'2012. 

respectivamente; 

·Total de dias letivos: 49 

• 111 Bimestre 
- Inicio e Término: 01/10/2012 a 12/12/2012, 

respectivamente;· 

-Total de Dias: 51 

• IV Bimestre 
• Início e Término: 13/12/2012 a 16/02/2013, 

respectivamente; 

- Total de Dias: 49 _ 

• · Recuperação Final: 19/02 a O l/03/20 13; 

• Ensino Fundamental c Médio da Educação 

de J9vcns c Adultos: 

• Inicio e Término do ano letivo: 29/0212012 · 

a 06102/2013, respectivamente; 

• Total de dias letivos: 185 
• l Bimestre 
- In feio e Término: 29/0212012 a 30/06/2012, 

respectivamente; 
- Total de dias letivos: 49 
• 11 Bimestre 
- Inicio e Término: 01/08/2012 a 29/09/2012, 

respectivamente; · 
-Total de dias letivos: 46 · 
o III Rimf'.trP 
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- Início e Ténnino: 01!1012012 a 05.'12/2012. 
respectivamente: 

-Total de Dias: 45 

· • I V Bimestre 
- Início c rénnino: 06/12:2012 a 06!0212013. 

rc:;pcctivamente: · 
- Total de Di~s: 45 

Recuperação Final: J4102 a 26:02/2013; 

Art. 2"- São critérios para se considerar a carga 

horária diária das etapas ou modalidades de ensino da 

educação básica: 

a) Presença. de no mínino. 75'!·ó do total de 

alunos por turma: 

b) O mínimo de três módulos-aula diários: 

c) Comeúdo currindar efetivamente ministrado, 

confonne previsto no planejamento anual do docente, 

evit~ndo-sc lacunas curriculares na aprendizagem do· 

aluno. 

Art. 3' - Determinar a Secretaria de Estado da 

Educação. através do NIOE e do NA TEP: 
a) O acompanhamento e controle do Calendario 

pós-greve. de modo a assegurar o seu fiel .cumprimento: 

b) O encaminh~mcnto a este Conselho de 

Educação de um Relatório conclusivo ao final do ~no 

letivo de 2012. 

Art. 4' - O Conselho Estadual de Educação 

efetuará verificação nas Escolas da Rede Estadual. por 

amostragem. com o objetivo de acompanhar e avaliar o 

cumprimento do calendário pós-greve do ano letivo de 

2012. 

Art. 5' . Esta Resolução entra em vigor a partir 

desta data, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência do Conselho 

Estadmtl de EUucação, em Macapá-AP, 5 de julho de 

20Í2. t 

í/}1. j),-. (}_ \fi~ifK.c~~ 
!Vtiii'3*á'dãÍê\fa1f"Motêra Mendonça 

Presidente do CEEíAP 
Decreto n' 2996/ li 

\'~~nf~ra;e;st~ru~t~ur~a~~~==;;~~ 
'Joel B<1nha Picanço --i 
'--------------------------__; 
A Secretaria de Estado da Infra-Estrutura - SEINF/GEA, 
torna publico que requereu ao Instituto do Meio Ambiente 
e de Ordenamento Territorial do Estado do Amapá -
IMAP/GEA. Licença de Instalação de para atividade de 
Construção da Praça de Lazer Localizada na rua Araxá S/n 
Jardim Marco Zero no Município de Macapá. Não foi 
determinado o Estudo de Impacto Ambiental. 

Macapá-AP, 05 de Julho de 2012. 

cmuss.\o PERMA:-<E:\TE DF. LJCITA(:,i.o 

JUSTIFICATIVA N'. 003/2012; CPLISEINF 

PRon:sso .'i' 20I2132t831 Sl::l'i~· 
ASSI :\10: llispensa de liciroçAn 
IT:"DAMF.l\'TO LEGAL: .\rt.U. n· dn !.ri n' ~.666193 e 
.-\ltnações posteriores. 
.\O,Jlii)ILWO: SERVI( LTDA. 
OHJETO: Omrrntação de Scniçn.'i df Rrforma elas Salas 
.~dministrathas e :\.dt>quaçõ<'S para a [nfcrmnriJ~ no Hospital d:l 
Criança l' dn .\dolrs.ceute t·-no Prnnro Atcndimenlo lnfantii-P.-\1. 
no \lut1idpiu de .\lacapá-AP. 

.w.J!R: RS 302.657,.u (trt:u·ntos e dois mil. seisctntos r 
rinqututa t: sete rtfliS r quare-nta c um reniB\'OS) 
I)OT,\C~O ORCUtEYrÁR!A: As desp<S2< dccnrrcnt<S 
corrrrilo • conta do programa de trabalho 15.4SI.O-l50 2612. 
Infraestrutura Dá~ira rom Construção e AmpliaçAo. Rrform~os 
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Pr~dios e Equipamentos Publicos. fonte de recurso: 0101,· 
>aturC1.a da Oe<pc<a: ~.4.9.0.51. 

Srnhor Sccretárlo, 

Subm~to à prt-sentr .lustificsth•a à apreriaçilo t c:ompetrntr 
ratificação de \'o"'a Excclénria, <mo r<>paldo legal no art. 24, IV 
da Lti n!) 8.6(,(i/9J r ~~~a~ altrr&~õrs postrriorcs, ('Stando 
cardcthimdu a Oisptnsu dr Lirltação, ohjrti,·ando rusttar 
despesas com a Contratação tlc Scniços de Reforma das Salas 
.\dministrarivas r Adrquflçõrs pai'SI R Enfumaria no Hospital da 
Criança e tlu Ac..lolrsccnlc c nu Pronto Atendimento lnfantii·PAI, 
no Municipio dr .\lacapá·AJ•. \'isto as prc<'árias condições em que 
se enrontra\'am as dependrnrias dr atendimento ao p1iblir.o, do 
citado hospital, por ornsi~o da visita do Ministério Púhliro 
Estadual. 

Po; esta~ ra1.cir.s r demonstrílda a hipórcsr incidente desta 
açiiu. suhmelemus a pmrntt .IIISTTF!CA TI\' A à superior 
apreciação e RATIHCA(..\0 por V, Eu. e sua conseqUenlt 
publicaç~o na Imprensa Oficial do F$tado, para qut $f cumpram 
as cxigrncias do art. 16 do referido Diploma LegHI. condtções de 
eficácia deste ato. 

COMISS.4U I'ERMANEN1E l>E LJC/UÇ-iU 

TO~! \D.\ DE PREÇOS N' 004/2012-CPL!SEII'if/GE.\ 

DI.\: 2~/0712012- llora: 15:00 (quinze)- Local: Prédio da SCINf, 
AI'. HIJ. n"l276-- Cenllo- Macupa 

OB.II'.TO· C•lll.<lruç~o da !In idade de Suror.e llasico do Si\MIJ, no 
,..htnt~·lpio de Lruan_1al de Jan·AI). 

. O Ldnal poJcnt·:-a:r adqmriJo na ~al:.i dJ CPL. na Secretaria de Estado 
dn tnr:acstrutunt na A\ l-Ati. n" 1276, no hortlrH.' de 08:00 !'!s 12:00 

\lncopn-AP. 05 deJIIIho de 2012 

(Receita Estadual 

Jucinete Carvalho de Alencar 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Em Ü~ I c'LJJJ!ct '------

PROCESSO: 2012/022686- SRE 
PREGÃO PRESENCIAL: N° 006/2012-CPUSRE 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE para SECRETARIA DA RECEITA 
ESTADUAL DO AMAPÁ - SRE, conforme as 
disposições deste Edital e seus anexos. 
VALOR: R$ 84.826.90 (oitenta e quatro mil 
oitocentos e vinte e seis reais e noventa centavos) 
DATA DA REALIZAÇÃO: 20/06/2012 

RESULTADO EMPRESA VALOR 
f---

E. V. ARAUJO Lotes 01, 07. 
R$ 9.099,90 10 e 13 EPP 

Lotes 02, 05, 
C. L. MAUÉS 06, 08, 09, 

EPP R$ 69.327.00 
11,12 e 14 

Lotes 03 e 04 R. S. IGLESIAS 
R$ 6.400,00 ME 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
POR LOTE. 

Macapá-AP, O~ de julho de 2012. 

-a~ Enivaldo Balleiro' · chado 
Pregoelr 

COOKllEl\ADORIA DE ARREC.~I)AÇ.~O 
'I(Ct.EO O F. COI'iTA COKIU,;'ITE FISCAL 

EDJT AL DE !NTI~IAÇ.-\0 

Pág. 13 

O Coordenador de Arrecadação e a Gerente do Núcleo de Conta 

Corrente Fiscal, da Secretaria d• Receito Est•dual. -

COAR~.R.E, com bRsc no Art. 195, Inciso 111 da Lei 400, de 22 

d; dezembro de 1977. INTDIA~I o titular ou prepo>IO <las 

empresa.c; ahnixo relar.ionada~. a comparecer a Secretaria da 

Receita Lstadual, sito 1h. Haimundo Álvarrs da Costa, 367 • 

\.entro, Macnp:í·AP, no prazo de JO(trinta) dias, a contar tia 

pubticaç[o deste Edital, para tom•r ciência das Notificações de 

Lançamentos. o nno compartcimcnto no prazl previsto 

considerar-se-á o sujeito passivo Intimado, na forma dd Art. 195, § 

2'. onciso 111 da Lfl n'. 0400/97. j .
1 1 1 Macapá-AP. /lht d 2012. 

Noz~ ré ~X~~~o Brito ·-::~ ' -
NliCCF . · 

RELAÇAO DE NOTIF!CAÇ0ES DE 

LANÇAMENTOS 

on .. J01S IUÚO SOCL\L 
03.026632-7 \', MOIJ!éSTEO UJ:: SOUSA ~11:: 

03.026632-7 V. MODESU:O Dt: SOUSA ME 

03.027114-2 R. SOTERO DA COSTA 

03.028442-2 M. A .. \IENDES DA SILVA ME 

03.028442-2 :\1. A. MF.J'ii)ES DA SILVA MF. 

03.028759-6 L. :\olARIA CAETANO ME 

03.028759-6 L. \IARIA CAETANO ME 

03.011985-0 .~. N. MARTINS DA SILVA 

03.013229-6 ~;. C. DE ARAl/JO ~1E 

: 03.013229-6 E: C. DE ARAIIJO 1\IF. ,__ 
I. S. DOS SA:-ITOS#'lA'IAJAS 03.016115-6 

'I'.NOT. 
1011005736 

2011005737 

2011005823 

2011005917 

20110059.J8 

2011006079 

2011006080 

2011006223 

2011006382 

2011006383 

2011006424 

EDITAL DE JULGAME~ITO N' 055/2012 

PROCESSO N° 28730.021472/2008 
RECURSO DE OFICIO N° 012/2012 
NOTIFICAÇÃO DE lANÇAMENTO N" 2007003093 
PROCEDÊNCIA: MACAPÁJAP 
ENDEREÇO ROD BR 316 S/N, CANUTAMA KM- 25. 
BENEVIDES/PA CEP 68.795-000. 
RECORRENTE· VERBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
TINTAS L.TDA . 
CAD·ICMS: 03.024504·4 
CNPJ/MF: 07.727035/0002-57 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA STADUAL 
RElATOR: CONSELHEIRO IZA S ATHIAS ANTuNES 
DATA DO JULGAMENTO: 071 I 12. ( 

i 
I 

EDITAL DE JULGAMENTO N' 056/2012 

PROCESSO N° 28730.021473/2008 
RECURSO DE OFICIO N°.013/2012 
NOTIFICAÇÂO DE lANÇAMENTO N° 2007003148 
PROCEDÊNCIA: MACAPÁJAP 
ENDEREÇO: ROD BR 316 SiN. CANUTAMA KM - 25 
BENEVtDES/PA CEP 68195.{)00. 
RECORRENTE: VERBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
TINTAS LTDA 
CAD-ICMS· 03 024504-4 
CNPJ/MF: 07.727.035/0002-57 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA STADU L 
RElATOR: CONSELHEIRO IZAI MATHI 'S AN NES 
DATA DO JULGAMENTO: 07/081 012. 

(Segurança 
Marcos Roberto Marques da Silva 

EXTRATO DO CONTRATO N'00612012·SEJUSf' 

.PARTES: GOVERNO DO ESTADO 00 AMA,.Á, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARiA DE ESTADO OA J'JSTtÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA COMO CONTRATANTE E A 
EMPRESA f~OSELLt VEíCULOS • LTDA, COII!O -
CONTRATADA. 



Maca á 06.07.2012 

FUNDAMENTO LEGAL: 
• Lei n' 1 0.520/2002; Decreto n' 3.555/00 e alterações; 
Decreto n' 5.4~0/05 e alteraçOes; Decreto n' Decreto n• 
5.450/2005 da Lei Complementar n' 123/2006, aplicando·se · 
subsidiariamente a Lei n• 8.666/93 e alterações; Pregão 
Eletrônico n' 01/2012 e seus anexos e o disposto nos autos 
do Procedimento Administrativo n' 28820.000.619/2011· 
SEJUSP 

CLÁUSULA PRIMAIRA ·DO OBJETO: 
O presente Contrato tem por objeto a aquisição de 02 
(dois) velculos automotivos, tipo passeio, zero km, modelo 
Ford F/esta Sedan 1.6, 8V, Flex - Fabricação 2012/2012, 
conforme especificações descritas no Anexo 1 do Termo de 
Referência do Edital do Pregao ElatrOnlco n• 001/2012 e na 
Proposta . da Contratada, partes integrantes deste 
instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO: 
3.1· O preço para a consecução do objeto deste 
CONTRATO será no valor unitário de R$ 40.250,00 
(quarenta mil, duzentos e cinquenta reais) e no valor total 
de R$ 80.500,00 (oitenta mil e quinhentos reais), fixos e 
lrreajustâveis, que serão pagos, após o recebimento dos 
02 (dois) Veiculas pela Comissão de recebimento da 
Coordenadoria Administrativa e Financeira- SEJUSP. 

CLÁUSULA QUINTA· DA VIG~NCIA: 
Este CONTRATO tem seu termo inicial na data da 
assinatura até a entrega definitiva dos bens licitados 
(Veículos). 

CLÁUSULA OITAVA· DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas com a execução deste CONTRATO correrão à 
conta da Fonte de Recurso 0103-Recursos de Convênios. 
Elemento de Despesa 4490.52 - Equipamentos e Material 
Penmanente, Programa ~I Trabalho 2110 - Gestão 
Integrada na Justiça e S ança Pública, mediante Nota 
de Empenho n' 2012NEO 2 

apâ-AP, 04 de maio de 2012. 

MARCOSROB~ 
SECRETÁRIO DE ESTAOO AJUSTIÇAE SEGURANÇA PÚBLICA 

C·NTRATANTE 

EXTRATO DO CONTRATO NO 009/2012-SEJUSP 

PARTES: GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, POR INTERM~DIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
COMO CONTRATANTE E A EMPRESA FORJAS TAURUS S/ A, COMO 
CONTRATADA. 
FUNDAMENTO LEGAL: 
O Presente Contrato tem sua origem no Procedimento Ucltatórlo de 
Inexigibilidade de Ucltação, conforme Termo de Justificativa n• 
07/2012-CPI/SEJUSP-AP, art. 25, Inciso .I, da Lei 8.666/93 do 
Processo n• 28S80.092.2012·SEJUSP - homologado em 11 de maio 
de 2012 pelo Exm•. Sr' Secretário de Estado da Juatlça e Segurança 
Público. 
D0081ETO: 
O presente Contrato tem por objeto a aquisição de 20 pistolas 
seml-autcimáticas, calibre .40, referente ao Convênio 
761563/2011, confonne especlflcaçoes técnicas descritas 
no Tenmo de Referência e na Proposta da Contratada, 
contidos no Procedimento Administrativo n~ 28580.092.2012· 
SEJUSP. 
DO PRECO E DA DOTACÃO ORCAMENTARIA: 

·o preço para a consecução do objeto deste CONTRA TO seio! no 
valor unitário de R$ 1.663,00 (hum mil, seiscentos e sessenta e 
trés reais), totalinndo R$ 33.260,00 (trinta e três mil, duzentos e 
sessenta reais), fixos ~ irreajustáveis. As despesas com a execução 
deste CONTRATO correriio à conta do Convênio 761563/2011· 
ENAFRON - Fonaleclmento das Instituições de Segurança Pública 
nas Areas de Fronteira do Estado do Amapá: Laranjal do Jari e 
Oiapoque: Fonte 103 - Transferência de Convênio, Programa de 
Trabalho 06.122.0350.2110.5.160030 - Gestão Integrada na 
Justiça e Segurança Pública, Natureza da Despesa 449052 • 
AquislçJo de Material Permanente, Nota de Empenho nq 
2012NE0029 de 18/05/2012. 
ClAUSULA QUINTA- OA VIG!NCIA: 
A vlgªncla deste contrato terá · leio na data de sua assinatura, e 
perduraré\ durante prazo da · tia do objeto, equivalente a 60 
meses, contado do receblm t flnltlvo do bem. 

· '\ 
1
\. \ ."capá·AP, 25 de maio de 2012. 

: 1', /{ \ . 
I I \ 

MARCOS RI$E M...,i~QUE5 DA SILVA 
SECREJARIO OE ESTADO A IU.~l'IÇAE SEGURANÇA POBLICA 

caÍ>m(ÁTANTt . 

A ~1SO DE ADIAMENTO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
CARTA CONVITE 0112012 

A Secretaria de Estado da Justiça e Segurança 
Pública do Amapá, através da Comlssllo Permanente 
de Licitações - C PL Avisa que a Licitação referente 
ao Processo n'. 28820.000.621/2011, na Modalidade: 
Carta Convite n' 01/2012, Tipo: Menor Preço 
Global, com Data de abertura prevista para ocorrer 
dia 05/07/2012 (quinta-feira), as 14:00hs (horário de 
Brasilia), publicada no DOE n• 5256 de 28/06/12, 
cujo Objeto: Contrataçl!o de empresa para prestação 
de serviços complemcntnres da obra de constrUção 
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do Centro de Atendimento à Mulher c da Familia 
Vitima de Violência (CAMUF) do Município de 
Santana/AP. foi ADIADA sua abertura para ocorrer 
na seguinte data: 
Data de Abertura: dia 1710712012,ás 09hs. 

O edital deverá ser retirado novamente com 
as devidas altcraçôes após publicação deste aviso no 
D.O.E no seguinte endereço: Comissão Permanente 
de Licitações/CPL. Sito a Av. Padre Julio Maria 
Lombaerd n• 810, Centro - CEP 68900-030, 
Macapá-AP. Os Interessados devem apresentar CD
RW OU PEN-DRIVE para copia do edital em mídia. 
A Comissão Permanente de Licitações - CPL se 
colocam a disrosição dos interessados para 
esclarecimento e duvidas sobre o referido certame, 
no horário normal de exrediente das 08:00 ás 
17:00hs ou fone xx(96) 3225-8576 ou pelo e-mail: 
scjusn.ap.cplíalgmail.com. 

MaCilpá-ap, OS de julho de 2012 

Mauro de Lima Souza 
Presidente da CPL-SEJUSP 

AVISO DE ADIAMENTO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
CAHTA CONVITE 02120t2 

A Secretaria de Estado da Justiça e Segurança 
Pública do Amapá, através da Comissão Permanente 
de Licitações - CPL Avisa que a Licitação referente 
ao Processo n' .. 28820.000.626/201 I, na Modalidade: 
Carta Convite n' 02/2012, Tipo: Menor Preço 
Global, com Data de abertura prevista para ocorrer 

. dia 06/07/2012 (quinta-feira), as 14:00hs (horário de 
Brasília), publicada no DOE n• 5256 de 28/06/12, 
cujo Objeto: Contratação de empresa para prestação 
de serviços de Rdorma da Corregedoria da Policia 
Civil, situado na Av. Leopoldo Maçhado n' 252, com 
Av. Pedro América, Bairro Santa Rita. foi ADIADA 
sua abertura para ocorrer na seguinte data: __ _ 
Data de Abertura: dia 17/07/2012, ás 14hs. 

O edital deverá ser retirado novamente com 
as devidas alterações após publicação deste aviso no 
D.O.E no seguinte endereço : Comissão Permanente 
de .Licitações/CPL. Sito a Av. Padre Julio Maria 
Lombaerd . n' 810, Centro - CEP 68900-030," 
Macapá-AP. Os Interessados devem apresentar CD
RW OU PEN-DRIVE para copia do edital em mídia. 
A Com'issAo Permanente de Licitações - CPL se 
colocam a disposiçAo dos Interessados para 
esclareciménto c duvidas sobre o referido certame, 
no horário normal de upedicntc das 08:00 ás 
17:00hs ou fone xx(96) 3225·8576 ou pelo c-mail: 
sejusp.ap.cnl(olgmail.com. 

Macapá-ap, OS de julho de 2012 
Mauro de Lima Souza 

Presidente da CPL-SEJUSP 

(Planejamento, Orçamento a Tesourõ) - .... 
Juliano Del Castilo Silva 

. emQ.fi], 
\ 

' Juliano Del Cas .o Silve • 
Secrelã PLAN 

JUSTIFICATIVAN'005/2012·CPUSEFUN ( ~./ 
Assunto: Inexigibilidade de Licitação --
Processo: 28810.000163/2012 ~-
Fundamenlo Legal: Art. 24, Inciso 11, da Lei Federal n• 6.666193, e suas 
alterações. 
Objeto: Contratação para fornecimento de Jornais c Revistas. 
Adjudicado: O.M. Monleiro · ME 
Dotação Orçamenlttria: Ptograll'a: Gerenciamenlo Admin1Stra1ivo Açáo: 2428 
Manutençao de Serviços Administrativo. Caiegoria Econõmica: 3390.39 -
Outros serviços tercei:os/pessoa jur1dica. Fonte: 0101. 
Valor Total: R$ 7.356,00 (Sele mi trezen10S e cinqiienta e seiS rea~) 
Penedo: 07 (sele) meses. 

Submeto à superior apreciação do Exmo. Senhor Secretàrio de 
EstadO do Planejamento, Orçamento e Tesouro, a presente JustifiCI!tiva para 
efetto de autorização e ralfficação do valor supracitado. lendo como 
adjudicado a Empresa D.M Mo.1teiro. ME. Obletlvando a Contratação para 
fornecimento da Jornais e Revistas para esta seaetaria. 

A contratação direta do! seNi90s supramencionados, decorrer da 
necesSidade da Secretaria de Estado do Planajamento, Orçamento é 
Tesouro - SEPLAN. necessnat ter informaçOes alualizadas, lendo por 
objetivo da supone na e•ecução dos mais drtersos servi90s da Assessoria 
de Comunicação e atendimentos a ouestionamenlos realizados nessa 
secretaria 

Isto posto, nos levar a afsrmat ser da maior importMcia para 
conflill\Jição ao sucesso dos seMços svpramenCJOnados, CUfO valor 
encontra-se de aoordo com os praticados e vantapso para a adminisltação 
p(lb!ica. · 

A presente juslifiC8tiva tem tundamenlo legal no Art. 24. nciSo 11, 
da Lei Federal n' 8.688/93 e suas alteraçOes postenores. pelas razões aqui 
expostas. visando salvaguardar os ahos nteresses da Administração Publica 
e com arrimo nos ditames da Lei, submeto a presente justificativa para 
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homologação e posterior publicaçao, em cumprimento ao que preceitua o Art. 
26 da Lei de Uciiações. 

~tria e Comércio ) 
José Reinaldo Alves Pican~o 

PORTARIA (P) N° 053/2012- SEICOM 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E MINERAÇÃO, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 
OOOZ de 03 de janeiro de 2011. 

RESOLVE: 

Art.1° -Tornar sem efeito a Portaria (P) 0 

045/2012-SEICOM, que designou a viagem de 
José Fernandes Cunha Nunes, Motorista Oficiai, 
CóQigo CDI·2. para as localidades de 
Tartarugalzinho, Maruanum, Santana, 
Anauerapucú, Mazagão Novo, Mazagão VelhQ. 
publicada no Diário Oficial do Estado N° 5256 de 
28.06.2012 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO SE;CRETARIO DE ESTADO DA 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO, em 
Macapá-AP, 05 de julho de 2012. 

ADRI .- ~LACERDA SECRE~~~~Í~IO /SEi COM 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

AVISO DE EDITAL 

A Seaetaria de Estado qa Indústria, Comérdo e Mineração - .. 
SEICOM; através de seu Pregoeiro, designado pela Portaria no 
1>'14/2011-SEICOM, torna público e levam ao conhedmento dos 
Interessados que na forma da Lei no 10.520/2002, Decreto 
Federal n° 3.555/2000 subsidiariamente a Lei no 8.666/93 e 
suas alterações, realizará Licitação conforme abaixo: 

Processo no: 
Modalidade: 
Tipo: 
Abertura: 
Hora: 
l.oatl: 

5.000124/2012 
PREGÃO PRESENCIAL NO 02/2012/SEICOM 
MENOR PREÇO GLOBAL 
18/07/2012 
09:00 horas 
Sala da Comissão Especial de Udtação/ 
SEICOM, Rua Hildemar Maia no 1497-
Santa Rita. 

Objeto: Contratação de Empresa do ramo pertinente para a 
prestação dos Serviços de Umpeza e Conservaç!o nesta' . 
SEICOM e dos seus Anexos, sem fornecimento de material e 
com eventual fornecimento de equipamentos e ferramentas, 
conforme especificações técnicas constantes no Termo de 
Referênda -Anexo I deste Edital. 

O Edital poderá ser obtido gratuitamente na Sala da Comissão 
Espedal de Ucitação, no endereço acima dtado, mediante 
apresentação de pendnve pelo interessado juntamente com o 
carimbo da empresa, no horário das OBh às 12h e das 1Sh às 
!Bh de segunda à sexta·feira. · 

v~~~lt(:) 
ROSIVALDO SOUZA PO•...,~t-..,_J 

Pregoeiro - SEICOM -
Portaria n• 046/2012. 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- CEUSEICOM 

TERMO DE ADESÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 005/2011 -
GAB/GOVERNADOR 

MODALIDADE: 
0RGÃO GERENCIADOR: 
DATA DO REGISTRO 
PROCESSO SETEC N'.: 
PROCESSO SEICOM N'.: 
FORNECEDOR: 

VALOR ESTIMADO 

Pregao Presencial N'. 01 t/2011 
GABINETE/GOVERNADOR 
16/02/2012- Validade 't2 meses 
35.000.008/20t2 
500008512012 
J T N ÇOMUNICAÇAO E 
EVENTOS-ME 
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GLOBAL: 

OBJETO: 

R$ 250.000,00 (Duzentos mil 
reais) 
Contratação de Empresa 
Especializada para eventual 
prestação de serviços de 
organização e apoio logistico 
necessário a contratação de 
eventos para este Órgão.· 

. Com fundamento nas Leis n' 8.666/93 e n' 10.520/2002 e suas 
alteraçOes posteriores, AUTORIZO a despesa tendo em vista a 
adesao a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W 005/2011 -
GAB/GOV., com anuência do Órgão Gerenoador- GABINETE 
DO GOVERNADOR e a empresa - J T N COMUNICAÇÃO E 
EVENTOS - ME, considerando a patente reduçao dos preços, 
proporcionando economia para este órgão, referente aos 
serviços a serem prestados. 

Macapá. 03 de julho de 2012. 

ADRI _:_~~IAS LACERDA ~~ESTADO 
EM EXERCICIO- SEICOM 

ERRATA 

Contrato n2 004/2012-SEICOM 
Partes: .... QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E MINERAÇÃO · SEICOM COMO CONTRATANT( E A 
EMPRESA JTN COMUNICAÇÃO E EVENTOS-ME, COMO 
CONTRATADA ... 

Retificar a data do extrato do Contrato "' 004/2012-SEICOM, 
publicado no dia 27 de junho de 2012, Diário Ofimt n. 5255. 

ONDf SE LÉ: 

Maca pá, 22 de Junho de 2012. 

LEIA· SE: 

Macapá, 20 de Junho de 2012. 

Macapá (AP). 04 de julho de 2012. 

(comunicação 

Bruno Jerônimo de Almeida (interino) 

llNIDADE DE CO:'>ITIU TOS E COI'iVÊNIOS 

t:XTRA TO DO 2' TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N' 01212011- SECOM 

INSTRUMENTO E PARTES: SEGUNDO TERMO 
AnJTIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CUPI\GEM E PESQUISA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO 00 AMAPA POR IN't'ERMliDIO 
DA SECREl'ARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇAO
SECOM. COMO CONTRATANTE .E A EMPRESA MÍDIA 
MIX LTDA · ME. COMO CONTRA I'ADA, NA FORMA 
_ABt\IXO ~.STABI'LECIDA: 

CLAUSULA PRIMEIRA DO FliNDAMENTÓ 
Lt:GAL: O presente TERMO ADITIVO tem rcsp~ldo legal 
no Art. 6'. inciso 11. Art. 57. inciso 11 e seu § 2', da Lei n' 
8.666/93 e o que consta no Processo Licitatório n" 
37.000.024/11. na modalidade Concorrência n' 001/11 -
CPLiSECO:VI. 

CL,\USULA SEGUNDA-- DAS ALTERAÇÓF.S: Alteram
se as Cláusulas: TERCEIRA - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMEI'iTÁRIA,· SEXTA - DA VJCÊNCIA, que 
passnm a ter as seguintes redações: 

CLAUSULA TERCEIRA DA DOTAÇÃO 
ORÇA\·IENTÁRIA: As dcspes<LI decorrentes com a 
execução deste Contrato 'correrao à c.onta dos recursos 
oriundos do Programa: l.t19.101.24.JJI.I000.2009 -
fRANSPARÊNCIA ACOMPANHAMENTO . DA 
AVALit\ÇÀO DA OI'INI.-\0 PÚBLICA SOBRE (;EST,\0 
DO GOVI:RNO, Fonte de Recursos: OI 01 - RTU. Elemento 
de Dcspe;a: 33.90 39 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa 
.luridica. no valor total para o segundo semestrc·do exercício 
de 2012 de RS 831.3X4.24 (Oitocentos e trinta c um mil 
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trezentos e uircnta e quatro reai$ e vime quatro centavos), 
sendo empenhado neste ato o valor inicial de R$ 189.173,41 
(Cento e Oitenta e Nove Mil e Cento e Setenta e Três Reais e 
Quarenta c Um Centnvtis). conforme Nota de Empenho 
emitida em: ___ 1 __ 2012, que >erá pago pelo 
CONTRATANTE mediante a aprcscntaçflo das faturas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEXTA - DA· Vt(;f:NCIA: 0 presente 
TERMO ADITIVO tcril vigência de 06 (seis) meses. com 
efeito financeiro a colllar de OI de Julho de 2012 a 31 de 
Dezembro de 2012. podendo ser prorrogado de acordo com a 
legíslaçiio aplicóvcl. 

PARTE REPRESENTANTE 
EDUARDO AUGUSTO SOUZA DA SILVA B--Macapó·Ap. 28 de junho de 2ril2. 

____ :;)___~~ 
BRUNO J~RONIMO DE ALMEJI)A 

SECRETÁRIO DE ESTADO DÁ COMUNICAÇÃO 
(INTERINO) 

CONTRATANTE 

~·"~":c---
!\rl!flt)·.lcrõninl()de Almçidn 

':'i: ~T..:t;:•·io de I· :-iado d;j Comunica~,:i':('. lnt:::rínD. 

2 .. .-'\ rtl!f.?lt:ilo 

(HC11"li':O n' 0!8/11 
l'r.rrc.: G<>vcrno do Estado do Amàpú, pur intermédio da 
Srcreraria fie Estado <la Comunicação - SECOM. como 
eontr<>t~ut~ a empresa REVOLl.iTIO~ 
CO~'ll''ilL\(..\0 E i\HRKEll!'iC LTDA-EPP, como 
Co:1t: atatia. 

Justilica-se ü 2''. Termo :\ditivo ao 
t •. _.,:,~::h~ r" o;:-:;.J i. l·..:lcbradl1 ,~ntr·.: a Secretaria de Estado da 
'· ... :~· .:!l'''~l~,-,~) - :;H :Of\·1 c a ~::rnpres3 R~volution 
(.',,,;,:. nit.'''"":·w : \ hik~ting l.td:.!. • EPI'. o~ieto: serviços de 
Ptl!~;:~. i..!::d~ :,:slilttL'iilllaL :1u:, tamus do Art. 65. Inc. I, 
alín.;,, "r .. •·. ll.:-1 Lei 8.66óíQ3, (' suus alteruç<ies. pela 
nc:.:-~•.:dnde a!t:ndl!r ~~s d~mCtnda'i das campanhas de 
pt:hiicJd:u.:le de- (,f.~\. ai~ o Prazo ora \ igcntt:. 

Considerando a exposição de motivos do 
;\("·;,,,, ,k All:nd111Woto e l'roduçào-"'AP'SioC0~-1. sohre ~ 

t..'.\l'Ct,\::':.:' .10 I'' ·1 emw Aditivo ao Contrato de Publicid::tdt:. 
nh."· ~:.· ,jç JJ:!:."irn ·i.i junho de :2012. CJnsiJI!rando tjllC em 

i'lc.i;:, .. ~ ;.r·:,·!:; ith1i:-pcno.;á,·d no processo licitatório I!SIÍ!llOll· 

... ,; : ·~: • ;::x 1..';,1a:' i~Cad\.l. Lliswnte da realidad~ ç,)tidiana da 
11(( ~·:--;:u;~,.~~,. ..:.k . :ib:naimc:nto da Adn!inbtraçi\o Estadual. 
Ot'l',·:~··~~;,, .~f: .1;: ·~tl~ridh rcno"a{ãü. a dtfl!':ieg~..·rn d0 va\rti 

n;p•,;u~:·"'.·. \:'l~;~·· ·-.:ro pr·.::jud.l·andt.t ,, dc:-.;:H\'Oh irnentl, de 
t:?.:1~p1~·~i~·b p:ibli·~iu~ri:.~s institucional irnpn.:s.::i;1di\ tis 

... ·~!i<;:c~h Lk ~~wr:...;;ring J~ atu:tl aJminisu·açàl). 1h>:'~e ':'entido 
dia1:.~~ ~:1 .11i-.~:(\P da S-:u~taria de E q~dn da Cormn:icaçHo tk 
i'on;Ht:t.:·. execut:lf po;;tica;;. t! dirl!t.rizes de comunicação dn 
Gi: \. ,·.b.kti\i1!1do da~· a ronrinuid~ldt: a difu-.no das obras c 
âl·.'-~; ~~· :ttll!t i ... mJÍS rw ~ .. ~erlicin 20! ~-

\·ale n:::ssaltar qt.:t a lei nos permite 

~ur•!.·~~:ü..:~ m. acrCs-:-unos de J.té 25% para serviços e 
cnn~.dc::1 .• C!o s.:: tratar de •;en i,·os ('Onlínuo5 c u sísttma 
IH~P.\:.:·~ü~ ... ·Cl c1c urn ntn·o prm.:edimt'llin Jicitatúrio Jemandaria 
d~: : .. !npo par;1 sua conclusão. Punanto se faz m::cc,sária a 
ai'c·m;:<:,, da Claw.ula Sf:TI\-IA - D1\ IJOT,\<,:.-\0 
()l(i.'.\ \lf·.\ !.-IR:,\. com o ucrêscimo no 'alur de R$ 
6t:i9 21:'J;-! ~~~isc::mos e quarentH l' no\'e tnil duz~ntos e 
qu ·,r.~:·.~:: .: l:·ês rc~m;; t' sós::nta e quatrO centavos). 

-\ssirn. solicitamos J.) Aditr-. .mento ao "alor 
nrit;:•:;;.:·i; .. or:d·; O::i recurso:; orçament;lrios ocorrcnlo por 
t:{IJ~ta .in •'\Cr..:! 1.:J:~ :in2!11Xim de ?OI::?. obcdcc~ndo a'lsim os 
1:l('•.o~:P· ~r~::qh::l'<.:rtd'- r. rinant:tiros. .:·onfonne lei n" 
O! 11 L :~~~iHJ. k· d~? r..:-.~),msabilid:ick liscaL. 

\ l<h:apri·.'\ \1
• (;6 Jc ,iunh(\ de 2012. 

'"'"'I<RI.~O> 
GERE"- f E DO NÚCLEO 

·10~111\!S rRATIVO.-Ftl\Al\CEIIICt 
-\l L'\-IL'LA'\00 P:Cheti: LCCSECO\l 

Port.n.m2•2tl12 

Autarquias Estaduais 

(Adap 
lvana Maria Antunes Moreira 

Pág. 15 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

IVANA MARIA ANTUNES MOREIRA, Diretora·Presidente da 
Agéncia de Desenvolvimento do Amapá, no usg das 
atnbUIÇOes que lhe sao -conferidas por lei, HOMOLOGA todos 
os atos praticados pelo pregoeiro Raimundo Alex Gomes da 
·Silva e pela Equipe de Apoio nos autos do certame licitatóno. 
conforme especificado abaixo: 
PROCESSO: 2000.022/2011-ADAP 
MODALIDADE: Pregão Presencial n•. 011/2012·ADAP 
TIPO: Menor Preço, em função do Menor lndice Técnico 
OBJETO: Contratação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva com o fornecimento de peças 
originais ou com garantia equivalente, serviços de 
borracharia, reboque e lavagem para os veículos de 
propriedade da ADAP. 
ADJUDICADA: A & G LTDA - ME (CNPJ 09.253.678/0001· 
50) 
ÍNDICE TÉCNICO: 63,70 (sessenta e três vlrgula setenta) 
pontos 
i 

Macapá-AP, 02 de julho de 2012 

~IVAN A MARIA ANT• MA., MOREIRA 
Dtrelora·Pres~\\';; 

Fobríc1o Benevides dos Santos 
Presidente em EllertlcioiADAP 

CPF: 584.417.192~8 

(Detran ) 
Francisco Sávio Alves Pinto 

PORTARIA N° 320/2012- DETRAN/AP. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 0491 de 27 de fevereiro de 2012. 

Considerando o disposto na Lei 
Federal n• 10.602, .de 16 de dezembro de 2002, 
que dispõe sobre o Cónselho· Federal e os 
Conselhos Regionais de Despachantes 
Documenta listas. 

Considerando o disposto na · 
descrição da CBO (Código Brasileiro de 
Ocupações), n• 4231/10 (Despachante de 
Trânsito) . 

Considerando o disposto nos 
artigos 1•, 2•, 6°, da Portaria n• 148/2011-
DETRAN/AP de 16 de maio de 2011. 

Considerando a necessidade de 
padronizar e adequar à órbita de atuação dos 
DESPACHANTES, para que este profissional 
possa desenvolver suas atividades junto a este 
DETRAN/AP, bem como efetuar transações no 
tocante a veículos. 

RESOLVE: 

Art.1•- Autorizar de maneira 
excepcional, que o particular habilitado possa 
representar seu constituinte, em no máximo 
duas operações por ano, vedando a conduti'l 
reiterada desta prática, tendo em vista ser 
privativa de profissional DESPACHANTE, com 
seus consectários legais. 

Art.2°- Determinar que o setor 
competente da COTEC/DETRAN/AP crie 
cadastro vinculativo no Sistema GETRAN, 
impedindo a prática reiterada de transações, 
por uma mesma pessoa fislca a que tenha sido 
outorgados poderes por terceiros. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em 
vigor na dada de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-
se. 

julho de 2012. 
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PORTARIA N" 0322/2012- DETRAN/AP 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
·DO ESTADO DO .AMAPÁ, no uso de suas 
atribuiçoes legais que lhe sao conferidas pelo 
Decreto n• 0491 de 27 de Fevereiro de 2012, 
tendo em vista o teor do Processo 
014.005022/2012 Memo. n• 160/2012-
CIRETRAN/ LJ,' i - -

RESOLVE: 

ART.1° Retificar a Portaria 
0296/2012, de 15 de junho de 2012, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Amapá n• 5250 
de 20 de junho de 2012, que passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 

Onde se lê: "HOMOLOGAR", Leia
se: "DESIGNAR" 

ART 2o - Esta Portaria entrará em " 
vigor na data de sua pub · : revogando-se 
tOdas as disposiçoe 

Macapá-A , 3 

12. 

EXTRATO D'OI'ERMO QE JUSTifiCATIVA ti'QOf/2012· 
UCCIDETRAti·AP. 

At Formal De Reconhecimento De Olvida 
ROCESSO 14.00572112012-DETRANIAP J 

!ASSUNTO ~•conhecimento de Olvida I 
!UNIDADE Oep;!rtamento Estaduol de Transito do 

ma~a- DETRANIAP 
!OBJETO Referente ao Reconhecimento de divida ! 

~xlstente entre o DETRANIAP e o j 
ocador do Imóvel onde hoje funciona a 

FIRETRANISTN, por !alta de cobertura 
0
! 

ontratual, meses de Abril, Maio e Junho 
~o corrente ano. . 

~-- !ANTONIO CARLOS OINIZ. ! 
FONTE l24ó - E.D. 339093 - PrOgrama 

bs.4s2.olao.2s91.16oo3o 
UNDAMENT el n• 4.320164, Art. 2', 64 e 59, parágrafo 

ACÀO único da Lei 8.666193 e suas alteracoes 
EGAL ~osterlores, Artigo 37 da Constltulcllo 

Federal. lnotruçao Normativa da AGU n• I 
p4 de 1' de Abril de 2009, Decreto 
Estadual n'1271ÍI2011e Parecer n' 
\)229112- PROJUR/OETRAN-AP. 

~ALOR IR$ 39.000,00 (trinta e nove milrcais!;_j 

Senhor Diretor, 

Versam os Autos acerca do reconhecimento 
de divida, referente aos mes"" de Abril, Maio c 
Junh01201 2, devido ao SR. ANTONIO CARLOS DINIZ, 
Inscrito sob o CPF n' 061.972.992-91, no Yalor de R$ 
39.000,00 (trinta e noYe mil roala), reforente a Locaçào 
do imóvel n~o residencial para funcionamento da 
CIRETRAN de Santana, Contrato n• OOt/2010, que 
expirou em Março do corrente ano. 

Justlllea-se o pagamento do valor ora 
rcferondado ao SR. ANTONIO CARLOS DINIZ, tendo em 
vista a deliiJ('sa em questbo estar sem cobertura 
contratual devido a um processo de negoelaçl!o p;!ra 
compra do Imóvel. o qual la ocr adquirido pelo 
DETRAN, em fevereiro deste ano, IJ('Io valor de R$ 
3.700.000, 00 (trAs milhões e setecentos mil realaj, que 
seria p;!go em duas parcelas, a primeira no valor de R$ 
2.700.000,00 e a segunda no valor de R$ 1.000.000,00, 
conforme proposta constante a 11. H do processo de 
compra e venda (Proc. 014.00013612012), porém, com a 
mudanca de diretor presidente do DETRANIAP. a 
proposta nllo foi aceita e iniciou-o• nova negoclac~o 
para aquisição do·lmóvel por quantia menor. a qual 
demandou algum tempo, pois haviam Interesses 
antagônicos e após v~rias reunlbes decidiu-se 
somente em meados de junho do corrente ano acerca 
do acordo q'uanto ao valor de compra do Imóvel, que 
ficou estipulado no valor de RS 1.800.000,00 (um 
milhão c oitocentos mil reais), o que ]uatiflca a nl!o 
prorrOgação do Contrato n• 00112010. 

Conforme Processo n' 014.00013612012 -
DETRANIAP, o promitente vendedor e promitente 
comprador chegaram a um acordo para a venda do 
Imóvel, que culminou em uma economia de R$· 
1.900.000,00 (um 'milhão e novecentos. mil) para oa 
cofres pObilcosiOETRANIAP, uma vez que o Imóvel ja 
estava na imln&ncia de ser adquirido pelo valor de R$ 
3.700.000,00 conforme alhures Informado. ~ de se 
ressaltar que após a formallzacllo dÓ conttato, o bem 
ocra transferido para o pattlmOnlo do DETRANIAP. 

Além da economia que se obteve, enfatiza-se 
que a. mudança pora outro local do 
CIRETRANISANTANA Iria redundar em desp;!US 
adicionais com a remoc•o dos veiculas apreendidos 
no CIRE'TRAN, que totallzam em 500 (qulnhontost 
motos e H6 (cent~ e qunenta e seis) carros, 
adaptaçllo de nov<!_ ~r.dlo P" .. "· t&ctber a CIRETRAN e 
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despesas de mudança, propriamente ditas. 
t sabido que o art. 60, parngrafo Onico, da lei 

8.666193, dispoe que a prestaçbo de qualquer serviço 
aem cobertura contratual é manlfeslamente ilegal, 
porém o a rt 59 da mesma legisla c• o c a Orlentaçào 
NormativaiAGU n' 04, de 1' de abril de 2009 dlspbe que 
O obrlgacllo da Admlnistracao Indenizar o conttatado 
pelo que houver exoeutado sem a devida cobertura 
contratual, para assim n~o haver loeuplctacão iilclta 
por parte da admlnlstraçilo publica. · 

O reconhecimento de divida é exceç~o é 
regra das despesas efetuadas pelos agentes públicos, 
ocorre que esta justifica-se pelas negoclacbes para a 
compra o venda do Imóvel em questao, pois as 
negociaçbes foram bastante posiUvas e, vale ressaltar, 
resultaram em uma economia do R$ 1.900.000,00 (um 
milhilo e novecontos mil). 

"' Vlslumbra·se ainda, t1 cxlst~ncia de regu1ar 
procedimento il época, para a Locaçllo do imóvel ora 
referendado, todos os documentos IJ('rtcncentes ao PA 
10.000.5272110-DETRANIAP, e ainda a comprovacl!o da 
continuidade efetiva de locaçllo através dos roclbos 
devldamenle certificados ás fls. 02, 03 e 04 nos autos. 

A Douta Asseesorla )urldica deete 
Departamento, opinou pelo deferimento do pedido de 
reconhecimento do divida (Os. 1.3 a 1 5). 

Dai conclulmos, que o pagamento sub exame 
enquadra~c perfeitamente na hipótese de 
reconhecimento do divida, uma vez que a 
Admlnislraçao n!lo deve se prevalecer da ativldado 
particular, sem a devida retrlbulçl!o pocunlárla. 

Pelo exposto, pora salvaguardar os 
Interesses da Administtac~o e demonstrada a hipótese 
Incidente destél ac;:to, submetemos a presente 
justificativa A superior apreciação c deliberação de 
Vossa Senhoria, ao mesmo tempo em que solicitamos 
• sua publicacllo na Imprensa Oficial do Estado do 
Amapa para dar condlc~o de efic~cla deste ato e 
posterior envio da cópia deste publica~bo paro o 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá com os 
devidos recibos que ensejaram tal procedimento. 

Macapâ-AP', 04 de julho de 2012 

~~" c~ ro/./nljlcR- P~ 
diíl Nazer.é.eortal de Melo 

Coordena ora Ad inls .. tivo-Financeira/DETAAN-AP 

AVISO DE liCITACAO 

O Departamento Estadual de Trânsito do 
Amapá - DETRAN/AP, por intermédio de seu 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria n• 207/2012-DETRAN, torna público 
para o cqnhecimento dos interessados que às 
09:00 (nove) horas do dia 18/07/12, na Sala da 
CPL do DETRAN/AP, sito à Rua Tancredo Neves. 
n° 0217, São Lázaro, Macapá-AP, REALIZARÁ, 
licitação na modalidade PREGÀO na forma 
PRESENCIAL N° 009/2012-CPUDETRAN, 
referente ao Processo n• 014.004901/2012 
objetivando AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA (Tintas, Placas, Tachões, 
etc.), de acordo com o especificado no ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA, que integra o Edital. 

Os interessados poderão adquirir, 
gratuitamente. o E<lital completo e seus Anexos 
na sala da CPL do DETRAN, na Rua Tancredo 
Neves, n° 217, São Lázaro, Macapá-AP. no 
horário das OBh às 12:30h e das 15:00h às 
17:30h, ou ainda solicitar através do e·mail 
cpl@detran.ap.gov.br. 

Macapá-AP, 05 de julho de 2012. 

--{'f~"\ 
Enivaldo Balieiro hado 

Pregoeiro 

[~n __ 
Nixon Kenedy Montei_ro _______ _ 

PORTARIA N° 0210 DE 03 DE JULHO DE 2012 

O Diretor do Instituto de Administração 
Penitenciária do Estado do Amapá, Dr. Nixon 
Kenedy Monteiro, no uso das·atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto n• 
0506/2011-GEA e 

CONSIDERANDO as atribuições prévistas no 

artigo 74 da Lei 7.210/84; 

CONSIDERANDO que cabe ao Diretor-
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Presidente tomar as medidas necessárias a 

assegurar a regular e correta providência para 

corrigir equívocos e omissões insertas nos 

processos administrativos; 

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de 

observar os princípios constitucionais 

elencados no artigo .37 da Constituição 

Federal; 

CONSIDERANDO o dever-legal de proceder 

nos termos da Lei 8.666/93; 

CONSIDERANDO a ausência de certificação do 

recebimento de material r~lativo a nota fiscill 

n• 01053, expedida pela Empresa D.Oiiveira 

Neri - ME e nos processos n° 39000014/2009 e 

39000045/2010- COPLANIIAPEN; 

RESOLVE: 

Art. 1° - CRIAR Comissão para 

auditar~ por meio de Processo Administrativo, 

o recebimento do material referente a nota 

fiscal n• 01053, expedida pela Empresa 

.D.Oiiveira Neri - ME, bem como a comprovação 

da execução dos serviços de manutenção de 

viaturas desta Autarquia, realizados pela 

Empresa D.Oiiveira Neri - ME, nos processos 

administrativos n• 39000014/2009 e 

39000045/2010- COPLANIIAPEN. 

Art. 2° ·NOMEAR os Servidores_Penitenciários 

NEILA MARIA GOMES DE SOUZA, MAX 

MARLEY DIAS TEIXEIRA e FÁBIO FARIAS DA 

SILVA para comporem a Comissllo, ficando a 

Educadora Penitenciária NEILA com a 

presidência dos trabalhos, e as demais 

funções a serem distribuídas pela Comissão. 

Art. 3° ·ESTABELECER o prazo de 15 dias para 

apresentação da conclusão dos trabalhos, o 

quàl poderá ser instruido com fotos, se 

necessário, podendo ainda a Comissão inquirir 

pessoas e requisitar documentos. 

Cumpra-se. 

Macapá-AP, O{Jd ?O do 2<12. 

· .J I o,/ 

Nixon K onteiro 

IQ~EM ) 
lngrid Quintas Lima (interina) 

SE-GUNDO TERMO AD!TIVO AO CONTRAlo' 
N° 10/2010 QUE ENTRE. SI CELEBRAM O 
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO 
AMAPÁ·IPEM E A EMPRESA COMPUSERVICE 
EMRPREENDIMENTOS L TOA ME, NA FORMA 
ABAIXO: 
O INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO 
AMAPÁ -IPEM, situada com sede à Rua Aurino 
Borges de Oliveira. 1278 ·São Lázaro- Macapá 
(AP). CNPJ n• 03.594.436/0001-44, doravante 
denominado simplesmente IPEM. a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado por seu Diretor Presidentê, Sra. 
INGRID QUJNTAS LIMA. nomeado pelo Decreto 
IPEM/AP no DOU n°1604/2012 de 08 de maio de 
2012, brasileira ,solteira, IdentidadE! n° nQ 264215-
SSP/AP e do CPF/MF n° 747.269.862-87, residente 
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e domiciliado nesta capital, a empresa 
COMPUSEfWICE EMPREENDIMENTOS L TOA, 
com sede nesta capital à Av Mendonça 
Furtado,nº 253-A ,Bairro: Cemro ,Macapá-AP, 
inscrita no CNPJ/MF. sob o n' 02.985.578/0001· 
70, neste ato representada pelo seu 
representante. Sr. VITOR CESAR MARTINS 
BATISTA; Sócio, residente e domiciliado na AV. 
Cora de Carvalho .nQ 4120 ,Bairro :Alvorada 
.nesta cidade, Identidade nº 319.202 -SSP/AP, 

. CPF n2·515 578.422·04, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o preserte TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Ne 10/2010. bem 
como os preceitos do· direito p1iblico e demais 
legislações em vigor. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: Pelo 
presente Termo Aditivo fica alterada a Cláusula 
Segunda - Do Prazo de Vigência do Contrato 
Administrativo n° i Of20i O. do processo n° 
0034136000043/2010, que passa a vigorar com 
a seguinte redação. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA . 
Por força do presente Instrumento o contrato 
ora aditado fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses a contar de ·01/07/2011 à 
01/07/2012. 
Continuam inalteradas as demais Cláusulas do 
Contrato' a que se refere o presente Termo 
Aditivo. E por· estarem assim ajustadas e 
contratadas, as partes assinam o. preser.te 
instrumento em 03 (três) vias de 1gual teor e 
para um só efeito. assistrda por duas 
testemunhas. para que produzam os efeitos 
necessários e legais. 

· Macapá (~, 27 de JUNHO de 2012. 
~ ) • I, 

· fNGRID UI AS LIMA 
Diretor Presiden , 11 rina) do IPEM-AP 

C"ONT~A NTE. 

Vitor ~ 
So ro · 

CONTRA 

(IMAP 

Mauricio Oliveira de Souza 

PIWCESSOS :"<". 4.000.0 I~ i 200~ 

) 

CO'ITRATO N" 002 12009. INSTITUTO DO MEIO 
AMBIF.i\TE E OE OHDENAMENTO 
TERRITORIAL UO E~TADO DO AMAI' Á ·-11\1 A P 
-E O COI\ISELHO COM[;,'IIITÁRIO 00 BAILIQL!E. 
.JCSTIFICATIVI\ 'i." 00312012- U.C.C li "1 A P 

Subm~to a elevada con,idaaçüo de 
V("'" Scnlwria. '' SETIMO TEHMO ADITIVO ao 
Contraio .'i0 002 .' 2009. com o objetivo de alicrar a 
CL,\USUL;'. QliARTA do referido Contrato que passa 
a \·igorar com a st-~uinle r~daçtio: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FL!:--IOA'\1E'ITO 
LEGAL: 0 prese111r TER:'vlU ADITIVO tem por 
fundamenw L.~gal o que est;1belece no An ~.J. Inciso X. 
An 57. Inciso 11 c An. 6". lnmo 11. alínea .. d" da Lei 
~.666 93 e sua> al!~r~\·oes posterior~s. 

CLAL!Sl'L.·\ SECUNDA- DO OflJFTIVO: Alterar a 
C'l<ilblllo Quarta Jo Contrato de N." 002/2009. que 
p<1Ssa a vigumr com a >cguinteredaçào: 

CL.~t'SliLA QUARTA- DA VIGÊNCIA: O presente 
imlnHncnl<' tem sua 'igénci;~ a panir de 30 1 Oó 1 2012 a 
J0il2.'2012. 

CLAUSLiLA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: 
Ficam r<Jtillcadas as àemai:; Cláu1u1~s do Contrato e 
Aditil'os mio alingido; por este instrumento. 

Macap:i·AI'. ~lJ de Maio de ]Q I]. 
)•,.. ... -~·. ,.,;.- ·. 

\1At!HiCfÓOÍ..IYEIRA bF SOUZA 
Diretor Presidenlc- 11\-lAP 

l'\11>.-\DE OE CO'\TR,\TOS F: CONYÊ'IIOS
I'.C. C 

TER,10 DE Jl'SI'I FICA TI\.-\ '1." 003 I 2<TI 2-
l .C'. C I I \·I .-\ P 
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RATIFICO: 
Em: 29 f 05 I 2012 

,)•C1 ,., r,:.. )11. ./ 
\1ALRIC10 OI.IVEIR~DE SOlZA 

Dire10r !'residente- 11\'1 A P 

:\SS!'\ TO: SETI,.\•10 TERMO ADITIVO ;\0 
CO.'iTR-\ TO 1'1,"002 I 200Y 
l NIOADE: I.NSTITL'TO DO MEIO AMBIE"'TE E 
DE OnDE\A~·I E'ITO TF.RRITOIHAL DO 
ESTADO DO A.'viAP .. \- I .\1 A I' 
AOJl'UIC>.DA: CONSELHO COMI':\ITÁHIO DO 
BAIUQCE 
PRCfCESSO: M00.014/2009 

Submcw a elevad" cunsideraçào, de 
Vossa Senhnria. a presente Juslificmiva. referente ao 
SF.TI.\'10 TEH\10 ADITI\'0 ao CONTRATO '1." 
(102!2009. com o ,>bielivc> de al1crar as clúusulas 
Ql ,ARTA, do rcferid~> Contraio. qt1c passani a vigor"r 
cu:n a s~guinte rtdaçào: 

• CL.ÜM LA QUARTA - DA 
,\'IG ÊNCI A: O presente inslrutllent•' tem '\ priiZO de 
vig~ncia a panir de 30 I 0612012 n 3011212012. 

Ju':-!tÍ tica·:-.t (I presente instrumcnlo. com 
.1bscrvànêía ao disposto-no .An.24. Inciso :\ . .-\11. 57. 
Inciso 11 e o\rt. 65. Inciso 11. alínea "d". da Lei 
n "8.666"l3. c IWS allerações pnsteriores que lhes se,iam 
aplicál'ei' Ern razàu da necessidade de aheraçào do 
Prazo de Viuêm:ia. i1 tim ·de !.',rtrantir a continuidade da 
execução do, Objeto do CONTRA TO :'\." 002/2009. e 
por entender-mos ser vantaiosu ao inlercs>e público e 
haver Iinus que .:onlra-indiquem a ro:dizaçào de uma 
nova Li~itaçào 

Pcli> e.\pOStl>. solicii:HlHIS a Vo.ssa Senhoria 
se digne. ratifique a pres~nt~ juSiiticativa. de ~cordo 
cnm o>Jl..·~~ int·is,, ll~1ea "d". cc Art. 57 inciso 11. 
da Lii n."8.66f'l3 C'~1het')l_ções pos1enorcs. para que 
produza >eus efeitos leg;ús. \ 

; I 

~·!actJi:·;~·~2J~; ~~~t;~ . 
aulo-Sfrgco. erltfés~achero 

Chefe da I C lf.,VI.-\1' , . 

Augusto dé Oliveira Junior 

AVÍSO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 007/2012 -IEPAIAP 

O Diretor Presidente do lns.tituto de Pesquisas 
Cientificas e Tecnológicas do Estado do 
Amapá RATIFICA todos os atos praticados 
pelo Pregoeiro Celso Monção Dias nos autos 
àa licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N" 00712012, e torna público o 
seu resultado: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
007/2012 Processos: 12.143/2012-IEPA/AP. 
OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em serviços de manutenção em 
equipamentos de laboratório confonne Termos 
de Referências. TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DO LOTE. Adjudicada: Lote 01 no valor de R$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais), Empresa: 
DVM DISTRIBUIDORA E SEVIÇOS LTDA- EPP 
(CNPJ: 07.607.107/0001-41)...---, 

. \ 
Maca~-A~, ?2 d_e julho de 2012. 

AUGUSTO DE LIVEIRA JUNIOR 
Diretor-Pr sidente/IEPA - - . - -·-

(Rurap 

Max Ataliba Ferreira Pires 

EXTRÃTÕÕO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 038/2011- RURAP 

. LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
lrisfrumento/Parte: Instituto de Desenvolvimento Rural do 
Amapá · Rurap, como Locatário, e a Sr" .. Valdemiro dos 
Santos, como Locador. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Fundamento Legal: 
O presente Contrato de Aluguel de Imóvel, tem respaldo legal 
na Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993, Art. 24. Inciso X 
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CLÁUSULA SEGUNDA- Do Objeto: 
O presente TERMO ADITIVO visa a assegurar continuidade do 
contrato n' 038/2011 que tem por objeto a locação de Oi (um) 
imóvel, para uso do Escritório Local do RURAP, situado na 
Av. Pedro Ladislau n• 3391 ; no Municlpio de Vitória do Jari , 
Estado do Amapa. 

Pelo presente TERMO ADITIVO as partes identificadas no 
pórtico do Contrato original, declaram, aceitam e ajustam que 
o instrumenlo acima identificado tem alterada a CLÁUSULA 
SEXTA • Da Vigência, que passa a vigorar com a seguinte 
redação, mantidas as demais aqui não referidas, na forma em 
que se encontram redigidas e que neste ato e ocasião são 
totalmente ratificadas para os fins de direilo: 

CLÁUSULA QUARTA· Do Valor: 
O valor global deste TERMO ADITIVO é de R$ 5.100,00 
(Cinco Mil e Cem Reais). montante relativo a 06(sels) 
parcelas mensais de R$ 850,00 {Oitocentos e Cinqüenta 
Reais). 

CLÁUSULA QUINTA- Da Dotação Orçamentária: 
O pagamento correrá a Fonte: 10), Programa de Trabalho: 
2001: Elemento de Despesa: 3390.36. 

CLÁUSULA SEXTA- Da Vigência: 
O presente Instrumento terá a vigênCia de 06 {seis) meses 
com inicio em 01 de JULHO de 2012 e término em 31 de 
DEZEMBRO 2012. -

·Signatãrios: Max Atatiba Ferreira Pires e 
Valdemlro dos Santos 

Data de Assinatura: 30.06.2012 
Macapa/Ap, 05 de julho de f' 

1
. 

\ . 

MAX AT 
Diretor Presidento do RURAP/AP 

~ocieàade~ de Economia M~ta 

(CEA 

José Ramalho de Oliveira 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 080/2012- SCC/CEA 

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ - CEA E A EMPRESA O GOMES 
SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA- ME, PARA os· 
FINS NELE DECLARADOS. ' 

CLÁSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
As partes em comum acordo resolvem prorrogar o 
presente Termo Aditivo, alterando o prazo de 
vigência do Contrato n• 08012011 por 120 (Cento e 
vinte) dias, nos termos do ar:t. 65, da Lei n• 
8.666/93. tendo seu termo inicial na data de 
08/02/2012 e seu prazo final em até 07/06/2012. 

CLAUSULA QUARTA - DA CONVALIDAÇAo -
Ficam expressamente convalidados todos os atos 
praticados pelas partes. relativamente ao objeto 
do Contrato ora aditado. até a data de assinatura 
deste Termo Aditivo. 
Por estarem assim ajustadas em relação ao 
conteúdo deste TERMO ADITIVO, assinam o 
mesmo em quatro vias de igual teor, devendo esie 
instrumento ser publicado ncyDiário Oficial do 
Estado do Amapá, no prazo máximo de vinte (20) 
dias. 

Macapá ~ AP, O~de 'e:ereiro de 2012. 

JOSE RAM DE OLIVEIRA 
· Presi te da CEA 

EXTRATO DO 1• TERMO ADITIVO AO 
CON-TRATO N° 081/2012- SCC/CEA 

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ - CEA E A EMPRESA O GOMES 
SERVIÇOS ELÉTRICOS L TDA - ME, PARA OS 
FINS NELE DECLARADOS. 

CLASULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
As partes em comum acordo resolvem pror'i'Ogar o 
presente Termo Aditivo, alterando o prazo de 
vigência do Contrato n• 081/2011 por 135 (r.ento e 
trinta e cinco ) dias, nos termos do' art. 65, da Lei 
n° 8.666/93, tendo seu termo _inicial na data de 
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0810212012 e seu prazo final em até 2210612012. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONVALIDAÇÃO -
Ficam expressamente convalidados todos os atos 
praticados pelas partes. relativamente ao objeto 
do Contrato ora aditado. até a data de assinatura 
deste Termo Aditivo. 
Por estarem assim ajustadas em relação ao 
conteúdo deste TERMO ADITIVO, assinam o 
mesmo em quatro vias de igual teor, devendo este 
instrumento ser ·publicado no Qiá'rio Oficial do 
Estado do Amapá, no prazo mãltÍmo de ~inte {20) 
dias. 

Maca pá -AP. 08 de Fevereiro de 2012. 

JOSE RAMAL.i4.JE OLIVEIRA 
Presid~te da CEA 

EXTRATO DO 1' TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N" 090/2012- SCC/CEA 

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ - CEA E A EMPRESA PINHEIRO & CIA 
L TOA - EPP. PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 

CLÁSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
As partes em comum acordo resolvem prorrogàr o 
presente Termo Aditivo, alterando o prazo de 
vigência do Contrato n° 090/2011 por 30 (trinta) 
dias. nos termos do art. 65, da lei n° 8.666193, 
tendo seu termo inicial na data de 16/0512012 e 
seu prazo final em até 15/0612012. 

CLÁUSULA QUARTA- DA CONVALIDAÇÃO
Ficam expressamente convalidados.todos os atos 
praticados pelas pa!'fes. relativamente ao objeto 
do Contrato ora aditado. até a data de assinatura 
deste Termo Adit1vo. 

- Por estarem assim ajustadas em relação ao 
conteúdo deste TERMO ADITIVO, assinam o 
mesmo em quatro vias de igual teor, devendo este 
instrumento ser publicado no/Diário Oficial do 
Estado do Amapa, no prazo máximo de vinte (20) 
dias. 

Macapá- AP, 16 di;faiorde 2012. 

. JOSE RA . /j DE OLIVEIRA 
Pres~daCEA 

EXTRATO DO 1' TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 09212011 - SCCICEA 

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ - CEA E A EMPRESA PINHEIRO & CIA 
L TOA - EPP, PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS 

CLASULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
As partes em comum acor~o resolvem prorrogar o 
presente Termo Aditivo. alterando o prazo de 
vigência do Contrato n° 09212011 por 90 (noventa) 
dias. nos termos do art. 65. da Lei n° 8.666/93. 
tendo seu termo inicial na data de 07/03/2012 e 
seu prazo final em até 05/06/2012. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONVALIDAÇÃO -
Ficam expressamente convalidados todos os atos 
praticados pelas partes, relativamente ao objeto 
do Contrato ora aditado. até a data de assinatura 
deste Termo Aditivo. 
Por estarem assim ajustadas em relação ao 
conteúdo deste TERMO ADITIVO, assinam o 
mesmo em quatro vias de igual teor. devendo. este 
instrumento ser publicado no piário Oficial do 
Estado do Amapá, no prazo máximo de vinte (20) 
dias. 

Macapa- AP. 0/J Maio de 2012. 

JOSE RAM 4'DE OLIVEIRA Pres~daCEA 
.. ·-

EXTRATO DO 1• TERMO ADITIVO AO 
CONTRA TO N" 093/2011 - SCC/CEA 

PARTES: COMPANHIA DE ELETRI.CIDADE DO 
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AMAPÁ- CEA E A EMPRESA MIX ENGENHARIA 
L TOA, PARA O~ FINS NELE DECLARADOS. 

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
As partes em comum acordo resolvem prorrogar o 
presente Termo Aditivo, alterando o prazo de 
vigência do Contrato n° 093/2011 por 90 
(noventa) dias. nos lermos do art. 65. da lei n° 
8.666/93. tendo seu termo inicial na data de 
20103/2012 e seu prazo final em até 18/0S/2012. 

CLÁUSULA t!UARTA- DA CONVALIDAÇÃO -
Ficam expressamente convalida.dos todos os atos 
pratiêados pelas partes. relativamente ao objeto 
do Contrato ora aditado, até a data de assinatura 
deste Termo Aditivo. 
Por estarem assim ajustadas em relação ao 
conteúdo deste TERMO ADITIVO, assinam o 
mesmo em quatro vias de igual teor, devendo este 
instrumento ser publicado no Diário Oficial do 
Estado do Amapá, no prazo má)\inio de vinte (20) 
dias. 

Macapá- AP~2·~ d

1 

Março de 2012. 

JOSE RAMA· DE OLIVEIRA 
Presid · da CEA 

EXTRATO DO 1' TERMO A.Q!.IJ.YO AO 
CONTRATO N° 097/2011- SCC/CEA 

PARTES: COMPANHIA OE EI.ETRICIOAOê DO 

AMAPÁ - CEA E A EMPRESA PINHEIRO & 'elA 
L TOA, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

CLÁSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
As partes em comum acordo resolvem prorrogar o 
presente Termo Aditivo. alterando o prazo de 
vigência do Contrato n• 097/2011 por 90 (noventa) 
dias .. nos termos do art. 65, da Lei n• 8.666/93, 
tendo seu termo inicial na data de 07/0312012 e 
seu prazo final em até 04106/2012. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA CONVALIOAÇÃO
Ficam expressamente convalidados todos os atos 
praticados pelas partes, relativamente ao objeto 
do Contrato ora aditado. até a data de assinatura . 
deste Termo Aditivo. 
Por estarem assim ajustadas em relação ao 
conteúdo deste TERMO ADITIVO. assinam o 
mesmo em quatro vias de igual teor. devendo este 
instrumento ser publicado no Diário Oficial do 
Estado do Amapá, no prazo máxr'mo de vinte (20) 
dias. 

Macapá- AP. 07 ~:Mãrço de 2012. 

.I 
JOSÉ RAMA' {J;he OLIVEIRA 

Presid~~~ CEA 

EXTRATO DO 1• TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 102/2011- SCC/CEA 

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE 00 
AMAPÁ- CEA E A EMPRESA MIX ENGENHARIA 
L TOA, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

CLÁSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
As partes em comum acordo resolvem prorrogar o 
presente Termo Aditivo, alterando o prazo de 
vigência do Contrato n° 10212011 por 120 (cento e 
vinte) dias, nos termos do art. 65, da Lei n° 
8.666/93, tendo seu termo inicial na data de 
20/02/2012 e seu prazo final em até 19/06/2012. 

CLÁUSULA s·EGUNDA- DA CONVALIDAÇÃO
Ficam expressamente convalidados todos os atos 
praticados pelas partes. relativamente ao objeto 
do Contrato ora aditado. até a data de assinatura 
deste Termo Aditivo. 
Por estarem assim ajustadas em relação ao 
conteúdo deste TERMO ADITIVO. assinam o 
mesmo em quatro vias de igual teor. devendo este 
instrumento ser publicado no Diârio Oficial do· 
Estado do Amapá, no prazo málcimo de vinte (20) 
dias. · / 

Macapá- AP, 20 de~Fever~ir~ de 2012. 

JOSÉ RA ,DE OLIVEIRA 
Pres da CEA 

l 
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EXTRATO DO 1" TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 10512011-SCC/CEA 

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ - CEA E A EMPRESA ELETRO GRUPO 
L TOA. PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
As partes em comum acordo resolvem prorrogar o 
presente Termo Aditivo, alterando o prazo de 
vigência do Contrato n° 105/2011 por 90 (noventa) 
dias, nos termos do art. 65. da Lei n° 8.666/93, 
tendo seu termo inicial na data de 10/03/2012 e 
seu prazo final em até 08/06/2012. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA CONVALIDAÇÃO
Ficam expressamente convalidados todos os atos 
praticados pelas partes, relativamente ao objeto 
do Contrato ora aditado, até a data de assinatura 
deste Termo Aditivo. · 
Por estarem assim ajustadas em relação ao 
conteúdo deste TERMO ADITivo. assinam o 
mesmo em quatro vias de igual teor, devendo este 
instrumento ser publicado no Diârio Oficial do 
E.stado do Amapá, no prazo má~o de vinte (20) 
d1as. . ' 

EXTRATO DO 1' TERMO ADITIVO AO 
CONTRA TO N° 106/2011 - SCC/CEA 

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ - CEA E A EMPRESA ELETRO GRUPO 
L TOA. PARA OS FINS NELE DEC.LARADOS. 

CLÃSULA PRIMEIRA- 00 OBJETO, 
As partes em comum acordo resolvem .prorrogar o 
presente Termo Aditivo. alterando o prazo de 
vigência do Contrato n° 106/2011 por 60 
(sessenta) dias, nos termos do art. 65. da Lei n• 
8.666193. tendo seu termo inicial na data de · 
10/04/2012 e seu prazo final em até 09/06/2012. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA CONVALIDAÇÃO
Ficam expressamente convalidados todos os atos 
praticados pelas partes, relativamente ao objeto 
do Contrato ora aditado. até a data de assinatura 
deste Termo Aditivo .. 
Por estarem assim ajustadas em relação ao 
conteúdo deste TERMO ADITIVO, assinam o 
mesmo em quatro ·vias de igual teor, devendo este 

·instrumento ser publicado no Diário Oficial· do 
Estado do Amapá, no prazo máxirpe de vinte (20) 
dias. 

Mac:apá- AP. 10 de fvlarço de 2012. 

EXTRATO DO 1• TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N' 117/2011- SCC/CEA 

. PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ - CEA E A EMPRESA JUNIOR 
ELETRICIDADE E COMERCIO L TOA-ME, PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS. 

CLÁSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
As partes em comum acordo resolvem prorrogar o 
presente Termo Aditivo, alterando o prazo de 
vigência do Contrato n° 11712011 por 60 
(sessenta) dias, nos termos do art. 65, da Lei n° 
8.666/93, tendo seu termo inicial na data de 
12/04/2012 e seu prazo final em até 11/06/2012. • 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA CONVALIDAÇÃO
Ficam expressamente convalidados todos os atos 
pratiCados pelas partes. relativamente ao objeto 
do Contrato ora aditado, até a data de assinatura 
desle Termo Aditivo. 
Por estarem assim ajustadas em relação ao 
conteúdo deste TERMO ADITIVO, assinam o 
mesmo em quatro vias de igual teor1 devendo este 
instrumento ser publicado no Diário Oficial do 
~St!3do do. ~mapá_, no prazo !l)áXimo de vinte (20) 



Maca á 06.07.2012 

dias 

Macapá- AP, 12 dj Abril de 2012. 

J~SÉ RAM ~-DE OLIVEIRA 
Pre:;ffnt~ da CEA · 

EXTRATO DO 1' TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 118/2011- SCC/CEA ____ _ 

PARTE:S COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 

AMAPÁ - CEA E A EMPRESA ENGGEL 
SERVIÇO E COMERCIO L TOA. PARA OS FINS 
NELE DECLARADOS. 

CLÁSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
As partes em comum acordo resolvem prorrogar o 
presente Termo Aditivo. alterando o prazo de 
vigência do Contrato n• 118/2011 por 60 
(sessenta) d'iaS, nos termos do art. 65, da Lei n• 
8.666/93, tendo seu termo inicial na data de 
19/04/2012 e seu prazo final em até 18/06/2012. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA CONVALIDAÇÃO
Ficam expressamente convalidados todos os atos 
praticados pelas partes. relativamente ao objeto 
do Contrato ora aditado, até a data de assinatura 
deste Termo Aditivo. 
Por estarem assim ajustadas em relação ao 
conteúdo deste TERMO ADITIVO, assinam o 

. mesmo em quatro vias de igual teor, devendo este 
instrumento ser publicado_ no/Diário Oficial do 
Estado do Amapá, no prazo máximo de vinte (20) 
dias. 

Macapá- AP,~9 g· Abril de 2012 

JOSÉ RAMA . ! ~E OLIVEIRA 
Presid fite da CEA 

EXTRATO DD 1" TERMO ADITIVO AQ 
CONTRATO N'120/2011- SCC/CEA 

PARTES COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ - CEA E A EMPRESA ELECTRA 
ENGENHARIA L TOA, PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 

CLÁSULA PRIMEIRA- ÓO OBJETO 
As partes em comum acordo resolvem prorrogar o 
presente Termo Aditivo. alterando o prazo de 
vigência do Contrato n• 120/2011 por 90 (noventa) 
dias. nos termos do art. 65, da Lei n• 8.666193, 
tendo seu termo inicial na data de 29103/2012 e 
seu prazo final em até 27/06/2012. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA CONVAUDAÇÃO
F.1cam expressamente convalidados todos os atos 
praticados pelas partes. relativamente ao objeto 
do Contrato ora aditado. até a data de assinatura 
deste Termo Aditivo. 
Por estarem assim ajustadas em relação ao 
conteúdo deste TERMO ADITIVO. assinam o 
mesmo em quatro vias de igual teor, devendo este 
instrumento ser publicado no Diário Oficial do 
Estado do Amapá, no prazo máximo de vinte (20) 
dias. /. · 

Macapá- AP. 29 de.-M_arço de 2012. 

JOSE-RA ~DE OLIVEIRA Pre~daCEA 
EXTRATO DO 1' TERMO ADITIVO AQ 
CONTRATO N° 121/2011- SCC/CEA 

PART~S: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 

AMAPA- CEA E A EMPRESA JORGE E SOUZA 
EPP-ME. PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

CLÁSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
As partes em comum acordo resolvem prorrogar o 
presente Termo Aditivo. alterando o prazo de 
vigência do Contrato n• 121/2011 por 120 (cento e 
vinte) dias, nos termos do art. 65, da Lei n° 
8.666/93, tendo seu termo inicial na data de 
17/0212012 e seu prazo final em até 11/0612012. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA CONVALIDAÇÃO
F1cam expressamente convalidados todos os atos 
praticados pelas partes. relativamente ao objeto 
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do Contrato ora aditado, até a data de ass1natura 
deste Termo Aditivo. 
Por estarem assim ajustadas em relação ao 
conteúdo deste TERMO ADITIVO, assinam o 
mesmo em quatro vias de igual teor, devendo este 
instrumento ser .publicado no Diário Oficial do 
Estado do Amapá, no prazo m~mo de vinte (20) 
dias. -

Macapá- AP, 17 de Feyereiro de 2012. 

JOSÉ RAM /~DE OLIVEIRA Presi~~CEA 
EXTRATO DO 1' TERMO ADITIVO AO. 
CoNTRA TO N• 136/2011 - SCC/CEA 

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ - CEA E A EMPRESA JUNIOR 
ELETRICIDADE E COMERCIO L TOA, PARA OS 
.FINS NELE DECLARADOS 

CLÁSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
As partes em comum acordo resolvem prorrogar o 
presente Termo AditiVO, alterando o prazo de 
vigência do Contrato n° 136/2011 por 60 
(sessenta) dias, nos termos do art. 65. da Lei n• 
8.666/93, tendo seu termo inicial na data de 
17/04/2012 e seu prazo final em até 16/06/2012. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA CONVALIDAÇÃO
Ficam expressamente convalidados todos os atos 
praticados pelas partes, relativamente ao objeto 
do Contrato ora aditado, até a data de assinatura 
deste Termo Aditivo. 
Por estarem assim ajustadas em relação ao 
conteúdo deste TERMO ADITIVO, assinam o 
mesmo em quatro vias de igual teor. devendo este 
instrumento ser publicado no Diário Oficial do 
Estado do Amapã, no prazo máxiJ!lO de vinte (20) 
dias 

Macapá ·AP. 17 deAb(jl de 2012. 

JOSE RAM . ~E OLIVEIRA 
PresiZ;cEA 

s_XTRATO DO 1' TEEM.º----AQJTIVO____l>,Q 
CONTRATO N' 139@.1_1 SCC/CEA --

PARTES: COMPANHIA Ot;; t!LETRICICADC:. 00 

AMAPÁ - CEA E A EMPRESA JUNIOR 
ELETRICIDADE E COMERCIO L TOA, PARA OS 
FINS NELE DECLARADOS. 

CLÁSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
As partes em comum acordo resolvem prorrogar o 
pre~ente Termo Aditivo, alterando o prazo de 
v1genc1a do Contrato n° 13912011 por 60 
(sessenta) dias. nos termos do art. 65, da Lei n• 
8.666/93, tendo seu termo inicial na data de 
17/04/2012 e seu prazo final em até 16/0612012. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA CONVALIDAÇÃO
Ficam expressamente convalidados todos os atos 
praticados pelas partes, relativamente ao objeto 
do Contrato ora aditado. até a data de assinatura 
deste Termo Aditivo. 
Por estarem assim ajustadas em relação ::-o 
conteudo deste TERMO ADITIVO, assinam o 
mesmo em quatro vias de igual teor, devendo este 
instrumento ser publicado no DJário Oficial do 
Estado do Amapá, no prazo máXÍmo de vinte (20) 
d1as. 

Macapá -A;J, 17 . ~bril de 2012. 

JOSÉ RA . DE OLIVEIRA 
Pre -~.0_te da CEA 

EXTRATO DO 1' TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 140/2011 - SCC/CEA 

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPA - CEA E A EMPRESA JUNIOR 
ELETRICIDADE E COMERCIO L TOA. PARA OS 
FINS NELE DECLARADOS. 

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
As partes em comum acordo resolvem prorrogar o 
presente Termo Aditivo. alterand() o prazo de 

vigência do Contrato n° 140/2011 por 60 
(sessenta) dias, nos termos do art. 65, da Le1 n° 
8 666/93. tendo seu termo inicial na data de 
20104/2012 e seu prazo final em até 19/0612012. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA CONVALIDAÇÃO
F1cam expressamente convalidados todos os.atos 
praticados pelas partes. relativamente ao objeto 
do Contrato ora aditado, até a data de assinatura 
destA TP.rmo Aditivo. 
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Por estarem assim ajustadas em relação ao 
conteúdo deste TERMO ADITIVO, assinam o 
mesmo em quatro vias de igual teor, devendo este 
instrumento ser publicado no Di~kl Oficial do 
Estado do Amapá, no prazo máxrrno de vinte (20) 
d~& . 

Maca pá -AP. 20 ci4'Àbrl! de 2012. 

JOSE RAMA ~E OLIVEIRA PresictE~EA 
EXTRATO DO 1" TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 004/2010- SCCICEA 

PART~S COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPA- CEA E A EMPRESA COOPERATIVA 
DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE 
VE[CU~OS AUTOMOTIVOS DO ESTADO DO 
AMAPA - COOPSERVA, PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 

ClÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Const~tui objeto do presente Termo Aditivo a 
mclusao de d1ánas na Cláusula Quinta. ítem 11. 4 e 
a regularização de sua concessão, no Contrato 
ongmal. · 

CLÁUSULA TERCEIRA- DÓ PREÇO 
As 'p.artes em comum acordo resolvem reajustar o 
Contrato ora aditado, em R$ 21.000,00 (vinte e um 
mil reais), referentes a inclusão do pagamento de 
diárias nos dois úijimos meses . de vigência do 
Contrato, que será pago conforme previsto no 
Contrato ora aditado, qual seja, por meio da 
emissão de Nota Fiscal/fatura devidamente 
certificada pelo órgão fiscalizador da 
CONTRATANTE. ----
CLÁUSULÃ QUARTA- DA .DOTAÇÃO: 
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo 
correrão por conta da Dotação Orçamentária 
prev1sta no Orçamento da CEA, através da Fonte 
de Recurso n° 1-Recursos Próprios, Unidade 
Orçamentária no 20101-CEA Geral-8012 e 
Elemento de Despesa n• 4104010121-SeiViços de 
Terceiros-475, sendo empenhado neste momento 
o valor estimado de R$ 21.000,00 (vinte e um mil 
rea1s), através da Nota de Empenho n° 
025390/2011. de 22 de junho de 2012.PÓr estarem 
assim ajustadas em relação ao conteúdo deste 
CONTRATO, assinam o mesmo em quatro vias de 
1gual t~or, devendo este instrumento ser publicado 
no. D1ano of1c1al do estado do Amapá, no prazo 
max1mo de (20) dias. / 

1 

Macapá (APj, 22 ... Junho de_2012 

(PoDER LEGIS~TIVO) 

(Tribunal de Contas do Estado J 
Cons. Maria Elizabeth Cavalcante A. Picanço 

PORTARIA.N'.15912012-TCEJAP 

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8'. inciso 111, da Lei Complementar n' 10 
de 20 de setembro de 1995. · ' 

. Considerando a Decisão proferida pelo Superior 
Tnbunal de Justiça nos autos da Ação Penal 702/AP 
(20111001824-7); 

Considerando, ainda, o teor do oficio n' 
11/GMJON-STJ, de 28/06/2012. 

RESOLVE: 

Art. 1' Exonerar NELCI COELHO VASQlJiiS do 
~argo em Comissão de Diretora da Área Administrativa do 
'nbunal de Contas do Estado do Amapâ, Refarênc!a TCOAS· 7, 
a contar desta data. 

Art. 2' Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se. 

Conselheira MA RIA 
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PORTARIA N'. 16012012-TCE!AP 

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8', mciso 111, da Lei Complementar n'. 10, 
de 20 de setembro de 1995. 

Considerando a Decisão proferida pelo Superior 
Tribunal de Justiça nos autos da Açêo Penal 702/AP 
(20111001824-7); . 

Considerando, ainda, o teor do oficro n' 
11/GMJON-STJ, de 28/06/2012. 

RESOLVE: 

Art. 1' Exonerar PAULO CELSO DA SILVA E 
SOUZA do Cargo em Comissão de Assessor Especial do 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá, Referência TCDAS-4. 
a contar desta data 

Art. 2' Dê-se ciê_ncia, registre-se e cumpra-se. 

Conselheira MARIA E 

PORTARIA N'.16112012·TCE/AP 

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe sâo conferidas. com 
fundamento no art. 8', inciso 111. da Lei Complementar n•. 10. 
de 20 de setembro de 1995. 

Considerando a Decisao proferida pelo Superior 
Tribunal de Justiça nos autos da Açêo Penal 702/AP 
(2011/001824), 

Considerando. ainda, o teor do oficio n' 
11/GMJON-STJ, de 2810612012. 

RESOLVE: 

Art. 1' Exonerar WALDIR RODRIGUES 
RIBEIRO do Cargo em Comissão de Chefe de Gabinete de 
Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, 
Referência TCDAS-6. a contar desta data. 

Art. 2' Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se. 

(Assembléia Legislativa do EstadO) 
Dep. Moises Souza 

PORTARIA N.' 251312012-AL 

O Presldenfe da Ass91!1bléia Legislativa do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo nem IX,§ 1'do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I • Exonerar, JOÃO JORGE GOULART SALOMÃO DE 
SANTANA, do cargo de Provimento em Comissão de 
Secretârio das Comissões Técnicas CDSL-1, da Assembléia 
Legislativa Estado do Amapá, a contar de 02 de maio de 2012. 

11 • Revogam-se as disposições em contrario. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Maca pá- AP, 02 de mato de 2012. 

PORTARIA N.' 276512012-AL 

O Presidente ela Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo item IX.§ 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I • Nomea•, JOÃO JORGE GOULART SALOMÃO DE 
SANTANA, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão 
de Chefe de Gabine!e da Secretaria das Comissões Técnicas 
CDSL·4, da Assembléia Legisla!lva do Estado do Amar-á. a 
contar de 02 de maio de 2012. 
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lt • Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapá- AP. 21 de maio de 2012. 

PORTARIA N.' 3171/2012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estedo do Amapá, usando das atribuições que lhe são . 
contendas pelo rtem IX,§ 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

t • Exonerar, DAVI SARAIVA MAC~DO. dO cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor Especial Parlamentar 
APMD-5, da Assembléia Legislativa Estado do Amapá, a 
contar de t• de julho de 20t2. 

ti - .Reyogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapá-~~lho 2012. 

·~tV 
Depu~o JUNIOR F ACHO ' 

/ Presidente 

PORTARIA N.' 3172/2012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapa. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo rtem IX.§ 1' do art. t9 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I • Exonerar, MARCELO SILVA NEGRÃO, do cargo de 
Provimento em Comissão de Auxiliar Legislativo ATOP-6. da 
Assembléia Legislativa Estado do Amapã. a contar de t•. de 
julho de 2012. 

11 • Revogam-se as disposições em contrario. 

D~·SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macap?t;J~~ 
Dep do JUNIOR F A V ACHO 

Presidente 

PORTARIA N.' 317312012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo item IX, § t• do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I • Exonerar, JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 
PINHEIRO, do cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente de Gabinete GABP-5, do Gabinete da Deputada 
ROSELI MATOS, a contar de 1' de julho de 2012. 

11 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-SE CIÊNCIA, CUMPRA-sE E REGISTRE-SE. 

Macapá- tl~ junht:: 

. NIOR FAf/f;- '· 

PORTARIA N.' 3187/2012-AL 

O Presidente da Aasembléia Legislativa do 
Estado do Amapé, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo item IX. § 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I • Exonerai, ROANE DE SOUSA GÓES, do cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor Parlamentar GABP-
3. do Gabinete da Deputada MIRA ROCHA, a contar de 30 de 
junho de 2012. 

11 • Revogam-se as disposições em contrário. 
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PORTARIA N.' 3188/2012-AL 

O Presidente da Aasembléla Legislativa do 
Estado do Amapá, usando das atribuições, que lhe são 
conferidas pelo item IX. § 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I • Exonerar, ANCELMO PEREIRA BRANDÃO, do 
. cargo de Provimento em Comissão de Assistente Legislativo 

GABP-6, do Gabinete da Deputada MIRA ROCHA. a contar de 
30dejunho de 2012. 

11' Revõgam-se as disposições em contrario. 

D~-SE CIÊNCIA, C PRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapá- 29 de:qt·un 2012. . 

a~d ~ 
Deputa o JÚNIOR FAV HO 

Presidente 

PORTARIA N.' 318912012-AL 

O Presldenta da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo item IX,§ 1' do art. 19 do Regimento tntemo. 

R E S 0 L VE: 

. I • Exonerar, LUIZ ANTONIO XAVIER GOMES, do 
cargo de Provimento em Comissão de Agente Parlamentar 
GABP-9. do Gabinete da Deptrtada MIRA ROCHA, a oontar de 
30 de junho de 2012. 

11 · Revogam-se as disposições em conlrári~. ' 

DÊ-SE CI~NCIA, C PRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapá - , 29 de ju#i{ de 2012. 

í/-ltle/11- . 
Deput ~o JÚNIOR FAVÂCHO . 

Presidente 

PORTARIA. N.' 319112012-AL 

O Presidente da Asnmblriia Legislativa do 
E~taelo do Amapá. usando da~ attibuições que lhe são 
conferidas pelo ~em IX.§ 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

• Exonerar, HELDER JOSÉ CARNEIRO DE 
SOUZA, do cargo de Provimento em ComissAo de Assessor 
Parlamentar GABP-3. do Gabinete da Deputada MARILIA 
GÓES. a contar de 1' de julho de 20t2. 

11 • Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
. 1 

Maca pá- AP . de julho ·, 2~12. 
ítttlt -~ 

Deputa JUNIOR FAV CHO ' 

PORTARIA N.' 3192/2012-AL 

O Presidente ela Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá. usando das atribuições que lhe são 
confenoas pelo item IX.§ 1'do art. 19do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I • Nomear, SHElEN DA SILVA LOPES, para ocupar 
o Cargo de Provimento em Comissão de Agente Parlamentar 
GABP-9, do Gabinete da Deputada MIRA ROCHA. a contar de 
·I' de julho de 2012. 

11 • Revogam-se as disposições em contrário . 

DÊ-SE CiêNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

PORTARIA N.' 3193/2012-AL 

O Preeldente da Assembléia legislativa do 
Estado do Amapá. usando das atribuições que lhe são . 
conferidas pelo·item IX.§ 1'elo art.19do Regimento Interno. · 

RESOLVE: 

I • Nomear, LIZETE CARDOSO DA SILVA, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Assistente 
Legislativo GABP-6, do Gabinete da (>eputada MIRA ROCHA, 
a contar de 1 • de j':!l_ho de 2012. 
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11 • Revogam-se as disposições em contrário. 

OÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

PORTARIA N.' 3194120Ú-AL 

o Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conle'idas pelo item IX.§ 1° do art. 19 do Regimento lnte~o. 

RESOLVE: 

t. Nomear JOSÉ CONCEIÇÃO DA SILVA BATISTA, 
para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão.de Agente 
Parlamentar GABP-9, do Gabinete da Deputada MIRA 
ROCHA, a contar de 1' de julho de 2012. · -

tt • Revogam-se as disposições em contrario. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Maca pá-A~utho d11· . • 
Deput o~~r 

-Presidente 

PORTARIA N.' 3196/2012-AL 

O Presidenta da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapa, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo nem IX.§ 1° do art. 19 do Regtmento Interno 

RESOLVE: 

I • Exonerar, JURINEUDO BALIEIRO FERREIRA, 
do cargo de Provimento em Comissão de Agente Parlamentar 
GABP-9, do Gabinete da Deputada RAIMUNDA BEIRÃO, a 
contar de 1' de julho de 2012. 

11 - Revogarn-se as disposições em contrário. 

OÉ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

de jufJho 72012. 

~.t?c ;?"-~· -
DepUlado OR FAV HO 

PORTARIA N.' 3200/2012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá, usando das atribuições qu~ lhe são 
conferidas pelo item IX,§ 1'do art. 19do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I • Exonerar, RAQUEL NEVES CAMARA, do cargo 
de· Provimento em Comissão de Assistente Legislativa GABP-
6. do-Gabinete do· Deputado OCIVALOO GATO, a contar de 1' 
de julho de 2012. 

11 • Revogam-se as disposições em contrario. 

PORTARIA N.' 320412012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapé, usando das· atribuições que lhe são 
conferidas pelo item IX.§ 1' do art. 19 do Regimento Interno: 

RESOLVE: 

I • Exonerar, JOÃO JORGE GOULART SALOMÃO DE 
SANTANA, do cargo de Provimento em Comissão de Chefe 
de Gabinete da Secretaria das Comissões Técnicas CDSL-4, 
da Assembléia Legislativa Estado do Amapá, a contar de 29 
de junho de 2012. 

11 • Revogam-se as disposições ém contrário. 

0~-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E -REGISTRE-SE. 

Ma capA- AP. O e julh~1e 201,2. 

italf~ 
JÚNIOR FA~~O 
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PORTARIA N.' 3207/2012·Al 

o· Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapé. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo item IX.§ 1' do art. 19 do Regimento tntemo. 

RESOLVE:· 

I • Exonerar, LUIZ NUNES DE MELO, do cargo de 
"Provimento em Comissão de Assessor Especial Legislativo 
APMD-4, da Assembléia Legislativa Estado do Amapá, a 
contar de 1' de julho de 2012. 

11 • Revogam-se as disposições· em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapá-A~.jul~od 012. . 

. .22tC1 t t/L-:---
Dep~a JUNIOR FA ACHO ' 

/ Presidente 

PORTARIA N.' 3210/2012-AL 

O Prasldanta da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo item IX, § 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

R E SOLVE: 

1 • Exonerar, FLÁVIO AUGUSTO TEIXEIRA DtAS, do 
cargo de Provimento em Comissão de Agente Técnico 
Legislativo ATOP-1, da Assembléia Legislativa Estado do 
Amapã, a contar de 1' de julho de 2012. 

11 • Revogam-se as disposições em contrário. 

ot:-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

, 3 de julh:J.e 2012. 

l«tf!,(___Y 
ado JÚNIOR FAVACHO 

Presidente 

PORTARIA N.' 3211/2012-Al 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapé, usando das atribuições que lhe são 

.cçnferidas pelo item IX.§ 1°do art. 19do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I • Exonerar, ANA MARIA ·LAURIA TEIXEIRA DIAS. do 
cargo. de Provimento em Comissão de Agente Técnico 
Legislativo ATOP-1, da Assembléia Legislativa Estado do 
Amapá, a contar de 1'dejulhode 2012. 

11 • Revbgam-se as disposições em contrário. 

DÊ·SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapá- AP, O e Julho de 201~ 

:ta)tlf'L:--

PORTARIA N.' 3212/2012-Al 

O Presidente da Asaembtéla Legislativa do 
Estado do Amapé, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo item IX,§ 1'do art: 19 do Regimento Interno. 

R ES OL VE: 

I • .Exonerar, VANI RAQUEL OLIVEIRA, do cargo de 
Provimento em Comissao de Auxiliar Operacional ATOP-7, da 
Assembléia Legislativa Estado do Amapá, a contar de 1' de 
julho de 20t2. 

11 • Revogam-se as disposições em contrário. 

0~-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Presidente 

PORTARIA N.' 321312012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá,. usando das atribuições que lhe são 

-conferidas pelo item IX,§ 1° do art. 19 do Regimento Interno. 

Pá . 21 

RE 50 LVE: 

t • Exonerar, EBERTON DUARTE RODRIGUES, do 
cargo de Provimento em Comissão de Assistente de Gabinete 
GABP-5, do Gabinete do DepUlado ISAAC ALCObUMBRE. a · 
contar de 1' de julho de 2012. 

ti • Revogam-se as disposições em contrário. 

0~-SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapé ll 03~e ju o de 2012. 

;?/t? ij'L.,/ 
Deput o JÚNIOR AVACI19 

Presidente 

PORTARIA N.~ 3214/2012-AL 

O Presidente· da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapé, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo RB9imento Interno, 

RESOLVE: 

I - Designar e Deputada ROSEU MATOS • DEM, para 
viajar da sede de suas atribuições, Macapé-AP, até o 
Municipio de Mazagão, no pertodo de 05 a 07 de julho de 
2012, para tratar de assuntos de Interesse da Assembléia 
Legislativa. 

ti - Revogam-se as' disposições em contrário. 

Ministerio Público Estadual 

(Procuradoria Geral de Justiça 

lvana Lúcia Franco Cei 

EXTRATO A CARTA CONTRATO N' 00912012-MPEA 

OBJETO: Prestação de se()liços fotograficos para atender às · 
n.ecessidades do MPEA. 

N' DO PROCESSO: 3000694/2012-MPEA. 

MODALIDADE: Pregão n• 015/2012-MPIAP. 

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Amapá. 

CÓNTRATADA: F. Menezes e Silva- ME. 

NOTA DE EMPENHO: 025.112012-MPEA. 

VALOR DA CARTA. R$50 000,00 (ctnquenta mil reais). 

VIGÉNCIA: Adstrita' ao Exercicio 2012, com inicio a partir 
01/06/2012. 

ASSINATURA: 01/06/2012. 

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: 0,.. Eldete Silva 
Aguiar. Promotora de Justiça e Diretora-Geraldo MPEA e: pela 
Contratada: Sr. Fabiano Menezes e Silva. representante têgat. 

. .. (~ • ' ~06/2012 
~~LVA \ 

Gestor Administrativo dos Contratos do MPEA t 
Portana n•. 923/2009-DG/MPEA 

Publicações Diversas 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO AMAPÁ 
'IWS.9Q'iml 

PORT ARlA N' ll.Úiletl!GAB-PRE&'COREN-AP 
o Prnidetlk do c,_tbo llqioGaJ de Elll'a'llloztm 

do Amopj, no uso dt suas alribuiç&S delegadas pel9 Lei n' S.90S âe 
1~ de julho de 19U; 

RESOLVE: 

Art. 1'. DEsiGNAR Claudillat Duatte 
Fei'Tdra, oeupantc do cargo, d<: Agente Admjnisllalivo, pcncncente 
ao quadro de pcs.;oal do Conselho Regional de Enfermagem dQ 
Alnap6. para substituir o Sr. José Ma.'ia do Canno Silva da funÇlo de 
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Secretltrio da Oircloria. durantt o p<Tiodo de férias do m~mo. 
compreendidos respectivamcme do dia 02 a 31 de Julho de 2012. 

Art. 2'. Esta ponaria enllll ~m vigor a partir de 
02107/2(112 revogando as disposições em contrário. 

Macap6-AP, 29 de junho de 2012. 

_L.l.- &..11. L 
"":~/ Aurdiano Coelho Plr" 
Prwdente do COREN-AP 

&gistro n. '136/ ~7 

CONSELHO REGIONAL DE ENfERMAGEM DO AMAPÁ 
{I.EIS.!MIS/73) . 

PORTARIA N' 03412012/GAB-PRESICOREN·AP 

O Praidrntr do Constlho Rq:io01l dr Enfermagem 
do Amapj, no uso de suas lllribuiçOcs delegadas pela Lei n' 5.9051 de 
12de.iulhock 1.973; 

RESOLVE: 

Art. I'· Nomear o Conselheiro Dt. CllriD~ Corm! Cruz. 
COREN-AI' 11~ 119071 -ENF, como Relator do l'ro«ssD 
AdJrrhrJstrotivo 11~ 20/2.()().0096. 

Art. 2' ·O Relator dispor6 de um pl'liZO de tO (dez) dia.• 
para emiss4o de Parecer. 

Art. 3', Es1a Ponaria entra em vigor na dalll de seu 
l'CQCbimcnto. 

'J~ {.. t~apá-AP,05dejulho2012 . 
• Aun1141oo Codlro Plm 

Prtsiden~ do CORE'N-AP 
&gistron.'/36137 

ECOMETALS MANGANÊS DO AMAPÁ LTDA 
CNPJ 09.361.872/0001-50 

A Ecometals Manganês do Amapá Ltda, CNPJ n° 
09.361.872/0001-50, torna público que recebeu da 
SEMAIIMAP-AP a Licença de Oper11çAo n• 
0180/2012 deslinada à alivldade de beneficiamento, 
carregamento e transporte ferroviário e/ou 
rodoviário de 600.000 toneladas de material 
mincraliudo de manganês, proveniente das pilhas 
depositlldas na antiga área lnduslrial de Serra Do 
Navio, até o Porto da Companhia Doêas de 
Santana, estado do Amapá. 

Mac.apá, 05 de Julho de 2012. 

ECOMETALS MANGANÊS DO AMAPÁ LTDA 
CNPJ 09.361.87210001-50 

A Ecometals Manganês do Amapá Lida, CNPJ n• 
09.361.872/0001-50, torna público que recebeu da 
SEMAJIMAP-AP a Licença de lnstalaçAo-LI n• 
0181/2012, destinada a implantação de uma 
~strutura para classificaçfio granulométrica e 
brltagem de material mlnerall7.ado de manganês no 
empreendimenlo localivtdo na antiga área 
Industrial de Serra de Navio, município de Serra 
Do Navio. 

Maca pá, O~ de Julho de 2012. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA RATIFICAÇÃO DA 
FUNDAÇÃO DO SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA PESCA 

NO ESTADO DO AMAPÁ- SINDESP. 

O Presidente do SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA 
PESCA NO ESTADO DO AMAPÁ· SINDESP. no uso das suas 
alnbuições .estatutárias resolve convocar os .membros da 
calegoria econOmica das lndúslrias da Pesca no Eslado do 
Amapá. para participarem de uma reunião de Assembléia Geral 
Extraordinária para o dia 16 de Julho de 2012. na sua sede 
localizada na Rua Leopoldo Machado. n• 2183 - sala - 03. 
Biurro Cenlro- Macapá- AP. para as 15:00 hs. que irá tratar 
da seguinte ordem do dia: 

1 ·Ratificação da fundação do SINDESP. 
2 -0 que ocorrer 

Macapá {Ap), OS de Julho de 2012 

Francisco do Socorro P.da Cosia 
Pres•d~~te 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Prefeituras,_Câmaras 
c Órgãos Municipais 

• >. •• ~~ ... • • • ~ ' ..... 

• ESTADO DO AMAPÁ 

PREFÉITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O prefefto de Tartarugalzinho o Senhor RILDO GOMES DE OLIVEIRA, 
no uso de suas atnbuições que lhe silo conferidas por 1e1, CONVOCA os cantidalos 

habilitados c aptos dos cargos de Gari e Vigia para se apresentarem no dia 16 de 

1ulho .jo <.OJrenle ~oo oara que tomem posse dos devidos gargos. 

CARGOS OE NÍVEL SUPERIOR 

fLA~NOME DO CANDIDATO 

CARGO: MÉDICO CLiNICO GERAL 
'· 

1' SUZIANE CORREA Df.YSILVA 

2' (;L[ISON SEBASTIÃO DA SILVA PIMENTEL 

3" HEIGINALDO MACHADO DE ANDRADE 

CARGO: ENFERMEIRO 

1• IROMULO LIMA PANTOJA 

2" jMARIA DE NAZARE FREITAS COSTA 

CARGO: Ol:'ONTÓLOGO 

t• !JAKELLINNE RIBEIRO DE OLIVEIRA 
2' jDANIEL PINHEIRO DA SILVA 

C.ARGO: NUTRICIONISTA 

L.!:JSUSANE CRISLEY BRAZAO PICANÇO 

1. 2' lciLIAN CARLA DA MA TIA PEIXOTO 

LEONARDO ESPINDOLA DO NASCIMENTO 

' 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

1° -~DUi.CIANE NUNES DINIZ 

2' IVERA LUCIA RIBEIROVELOSO 

CARGO: PEDAGOGO ,. MORGANNE MARIA VIEIRA SILVA 

2' EDISETE LEAO NUNES 

3' NEY CESAR DA SILVA BECKMAN 

4' ANDRIELE BORGES DA COSTA 

5' EDENIL TON DA CRUZ LEAL JUNIOR 

CARGO: CONTADOR ,. JOSE PAULO DA SILVA RAMOS JUNIOR 

CARGOS DE NiVEl MÉDIO E TÉCNICO 

EX. DOCUM. Fx. MÉDICO 

HABILITADO APTO 

HABILITADO APTO 

AUSENTE AUSENTE 

I AUSENTE I AUSENTE 

I HABILITADO I APTO 

I HABILITADO I APTO 

I HABILITADO I APTO 

T HABILITADO I APTO 

l NÃO HABILITADO I APTO 

lNÃO HABILITADO I APTO 

I AUSENTE I AUSENTE 

HABILITADO APTO 

HABILITADO APTO 

HABILITADO APTO· 

HABILIT•\D::J APTO 

HABILITAO) APTO 

I HABILITADO I APTO 

Pág. 22 
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f LA~ NOME O() CANDIDATO EX. DOCUM. @x. MÉDICO • (PO)- PORTADOR DE DEFICIENCIA 

1' 'MARLUCE BARRETO VAZ HABILITADO APTO 

~Õ:PROFESSOR ENSINO INF. E 1' A 6' ANO -ZONA URBANA 

'\AI MUNDO TADEU QUADROS DA ROCHA AUSENTE AUSENTE 

2" 'ALESSANDRO DE SOUSA DA SILVA HABILITADO APTO 

3' 'FLAVIO ROGERIO FARIAS NOBREGA AUSENTE AUSENTE 

z~ SONIA MARIA VIANA GOMES HABILITADO APTO 

3" FR1\NCIANE LEAL LIMA HABILITADO APTO CARGO: AUXILIAR DE DISCIPLINA- ZONA URBANA 

4' RAOUFL MACIEL QUARESMA NAO HABILITADO APTO I" WANI CAROLINE FERREIRA DA SILVA HABILITADO APTO 

50 NEY CESAR DA SILVA BECKMAN HABILITADO APTO 2" ZENILIJA BARROS DOS SANTOS BAIA AUSENTE AUSETE 

6' ;VIARCELO NAZARENO DA SILVA CARVALHO NÃO HABILITADO APTO 3' ISNE KEILA MENDES· OLIVEIRA HABILITADO APTO 

7" BARBARA CARMELINA SILVA DE SOUSA HABILITADO APTO 4' RONIVAL BRAGA FERNANDES HABILITADO APTO 

8' RAMIRYS GOMES SILVA HABILITADO APTO 

9' ADENILDO DO ESPIRITO SANTO M DA SILVA HABILITA30 APTO 

1LMARA RAMOS DOS SANTOS HABILITADO APTO ----
ROSil ENE \lLIVEIRA CAMPOS HABILITADO APTO 

~LIDIANE MEDEIROS DE SOUZA HABILITADO APTO 

2LFONILDA DE MOURA FERREIRA HABILITADO APTO CARGO: AUXILIAR DE DISCIPLINA- ZONA RURAL 

IQSE TEIXEIRA DE SOUSA HABILITADO APTO 1' DORALICE FERREIRA DA SILVA HABILITADO APTO 

'_EIDIANE DE JEStJS OLIVEIRA HABILITADO APTO 2' SILVANE DA SILVA CASTRO HABILITADO APTO 

1G0 VANESSA OE SOUZA DA SILVA HABILITADO APTO 

~"AULO MACIEL PEREIRA HABILITADO APTO 

t~s• THAYANA VALERIA DA SILVA NUNES HABILITADO APTO 

3" DIOENISON FERREIRA MACIEL HABil:ITADO APTO 

4" VILMA REIS COSTA HABILITADO Af>TO 1 . 
·.g' DRISCILIANA GOMES PEREIRA HABILITADO APTO CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

20' 0 RANCINEIDE DE OLIVEIRA MOREIRA . HABILITADO APTO 1" HELBER RIBEIRO GOMES DQ CAHMO AUSENTE AUSENTE 
~! \v MAGNO DOS SANTOS BRAGA HABILITADO APTO 2' EULf.!DE f.ERRO RIBEIRO AUSENTE AUSENTE 

"2' CAI'lLA MATOS CARüúSO DA SILVA AUSENTE AUSENTE 3' GIVANILDO VILHENA SANTOS AUSENTE AUSENTE 1-7.;::-
RENilúE RIBEIRO DA SILVA HABILITADO APTO 4' SIMONE DE MATOS ÇOSTA HABILITADO APTO , . ..:• 

24° MARCIO ISIDIO BEZERRA HABILITADO APTO 5" ANDERSON TAVARES' CARDOSO AUSENTE AUSENTE 

25° t:DINELSON VIANA DA SILVA AUSENTE AUSENTE 6" ALAN MÁRCIO BARBOSA DA SILVA AUSENTE AUSENTE 

I 
26' "JATALINA PANTOJA NEVES AUSENTE AUSENTE 7' '.'VAGNO DO NASCIMENTO SILVA HABILITADO APTO 
2·;o SRISTIANO MELO RAMOS HABILIT,~DO APTO 8' EVALDO SILVA DOS SANTOS HABILITADO APTO 

1-~ JOSE IDER•_EY MARINHO· LIMA HABILIT,~DO APTO go HELORIANE DA PAZ OLIVEIRA HABILITADO APTO -·-----
~ !IFONSO AMORAS CORREA NAO HABILITADO APTO 10° ANA H E RICA DA SILVA HABILITADO APTO 

30' '<OSELENE DOS SANTOS MARQUES HABILIT,\D:l APTO 
·qu 'AAIZA GUEDES ESTEVES HABILIT,\0:1 APTO ' (PD) ·PORTADOR DE DEFICIENCIA I r--1----
32' ·v·,:RA LUCIA SOARES LEITE NÃO HABIL.IT ADO INÁPTO 1" I'JOALESON OLIVEIRA DA ROCHA HABILITADO I APTO 
.13' W.RC"I1\ .f-IELENA BARBOSA LEMOS AUSENTE AUSENTE 

1--
'{A liA MARIA BARBOSA DOS ANJOS HABILITADO ·34' APTO CARGO: FISCAL DE TRIBUTOS I--

:J5" TAMILA CAROLINI r,~INDADE TAVARES HABILITADO APTO 1' CHRISTIAN TORRJNHA DA SILVA BARROS HABILITAO:> I HABILITADO 
APTO 

JG' ·,)11/IINE REIS DA SILVA Ct~I.DAS APTO 2' fVlARA LI DIA DE PINHO BARREIROS HABILITADO I NÃO HABILITADO 
APTO 

37° LEANDRO DA SILVA PASSOS APTO 

JH' .ll.LBERTO DOS SANTOS BRITO FILHO HABILITADO APTO 
CARGO: TECNICO EM ENFERMAGEM- ZONA URBANA 

1' BRUNA SANTOS DOS SANTOS AUSENTE AUSENTE 
· (PD) ·PORTADOR DE DEFICIENCIA 2" MARCELA PIRES DE OLIVEIRA HABILITADO APTO 

1-f-t:AILTON FERREIRA DE FIGUEIREDO I NAO H.~BIUTADO APTO 3' JAOUELINA MARQUES FERREIRA NÃO HABILITADO INÁPTO 
LOUF{IVAL DE LIMA JUNIOR HABILITADO APTO 4" BENEDITA NEIDA DA SILVA FLEXA AUSENTE AUSENTE 

~ 
5' RAIMUNDO DE SOUZA ARAUJO AUSENTE AUSENTE 

CARGO: PROFESSOR ENSINO IN F. E 1° A 5° ANO- ZONA RURAL 

1" "R~.NCINE• ALMEIDA DA COSTA HABILITADO APTO CARGO: TECNICO EM ENFERMAGEM- ZONA RURAL ~-
AUSENTE 21J )SIA<> FERREIRA SILVA AUSENTE 1' ANDREA MARIA FERREIRA DA CONCEIÇAO HABILITADO 

I 
APTO 

3" .ll.LEXANDRO PASTANA ROLLA HABILITADO APTO 2' K.ITA LEE DAMASCENO DOS SANTOS AUSENTE 
1-:~ AUSETE 

:ZAQUE CRUZ DO ESPIRITO SANTO HABILITADO APTO 3' i:DIANE CAROLINE CUNHA HABILITADO APTO 
~·-· .... 

4' ~!ANE C~NCEIÇAO DA COSTA HABILITADO APTO 1--'-CARGO: PROFESSOR ENSINO INF. E 1° A 5' ANO- ZONA RURAL 5" MARILENE SILVA E SILVA AUSENTE AUSETE 
5' ALEX MIRANDA NEGRÁO HABILITADO APTO 6' FELIX MORAIS NASCIMENTO AUSENTE AUSETE 
6' JOSE VALMIR MESSIAS DA SILVA HABILITADO APTO 7' NEILA SILVANA ANDRADE DOS SANTOS HABILITADO APTO 
7" F ARIANA DE ALMEIDA MATOS HABILITADO APTO 8" ANTONIA DE OLIVEIRA QUEIROZ HABILITADO APTO 
8" ROGERIO AZEVEDO DA SILVA HABILITADO APTO 

~ ~~ATA APf,RECIDA LI NO FERICATO AUSENTE AUSETE 
go JUCYMARA VAZ TAVARES HABILITADO APTO 10' 1\1ARIII ANTONIA ALMEIDA MIRANDA HABILITADO APTO 
10' AUGUSTO PEREIRA COSTA HABILITADO APTO 

11° TANI.A DA COSTA QUINTELA HABILITADO APTO CARGO: MICROSCOPISTA- ZONA URBANA 
12' GANDIOO DA SILVA LIMA AUSENTE AUSENTE 1' SONIA REGINA BALIEIRO DE SOUZA DA CRUZ AUSENTE AUSENTE 
13' EDELSON TEIXEIAA NAZÁRIO HABILITADO APTO 2' BENEDITO CORREA MORAES NÃO HABILITADO rw- APTO 

VANDERLEIA DE PAULA DA CRUZ HABILITADO APTO 3' DAVID COSTA DOS SANTOS HABILITADO APTO 
~~ 'AAP.CUS PAULO PATRICIO PINHEIRO HABILITADO APTO 4' ROSIANE ABREU AMORAS HABILITADO APTO 

16' ELISANGf:'LA DE: OLIVEIRA CALDAS HABILITADO APTO 
po :RciCE DE MOURA DO NASCIMENTO HABILITADO APTO 
lll" ROGERIO SOARES DOS SANTOS HABILITADO APTO 

CARGO: MICROSCOPISTA ZONA RURAL 
' 

19° ROBELINO BERNARDINO DA SILVA HABILITADO 1' JACKSON DE PONTES BRITO HABILITADO APTO APTO 
20' CLEONILDO MORAES DE AZEVEDO HABILITADO 2" MARCIO GABRIEL DE OLIVEIRA FERREIRA NÃO HABILITADO . APTO APTO 
21' MARCIA ENEDI PINTO MARCOLINO COSTA AUSENTE AUSENTE 

3' C:LEIDE DOS SANTOS PACHECO HABILITADO APTO 

/.2" JEFFERSO CARDOSO DIAS HABILITADO 4' CLAU')IONEI OLIVEIRA BRILHANTE NÃO HABILITADO APTO APTO 
21° CLAUDIENE SOUZA DOS SANTOS AUSENTE 5' RAIMUNDA GONÇALVES DA SILVA AUSENTE AUSENTE AUSENTE 
240 JOSIAS GUIMARAES SANTIAGO HABILITADO 

6" MARCILEN'I RODRIGUES MARCIEL NÃO HABILiTADO INÁPTO APTO 
25° FRACICLEIDE DE OLIVEIRA DIAS HABILITADO APTO 
?6' MAURICIO ARAUJO DA COSTA AUSENTE AUSENTE CARGO: A TENDENTE DE CONSUL TOR;O 

2"' ANTONIO PINHEIRO CARDOSO HABILITADO APTO I' ANDRESSA DE LOURDES RIFFEL VILAS BOAS I AUSENTE I AUSENTE ·' 
28° DAl L TO Tüi_OZA QUARESMA HABILITADO APTO 2• MARCIRENE: DA CONCEICAO BRAGA AUSENTE I AUSENTE 

29° MIRLt:.NE DI\S OLIVEIRA BELO HABILITADO APTO 
JO' CARMEM LUCIA PIMENTEL PAULA HABILITADO k,ARGO: DIGITADOR - I APTO .. -
31° '.UANA DE SOUZA ALMEIDA HABILIT,\DO --

APTO 
32" ~~OEL DE JESUS GOMES BRAGA AUSENTE AUSENTE - 1' ALEX'TAVARES SOUZA I HABILITADO I APTO I 

.. -
J:l' ANA MARIA GOMES DE OLIVEIRf. HABILITADO APTO 2' eDSON BRITO AMANAJAS I AUSENTE AUSENTE _I 
34° 1\GUINERILSON LIMA DE BRITO HABILITADO APTO 
~)50 EDIR DOS SANTOS OLIVEIRA HABILITADO APTO CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

16' .~NGELA MARli'. CARDOSO DOS SANTOS HABILITADO APTO ' 
3r "ATRICIA DOS SANTOS PARAENSE AUSENTE AUSENTE @LA~'lOME DO CANDIDATO I EX. OOCUM. ~X. MÉDICO 
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I CARGO: MOTORISTA I 1" JOHGE WENDEL DOS SANTOS L MA 

' 2'' DI EGO DA COSTA NUNES 

3' 'iERNANDE DE SOUZA COSTA 

<' JOSEMIR SAI'jTOS CASTELO 

5' 

I :: 
8" 

19" 
I 10" 
I 

.JOSE RIBAMAR PINHEIRO TEIXEIRA 

.::IOIMR DA COSTA MERCIEL 

'MRCELO CHAVES DOS SANTOS 

E RICO PIRES DE BRITO 

)ANIEL NOGUEIRA COSTA 

JOAS GOMES DE OLIVEIRA 

HABILITADO 

HABILITADO 

AUSENNTE 

HABILITADO 

HABILITADO 

HABILITADO 

AUSENNTE 

HABILITADO 

HABILITADO 

HABILITADO 

i CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS- ZONA URBANA 

' -~ BENEDITA SOUZA DE SOUSA HABILITADO 

2' 3ERGIO DI, COSTA TAVARES AUSENTE 

"'· 'IELIZA DA CONCEICAO DAS MERCES HABILITADO 

APTO 

APTO 

AUSENTE 
APTo· 

APTO 

APTO 

AUSENTE 

APTO 

APTO 

APTO 

APTO 

AUSENTE 

APTO 
,,, L f"'[ SOUZA BEMJAMIN HABILITADO APTO 

f-2::.._ ;)NUFRE ANTONIO FERREIRA JUNIOR HABILITADO APTO 

6" '.IESSIAS MACEDO DOS SANTO~ AUSENTE AUSENTE 
~ :JLAll SO SANTOS DOS SANTOS ----i---,H"'"'A:-:B"'IL-::IT::-:A:-:D:-:0,.-.J-=-:.::A.:.P:::T~O:..=..j 

8' i:LMA DA SILVA MORAIS NAO HABILITADO INÁPTO 

~~E KEILA MENDES OLIVEIRA AUSENTE AUSENTE 

(\ e ..:E: .ENO DOS SANTOS FARIAS HABILITADO APTO 

'\li 11' JAUI.O DC SOUZA MORAES AUSENTE AUSÉNTE 

12' '.IARIDALVII FARIAS MENDES HABILITADO APTO 

: 3' GILVAN ANTONIO PEREIRA AUSENTE AUSENTE 

14' ADELSON LEITE DA LUZ AUSENTE AUSENTE 

'5' SHERLEN TEIXEIRA LIMA . HABILITADO APTO 

16' RICHARDS(W SANTIAGO DE ARAUJO HABILITADO APTO 

17' EDINALDO CONCEICAO HABILITADO APTO 

18' JAOUELINE PANTOJA DOS SANTOS HABILITADO APTO 

~ ~!:ELINO OOS SANTOS FERREIRA - HABILITADO APTO 

20' :ARLuS ALBERTO FERREIRA PIRES HABILITADO APTO 

23' "vANDERLEI\ DOS SANTOS ALVES HABILITADO APTO 

------~--------L-~~ 
'(PD) ·PORTADOR DE DEFICIENCIA 

1' I'MARCIO VALES CASTRO I HABILITADO I APTO 
2" j'RA[L DOS SANTOS MACIEL HABILITADO APTO 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS- ZONA RURAL 

1' GLEISE MORAES CASTILLO HABILITADO APTO 

2'' SILVANE DA SILVA CASTRO AUSENTE AUSENTJ: 

3' CLEITON PINTO DE OLIVEIRA HABILITADO APTO 

4" DENIO FERREIRA DOS SANTOS HABILITADO APTO 

s• JOSE LUIZ DE SOUZA CABRAL HABILITADO APTO 
~~5~,f~EL~IA~N~A~D~E~A~L~MT,E~ID~A~P~I~N~H~EI~R~O--------~--~HA~B~I~U~TA~D~O--~~A~P~TO~~ 

lc.ARGO: AWILIAR DE SERVIÇOS GERAIS- ZONA RURAL 

;• RENI SANTOS DA SILVA 

s• MARIA IVONETE DOS SANTOS MIRANDA 

9". EDVANA TAVARES DE OLIVEIRA 

'0' NICIANE CUSTODIO COSTA 

i1' REGIANE ALVES CUNHA 
12' JURACI RIBEIRO DIAS FILHO 

13° MARIA DO SOCORRO MARTINS DA ROCHA 

'4' CLEIDIANE PANTOJA FURO 

;s• EMANUEL DA SILVA BRITO 

t6' CECILIA DO SOCORRO LEAL FERREIRA 

~7' ALAN GUIDAOTAVARES 

·1s• ELSO~ DA ROCHA GOMES 

19' JOSE RAFAEL ROCHA SILVA 

20" 'AARIVALDO SILVA 

. 21" C!IENE FERR:OIRA DOS SANTOS 

t-~ •.LEX .QIONE MORAIS FERREIRA 

23' :<ATIANY MACIEL DUARTE 
24' )AOISES DA SILVA BRITO 

I· (PDt ·PORTADOR DE DEFICIENCIA 
1' ISDNELSON GOMES BARBOSA 

CARGO: VIGIA- ZONA URBANA 

1' GETULIO OLIVEIRA DA SILVA 

2' WENDELL DA COSTA CASTRO 

3' DAVID ANDERSON CORDEIRO DE ABREU 

4' VALDIR TENORIO MARTINS 

~ CRISTINA PONTES FIGUEIREDO 

6' MARIA RO~ •. ~NA DUARTE PAIXAO 

~ MIGUEL DA COSTA ALEIXO 

~ l.UCIANE TRINDADE SILVA 

9" "AULOMACIEL <>EREIRA 
;Q' JOS'EL BRITO DE OLIVEIRA 

~.-22... JAC.<SON DOUGLAS DA COSTA 

HABILITADO 

HABILITADO 

HABILITADO 

HABILITADO 

HABILITADO 

AUSENTE 

HABILITADO 

HABILITADO 

NAO HABILITADO 

NAO HABILITADO 

NAO HABILITADO 

HABILITADO 

HABILITADO 

HABILITADO 

HABILITADO 

NAO HABILITADO 

AUSENTE 

HABILITADO 

HABILITADO 

APTO 

APTO 

APTO 

APTO 

APTO 

AUSENTE 

APTO 

APTO 

APTO 

APTO 

APTO 

APTO 

APTO 

APTO 

APTO 

APTO 

AUSENTE 

APTO 

APTO 

HABILITADO APTO 

HABILITADO APTO 

AUSENTE AUSENTE 
HABILITADO APTO 

HABILITADO APTO 

AUSENTE AUSENTE 
HABILITADO APTO 

HABILITADO APTO 

AUSENTE AUSENTE 
HABILITADO APTO 

HABILITADO APTO ____ ,__.:..::....;:..:.....-J 

·- ---
12" LA7ARINO FERREIRA DOS SANTOS FILHO AUSENTE AUSENTE 
13' JONA 1 AS DE OLIVEIRA MENDES AUSENTE AUSENTE 
14' GEOVANI DAS NEVES SILVA HABILITADO APTO 
15' W/1NDSON PI\IVA PACHECO NAO HABILITADO APTO 
IG' EDERI AN FELIPE SOUZA SANTOS HABILITADO APTO 
1 i' 1\1\MON FERREIRA SOUZA AUSENTE AUSENTE 
18° WYLL Y JOHN VAZ VI LHE NA HABILITADO APTO 
'9' WAGNER SILVA BAIA AUSENTE AUSENTE 
20' GLEIDIANE DE SOUZA BARROS HABILITADO APTO 

CARGO: VIGIA- ZONA RURAL 

1' ::LIZEU GOMES DE OLIVEIRA HABILITADO APTO 

2' RONELITO BRITO DOS SANTOS HABILITADO APTO 

.3' JUNIOR CABRAL DA SILVA HABILITADO APTO 

t.• ::JCARLEIA DOS SANTOS LIMA NÃO HABILITADO APTO 

5' "ABR:CIO RAMOS DE SOUSA HABILITADO APTO 

5' 'lAIMUNDO NOt;iATO GOMES DE OLIVEIRA HABILITADO APTO 

" FABRICIO ANDRE PINTO DA ROCHA HABILITADO APTO 

8' EZtoUIEL DE BRITO MACIEL NETO HABILITAD:l APTO 

g• 0 U.VIO ELIAS DA LUZ DE SOUZA AUSENT"E AUSENTE 
~.O'~~E~L17AS~M~E~D~EI;R~O~S~D~O;S~S~A~N~T~O~S~------~N~A'-O~H~A~B~IL':IT~A-OO~~A~P~TO~~ 

~~C_A_R~GO~:~G~A~R~I-~Z~O~N~A~U~R~BA~N~A~~----~~r-~~~--~~~~~ 
1' MARCELO SANTANA BI\RBOSA AUSENTE AUSENTE 1 

2' CLEBCON AMORAS TAVARES NÃO HABILITADO -APTO I 
3' .~NDREZA VALES CAS.TRO HABILITADO APTO 

4' ALEX ROORIGO FERREiRA DE ARAUJO 

5' JIIDIEU DE CALDAS COSTA 

6' RAILAN DA SILVA LIMA 

7' GILSON TRINDADE BARROS 

a• MARCOS AURELIO RODRIGUES COSTA 

9' >=DIMAR DOS SANTOS PAIVA 

10' LUCICLEIA DE JESUS BRITO 

1 i JIELEM DA CUNHA 

1 2' JEFERSON DE BRITO PENHA 

13' DEBORA OLIVEIRA DOS PASSOS 

14' ALEX CAMPOS CORREA 
15' LUCIVAM DE JESUS BRITO 

CARGO: MERENDEIRA- ZONA URBANA 

.. !.:._ ~ILENE DA SILVA DOS SANTOS 
2' '!111\LQICLEII\ PICANÇO AMOR IM 

3' NAIZA PAULA GONÇALVES 

4° ;AAURICIO DIAS LIMA 

5' CLEIDIANE PIRES MORAES 

60 KEL~EN KATIANA BARROS CAR\"ALHO 

7' ;;ARLA BARROSO PEREIRA -

8' cUCELIA DOS SANTOS ?ANTOJA 

go WZ•ANE DA PENHA DE MA TIOS 
10' ADRIANA DO ESPIRITO SANTO RAMOS 

CARGO: MERENDEIRA- ZONA RURAL 

NAO HABILITADO APTO 
NAO HABILITADO APTO 

AUSENTE AUSENTE 
HABILITADO APTO 
HABILITADO APTO 
HABILITADO APTO 
HABILITADO APTO 
HABILITADO APTO 
HABILITADO APTO 
HABILITADO APTO 
HABILITADO APTO 
HABILITADO APTO 

HABILITADO APTO 

HABILITADO APTO 

HABILITADO APTO 

HABILITADO APTO 

HABILITADO APTO 

HABILIT.4DO APTO 

AUSENTE_.J..:..:A.:::US::.:E;.;.;N..:..:TE~ 
HABILITADO APTO 

AUSENTE AUSENTE 

HABILITADO APTO 

1' GLAUCIA FERREIRA DOS SANTOS HABILIT,\DCl APTO 
~2~•~N~O~EM~IL~E~IT~E~O~I~AS~LI~MII~~~~------~-7H~A~B~IL~IT;A:~D:-I-+~A~P~T~O~ 

~· ISANGELA FREITAS TRINDADE HABILIT,\O:l APTO 
~4-,f:7R~LE~N~E~M~A~R~O~U~E~S~D~O~s7sA~N~T~O~S--------t-~A~US~E~N~TE---~AU~S~E~NT~E1 

s• BEATRIZ CORREIA PANTOJA HABILITADO APTO 

6' afANE FERREIRA BARBOSA HABILITADO APTO 

~ ELIZANGELA VIEIRA DE SOUSA HABILITADO APTO 

8' NERINEIDE ?ANTOJA CORREA HABILITMO APTO 

9' MARIA LUIZA MARQUES TAVARES HABILIT,\DO APTO 

10' FABIOLA CARVALHO DA SILVEIRA HABILITADO APTO 

11' 1\LESSANDRA OLIVEIRA DA SILVA..:_ _____ -J-_HA...:....,B,-,IL::,IT,_.A..:D_CJ;-~..:.A::.P..:.TO:::._-l 
12' SOt.,IA MARIA COELHO SILVA HABILITADO APTO 

13' ADRIJANE MENDES DA COSTA AUSENTE AUSENTE 

14' JAN1LCE GONÇALVES ?ANTOJA NÃO HABILITADO APTO 
15' RITIANE SOUZA BRITO. HABILITI\00 APTO 

I CARGO: OPERADOR DE TRATOR OE RODAS I . 
~~1-=,T.v~A~N~D;ER~L~E~IMA~C~IE~L~~~~~~--~~~N~À~O~H~AB~I-li~TA~D~O~~IN-,ÁP~T~O~I 

CARGO: OPERADOR DE -RÕCA:~ÍR.~· -- ··-·-""·~"··-·.:..:.. _-.__ ... __.._ 

CARGO: ENCANADOR 

I 1' I COSMO DE JESUS GALVAO AIRES I HABILITADO I APTO I 

q ~-P,06dejulho 
--r.t:!"o Gom1 '/pli~ ' 
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